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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11 de julho de 2025 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Em conformidade com o Decreto Municipal n• 877 de 13 de Outubro de 2022, publicado pela Poder Executivo 

Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a 

cargo da área requisitante da solução. 

DEMANDA 

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ/BA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NECESSITA DE UM VEÍCULO 
AUTOMOTOR 4X4, MODELO CAMINHONETE CABINE DUPLA (TOYOTA HILUX OU SIMILAR). 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Educação necessita adquirir um veículo automotor 4x4, tipo caminhonete cabine dupla 
(Toyota Hilux ou similar), com o objetivo de atender às demandas de deslocamento das equipes técnicas, pedagógicas 
e administrativas às escolas da zona rural e de difícil acesso do município. 

Atualmente, a frota disponível não possui veículo com tração adequada para enfrentar estradas não pavimentadas, 
alagadas ou com trechos íngremes, especialmente durante o período chuvoso, o que compromete a execução de 
atividades essenciais, como: 

• Acompanhamento pedagógico das escolas do campo; 

• Fiscalização de obras e manutenção predial; 

• Distribuição de materiais didáticos, mobiliário e equipamentos; 

• Realização de formações e reuniões com gestores e professores em regiões afastadas; 

• Garantia da supervisão, avaliação e monitoramento contínuo das unidades escolares . 

A caminhonete 4x4 com cabine dupla apresenta características técnicas e operacionais compatíveis com as 
• necessidades do território, permitindo o transporte seguro de pessoas e cargas, além de suportar o tráfego em 

terrenos irregulares e de difícil acesso. 

A aquisição justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos educacionais 
no meio rural, promovendo equidade no atendimento às escolas do campo e viabilizando a atuação da Secretaria em 
todo o território municipal. Além disso, trata-se de uma solução que garante maior economia a longo prazo, ao reduzir 
gastos com manutenção de veículos inadequados e com deslocamentos improvisados. 

Portanto, a aquisição do referido veículo é essencial para o bom funcionamento da Secretaria de Educação, sendo 
plenamente justificada sob os aspectos técnico, operacional, econômico e de interesse público, atendendo aos 
princípios da eficiência e continuidade dos serviços educacionais. 

QUANTITATIVO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA UNID QUANTIDADE 
1 CAMINHONETE, CABINE DUPLA, 4X4. Tipo do Veículo: Caminhonete, UNO 01 

Carroceria: Cabine Dupla, Tração: 4x4 
(integral ou sob demanda com 
reduzida), Combustível: Diesel 

Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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Motorização: Mínimo 2.8 Turbo Diesel, 

4 cilindros, potência igual ou superior a 

200 CV, Transmissão: Automática, com 

no mínimo 6 marchas (ou manual, 

conforme especificação adotada) 

Direção: Elétrica ou hidráulica, Freios: 

Sistema ABS nas quatro rodas com EBD 

(distribuição eletrônica de frenagem) 

Suspensão: Dianteira: Independente 

com barra estabilizadora, Traseira: Eixo 

rígido com feixe de molas, Capacidade 

de Carga: Mínimo 1.000 kg (1 tonelada) 

Capacidade de Passageiros: 5 pessoas 

(motorista + 4 passageiros) 

Ar•condicionado: De fábrica, com saídas 

para os bancos traseiros 

Vidros: Elétricos nas quatro portas, 

Travas: Elétricas com controle remoto. 

Bancos: 

material 

Airbags: 

Revestidos 

de 

Frontais 

passageiro) 

em tecido ou 

fácil limpeza 

(motorista e 

e laterais 

Rodas: Aro 17" ou superior, com pneus 

adequados para uso misto 

(asfalto/terra). Sistema de Som: Rádio 

AM/FM com entrada USB e Bluetooth 

Painel: Com computador de bordo e 

informações de consumo, autonomia, 

temperatura externa e outras funções 

Faróis: Halógenos ou em LED com 

regulagem 

Faróis de 

de 

Neblina: 

altura 

Sim 

Retrovisores: Elétricos com indicadores 

de direção integrados 

Tanque de Combustível: Capacidade 

mínima de 80 litros 

Cor Externa: Branca ou cor padrão da 

frota do município, conforme 

disponibilidade e padronização 

Itens de Segurança Adicionais: Controle 

de estabilidade (ESP); Assistente de 

partida em rampa (HSA); Controle de 

tração (TCS). 

Equipamentos e Acessórios Inclusos: 

Protetor de caçamba, Engate para 

reboque, Santo Antônio (barra de 

proteção traseira), Tapetes de borracha: 

Kit ferramentas e macaco; Manual do 

Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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proprietário; Garantia mínima de 36 

meses de fábrica ou 100.000 km. 

Documentação Incluída: 

Emplacamento e licenciamento no 

nome da Administração Pública, IPVA 

do primeiro ano quitado, Seguro 

obrigatório (DPVAT, se vigente), Nota 

fiscal em nome do órgão contratante, 

Certificado de garantia, Declaração de 

entrega técnica e funcionamento do 

veículo. 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

1. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, na Secretaria Municipal de Educação de ltacaré/BA. 

2. O custo para a entrega do objeto deverá ocorrer por conta do fornecedor. 

3. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência de caso fortuito 
ou força maior, devidamente comprovado pela empresa contratada. 

PRAZO DO CONTRATO 

O contrato deverá viger até 31 de dezembro de 2025, a contar da assinatura do Contrato Administrativo, podendo 
ser prorrogado nos moldes da Lei n• 14.133, de 2021. 

VALOR M~DIO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado encontra-se com base no processo ao Pregão Eletrônico 019/2024 perfazendo valor de R$ 617.700 
total, sendo item R$ 424.500,00 e item R$ 193.200,00 . 

FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

O gestor e fiscal de contrato será indicado em publicação no Diário Oficial ao respectivo contrato 
administrativo. conforme Portaria. ou pelos respectivos substitutos. atendendo aos termos do artigo 117 da 
Lei 14.133/21. 

INDICACÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORACÃO DO ETP 
1. Maria da Conceição Aguiar de Souza 

2. Tainá Oliveira Albuquerque 

3. Arlison Santana dos Santos - Departamento de Cotação. 

ENCAMINHAMENTO 

Encaminha-se o presente DFD para a equipe de licitação da PMI. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL .., 
, 

Jamille 5 ilvaDle Souza 
Secretária de Educação 

.nm,lle Silva ele Souza 
3,,uma,,a Mnmr.'1)31 de fdoiraçAe 

Rua Heraldo de Melo Lopes, ceflffo @l.W~?~ - Bahia CEP - 45.530-000. 
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DESCRIMINAÇÃO 

Tipo do Veiculo: Caminhonete, carroceria: Cabine Dupla, Tração: 4x4 
(integral ou sob demanda com reduzida), Combustivel: Diesel 
Cílindrada total (cc): 2.184 Potência máxima (cv): 200 Torque máximo (kgf.m) 
: 45 Altura do solo (mm) : 235 Altura do veiculo (mm): 1.897 
Capacidade da caçamba (litros) : 1.220 Capacidade de carga (Kg) : 1.020 
Comprimento do veiculo [mm): 5.330 Entre-Eixos (mm): 3.180 
Largura do veículo (mm): 2.221 Tanque de combustível (litros): 80 O a 100 km/h 
: 9,9 s Alerta de não utlilização do cinto de segurança (5) - motorista, passageiro 
dianteiro e passageiros traseiros (3) .Ar Condicionado Digital Dual Zone .Bancos 
em couro com ajuste elétrico (motorista e passageiro frontal) .Barra de proteção 
do vidro traseiro .Barras de teto cinzas .Câmera 360º Off- road .dTPMS (Sensor 
de pressão dos pneus) .Estepe rodas de liga-leve fui\ size 18" .Estribos lateriais 
cinzas .Farois em LED (Low beam) .Grade preto brilhante com moldura 
cromada .Keyless entry n go .Lanterna traseira em LED .Maçanetas e retrovisores 
cromados .Quadro de instrumentos com tela digital colorida de 7" .Retrovisores 
externos com desembacador .Retrovisores externos Power- foldable .Rodas de 
liga-leve 18" diamantada + Pneus 265/60 R18 .Santo antonio cromado com 
detalhe em preto e cinza .Sensor de acendimento automatico dos farois .Sensor de 
chuva .Sensor de estacionamento dianteiro .Sistema de Assistencia Autonoma 
ADAS (Piloto Automatico Adaptativo Stop & Go, Monitoramento de Ponto Cego, 
Alerta de Co\isao Frontal, Frenagem Automatica de Emergencia e Alerta de Saida 
de Faixa) .Airbags (6) - laterais (2) cortina (2) Frontal (2) .Alarme antifurto 
perimetrico .Alças de segurança (7) - 1 em cada coluna A (2), 1 em cada coluna B 
(2), teto para passageiros (3) .Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes traseiros 
(2) + Tweeters (2) e Antena .Apoio de braço dianteiro e traseiro .Apoios de cabeça 
dianteiros com regu!agem de altura .Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e 
com regulagem de altura .Apple Carplay e Android Auto com espelhamento sem 
fio .Assoalho em carpete .Bancos traseiros modulares .Bloqueio mecanico do 
diferencial traseiro .Brake light .Câmbio automático de 8 marchas .Câmera de ré 
.Capota marítima .Central multimídia com tela de 10" touchscreen; Apple CarPlay 
e Android Auto ; Comandos de voz Bluetooth,MP3, Rádio AM /FM .Cintos de 
segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de altura .Cintos de 
segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos .Comando de áudio 
no volante .Conta-giros .Desembaçador do vidro traseiro .Direção elétrica .ESC 
(Controle Eletrônico de Estabilidade) .Espelho no para-sol lado passageiro .Farois 
de neblina com detalhes cromados .Farois diurnos em LED (DRL) .Follow me home 
.Freio de estacionamento eletrônico .Freios a disco nas 4 rodas. Freios ABS com 
EBD .Ganchos para amarração de carga na caçamba .Ganchos retráteis nas costas 
dos bancos dianteiros (capacidade de até 4kg) .HDC - Hill Descent Contrai 
.HHC (Hill Holder Contrai) .Hodômetro digital .Iluminação do porta-luvas .ISOFIX 
e Top Tether .Luz de iluminação da caçamba .Motor Multijet 2.2 Turbo Diesel 
.Para-choque dianteiro na cor do veiculo com detalhe inferior em cor cinza 
exclusiva .Para-choque traseiro pintado em cor cinza exclusiva .Piloto Automático 
com limitador de velocidade .Porta copos dianteiros e traseiros .Porta 
garrafas/objetos console central .Porta objetos abaixo dos bancos traseiros .Porta 
objetos nas portas dianteiras e traseiras .Porta-luvas refrigerado .Porta-óculos 
.Protetor de cacamba .Protetor de cárter .Retrovisores externos com comando 
elétrico .Saídas de ar traseiras .Sensor de estacionamento traseiro .Sistema de 
tracao 4x4 com 3 opcoes (2H, 4AUTO - Tracao Integral Permanente AWD, 4L) 
.Sobretapetes em carpete .Suspensão traseira feixe de molas .Tampa traseira 
com fechadura e abertura manual .TC (Controle de Tração) .Tomada 12V na 
cacamba .Travas eletricas portas frontais e traseiras .TSC - Trailer Sway Control 
.Vidros elétricos dianteiros e traseiros .Vidros verdes .Volante com regulagem de 
altura e profundidade Volante multifuncional em couro e acabamento black piano 
.2 Chaves Keyless com controle remoto .2 USB frontal (type A)+ 1 traseiro (type 
A) .3º encosto de cabeça traseiro .4 Modos de condução (Normal, Sport, Snow e 
Sand). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÊ 
CNPJ: 13.B46.902J0001-95 

PODER EXECUTrVO- GABINETE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 (SRP) 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2024 

Diário Ofi1:ial do 
MUNICIPIO 
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O Prefeito Municipal de ltacaré, Estado da Rahia, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, à vista dos 
autos do Processo Administrativo N 11 136/2024 Pregão eletrônico 019/2024 (SRP) que tem por 
objeto:" AOllJSICÃO DE YF.{CIJI OS ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ" mediante as condições estahelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos reforentes ao processo administrativo sob comento; 

CONSIDERANDO que o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N2 019/2024 desenvolveu-se 
em obediência às disposições da Lci.14.133/21, com respeito à todas as fases estahelecidas; 

CONSIDERANDO o resultado da licitação divulgado pela sr·1 Jocélia Soares de Araújo Pregoeira designada 
na sessão pública ocorrida em 26.06.2024. 

CONSIDERANDO os termos do parecer jurídico que atesta a obediência às determinações normativas no 
curso do processo licitatório; 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentada pelas empresas dcdaradas vencedoras encontra­
se ahaixo do valor orçado pela Administração, garantindo a vantajosidade da futura contratação. 

CONSIDERANDO, por fim, que houve validação dos procedimentos pelo setor responsável; 

RESOLVE 

ADJUDICAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N11 019/2024 ás empresas a baixo especificadas, 
vencedoras do respectivo item, ao tempo que HOMOLOGA o resultado da licitação. 

1- EMPRESA: NOCARVEL- NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS, inscrita no CNPJ sob o nu 
05.914.425/0001-20, valor global estimado de R$ 617.700,00 {Seiscentos e dezessete mil e setecentos 
reais), VENCEDORA DO ITENS: o ITEM 01 o valor estimado de R$ 424.500,00 (Quatrocentos e vinte e quatro 
mil e quinhentos reais), O ITEM 02 o valor estimado de R$ 193.200,00 {Cento e noventa e três mil e 
duzentos reais). 

Publica-se na forma da lei. 

ltacaré/Ha, 04 de julho de 2024 

MUNICfPIO DE ITACARÉ/BA 

CNPJ 13.846.902/0001-95 

ANTÔNIO MÁRIO DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACMÉ 
Rua Rui Barho~a N~ 11, r:e11tro - Jtara1·é - Hah1a CEP - 45.5:10-(100. 

CNP)/MF N" 13.H16.Y02/ll001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJJFRTY5NZVCMJQWNTC3RT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
PODER EXECUTIVO - GABINETE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 (SRP) 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2024 
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O Prefeito Municipal de ltacaré, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, à vista dos 
autos do Processo Administrativo N • 136/2024 Pregão eletrônico 019/2024 (SRP) que tem por 
objeto:" AOI/ISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ" mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos referentes ao processo administrativo sob comento; 

CONSIDERANDO que o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N• 019/2024 desenvolveu-se 
em obediência às disposições da Lei.14.133/21, com respeito à todas as fases estabelecidas; 

CONSIDERANDO o resultado da licitação divulgado pela sr' Jocélia Soares de Araújo Pregoeira designada 
na sessão pública ocorrida em 26.06.2024. 

CONSIDERANDO os termos do parecer jurídico que atesta a obediência às determinações normativas no 
curso do processo licitatório; 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentada pelas empresas declaradas vencedoras encontra­
se abaixo do valor orçado pela Administração, garantindo a vantajosidade da futura contratação. 

CONSIDERANDO, por fim, que houve validação dos procedimentos pelo setor responsável; 

RESOLVE 

ADJUDICAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N• 019/2024 ás empresas a baixo especificadas, 
vencedoras do respectivo item, ao tempo que HOMOLOGA o resultado da licitação. 

1- EMPRESA: NOCARVEL- NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS, inscrita no CNPJ sob o n• 
05.914.425/0001-20, valor global estimado de R$ 617.700,00 (Seiscentos e dezessete mil e setecentos 
reais), VENCEDORA DO ITENS: o ITEM 01 o valor estimado de R$ 424.500,00 (Quatrocentos e vinte e quatro 
mil e quinhentos reais), O ITEM 02 o valor estimado de R$ 193.200,00 (Cento e noventa e três mil e 
duzentos reais). 

Publica-se na forma da lei. 

ltacaré/Ba, 04 de julho de 2024 

MUNICÍPIO DE ITACARÉ/BA 

CNPJ 13.846.902/0001-95 

ANTÔNIO MÁRIO DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Rui Barbosa N'-' 11, Centro - ]tacaré- Bahia CEP- 45,530-000. 

CNPI/MF N' 13.846.902/0001-95 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001·95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 058/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - N• 019 /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 136/2024. 
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O MUNICÍPIO DE ITACARÉ- BAHIA, inscrita sob o CNPJ nº 13.846.902/0001-95, com sede 
na Rua Ruy Barbosa-11-Centro·ltacaré,Bahia· CEP:45.530.00, representado neste ato pelo 
prefeito municipal o Sr. Antônio Mário Damasceno, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 
227.671.005-59, Carteira de Identidade nº 14.748.665-72 SSP-BA, residente e domiciliado 
nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n• 058/2024, processo administrativo n.º 
136/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa NOCARVEL· NOSSA SENHORA DO 
CARMO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 05.914.425/0001-20, localizada na Rua 
Poeta Livino Neto, n• 934, bairro Nossa Senhora Aparecida, Salgueiro/PE, CEP: 56.000-000, 
neste ato representada pelo senhor Luciano José Lemos Oliveira, brasileiro, casado, Gerente 
de Vendas Governo, portador do Documento de identidade de nº 174.943-5 SSP/PE e do 
CPF de nº 245.172.914.72, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n• 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ, especificados nos itens 01 e 02, Termo de Referência, Anexo 1 
do PREGÃO ELETRÔNICO -SRP- N• 019/2024., que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços dos produtos/materiais estão registrados nos termos da proposta 
vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N• 015/2024 (SRP), estimando-se o valor global R$ 
617.500,00 [Seiscentos e dezessete mil e quinhentos reais), VENCEDORA DO ITENS: o 
ITEM 01 o valor estimado de R$ 424.500,00 (Quatrocentos e vinte e quatro mil e quinhentos 
reais), O ITEM 02 o valor estimado de R$ 193.000,00 (Cento e noventa e três mil reais), 
conforme proposta em anexo a essa ata de registro de preço n• 058/2024: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O gestor da ata de registro de preço será o (a) secretário (a) atual da pasta da 
secretaria Municipal de ltacaré, que coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N• 058/2024- PREGÃO ELETRÔNICO DE N• 019/2024 
Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
1. A fiscalização dos serviços contratados será exercida por intermédio dos servidores: 
Naiana Alves Maia Reis; Renata Oliveira de Melo Lima; Rejane Suelen Pereira de Jesus; João 
de Oliveira; Lamarthinna de Jesus dos Santos, designados pela portaria n° 2.209 de 30 de 
janeiro de 2023, a quem competirá observar a qualidade e a execução do serviço contratado 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Dos limites para as adesões 
4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento 
hábil, poderão ser alterados, observado o art. 107 e 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2, Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item O. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma] vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 
e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado . 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação . 
6.1.3.3. O prazo para resposta da análise do pedido de reajuste ou reequilíbrio, 
conforme o item 5.2, será de no mínimo 30 (trinta) dias. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 
8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 
8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
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o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
10.1. O fornecimento do (s) item (ns) ocorrerá de forma parcelada conforme termo de 
referência, em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da autorização de 
fornecimento. 
10.2. Os bens deverão ser entregues em local informado pela autorização de 
fornecimento. 
10.3. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa 
beneficiária da ata e/ou contratada. 
10.4. Exceto nos casos em que for impossível a previsão do fato, a empresa deve 
comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2 (dois) dias do prazo máximo para 
entrega dos produtos, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral 
do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será 
formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou 
com as demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em 
rescisão unilateral do contrato. 
10.5. A comprovação do caso fortuito ou força maior, não eximirá a empresa beneficiária 
da ata e/ou contratada da obrigação de ressarcir as secretarias requisitantes do valor 
correspondente aos custos que vier a ter para suprir as necessidades administrativas de 
suas unidades até o recebimento dos produtos/materiais. 
10.6. A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as 
quantidades e datas de entregas futuras do (s) produto (s) licitado (s). 
10.7. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do (s) produto (s). 
10,8. O (s) bem (ns) será (ão) recebido (s) provisoriamente, de forma sumária, nos termos 
da legislação vigente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
10.9. O [s) bem [ns) poderá [ão] ser (em] rejeitado (s), no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da beneficiária da ata de 
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registro de preços e/ou contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
10.10. O (s) bem [ns) sera [ão) recebido (s) definitivamente no prazo de 10 (dez] dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
10.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
10.12. Excepcionalmente, será admitida entrega de produto com marca diversa da que foi 
apresentada na proposta de preços da empresa CONTRATADA, desde que seja de qualidade 
igual ou superior à marca inicialmente cotada e que o fato seja anteriormente comunicado 
ao fiscal do contrato por meio de documento formal, no qual apresente justificativa 
plausível, devidamente comprovada. 
10.13. A avaliação da qualidade da marca que vier substituir a que foi inicialmente cotada 
pela CONTRATADA deverá ser realizada por servidor ou comissão designada para tal fim 
que emitirá relatório técnico de análise aprovando ou não a substituição mencionada no 
parágrafo anterior. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
11.1. O (s) bem (s) será [ão] recebido (s) provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 
11.2. O (s) bem (s) será (ão) rejeitado (s), no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado . 
11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
11.8. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
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11.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNP] apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de 
preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNP]'s, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou 
fornecimento da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo 
destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de 
retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para 
fins de retenção quando do pagamento. 
11.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período 
respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas 
certidões de regularidade vigentes . 
11.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante; 
11.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
11.13. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
11.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação fiscal ou trabalhista. 

Prazo de pagamento 
11.18. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 
no dia da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária 
de titularidade da empresa contratada. 
11.19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no 
parágrafo primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 o/o (um por cento) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de 
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inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a 
integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução 
do valor relativo à parcela não executada do contrato. 
11.20. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 
decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção 
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração 
Pública, limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 
11.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em (BANCO 
DO BRADESCO / AGÊNCIA: 1695-0/ CONTA CORRENTE: 8549-9), indicados pelo 
contratado. 
11.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento . 
11.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.23.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar 
também a "Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de 
alteração do regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente 
informar à Contratante nova Declaração. 
11.23.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar 
em anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última 
competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo 
com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu§ 4º. 
11.23.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição 
Patronal sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
11.23.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
11.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 
EDITAL. 
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ltacaré, OS de julho de 2024 . 

TESTEMUNHAS, 

CONTRATANTE 
MUNlcfPIO DE ITACARÉ, BAHIA 

CNPJ: l 3.846.902/0001-95. 
Antônio Mário Damasceno. 

Prefeito 

LUCIANO JOSE 
LEMOS DE 
OLIVEIRA:2451 
7291472 

Assinado de forma 
digital por LUCIANO 
JOSE LEMOS DE 
OLIVEIRA:24517291 
472 

CONTRATADO: 
NOCARVEL- NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS L TDA 

CNPJ: 05,914.425/0001-20 
Representante Legal - Luciano José Lemos Oliveira 

RG: 17 4.943-5 SSP /PE e do CPF de nQ 245.172.914. 72. 

NOME, _______ . NOME, ________ _ 
CPF, . CPF, ________ _ 
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/· /NOCARVEL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ-BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

DATA DA LICITAÇÃO: 26/06/2024 às 14:00 

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 

!1000: ! 

FIRT 

ITEM FABRICANTE MODELO NT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
01 FIAT/ARGO 1.0 FLEX 4P 05 R 84.900 00 R$ 424.500 00 

1/4 

CARRO DE 5 LUGARES. Cilindrada total (cc): 999. Potência máxima (cv): 71,0 (G) a 6.000 rpm / 75,0 (E) a 
6000. Torque máximo (kgf.m): 10,0 (G) / 10,7 (E) a 3.250 rpm. Combustível: Flex Altura do solo (mm): 155 
Altura do veículo (mm): 1.503. Capacidade do porta-malas (litros): 300. Comprimento do veículo (mm): 3.998. 
Distância entre-eixos: 2.521. Largura do veículo (mm) : 1.962. Tanque de combustível (litros): 47 Hill Holder 
(sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subida). Aerofólio traseiro 

cor do veículo. Alarme antifurto. Alertas de limite de velocidade e manutenção programada. Ar condicionado 
m filtro antipólen. Banco traseiro rebatível. Brake Light e ESS (Sinalização de frenagem de emergência). 

Chave canivete com telecomando (abertura e fechamento das portas e vidros elétricos). Check quadro de 
instrumentos (Welcome Moving). Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura. 
Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia). Desembaçador do vidro 
traseiro temporizado. Direção elétrica progressiva. Drive by Wire {Controle eletrônico da aceleração). Encostos 
de cabeça traseiros (laterais e central). ESC (CONTROLE ELETRONICO DE ESTABILIDADE). Follow me home 
Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix). HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de 
gasolina). HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD Lane Change (Função 
auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa). Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro 
com intermitência Luz diurna de segurança - Daytime running lights (DRL) Maçanetas e retrovisores externos 
na cor preta. Motor 1.0 Flex de 3 cilindros Quadro de instrumentos 3,5" com relógio digital multifuncional em 
TFT, personalizável, calendário e indicador de temperatura externa. Regulagem de altura manual do facho do 
farol. Repetidores de Seta no retrovisor. Retrovisores externos com comando manual. Rodas de aço estampado 
5.5 x 14" com calotas integrais Pneus "verde" 175/65 R14 com baixa resistência a rolagem. TC (Controle de 
Tração). Tomada 12V Travas elétricas nas portas e porta malas (travamento automático a 20km/h, trava de 
tampa do combustível, indicador de portas abertas) Vidros elétricos dianteiros com one touch e sensor 
antiesmagamento. Volante com regulagem de altura. (3 unidades para Secretaria de Saúde. 2 unidades para 
secretaria de Administra ão 

FIAT/TORO VOLCANO 2.0 TURBODIESEL 4X4 AT9 01 R 193.000 00 R$ 193.000 00 
RO CARGA COM TRAÇAO. Cilindrada total (cc): 1.956 Potência máxima (cv): 170 Torque máximo (kgf.m): 

35,7@ 1.750rpm. Altura do veículo (mm): 1.677 Capacidade de carga (Kg): 1.010. Comprimento do veículo 
(mm): 4.945 Entre-Eixos (mm): 2.990. Largura do veículo (mm): 1.845. Tanque de combustível (litros): 60. 
Apoia braço traseiro. Banco do motorista elétrico. Bancos em Couro Câmbio automático de 9 velocidades. ESC 
Off ( 4x4 low). Partida remota na chave. Kit High Tech (Sensor de chuva, Sensor crepuscular, Retrovisor interno 
eletrocrômico). LED ambient lights. Maçanetas e frisos das portas cromados. Navegação embarcada. Nova grade 
com moldura cromada. Rodas em liga leve 6.5 x 18 pneus 225/60 R18. Sensor de estacionamento Frontal. 
Tração 4x4 com seletor. Wireless Charger. Espelho no para-sol lados motorista e passageiro Abertura elétrica 
do bocal de abastecimento. Airbags (6) - laterais (2) cortina (2) Frontal (2). Alarme antifurto. Alça de segurança 
traseira com luz de leitura incorporada. Alças de segurança coluna A lado motorista e passageiro. Alerta do cinto 
de segurança do motorista/ passageiro da frente/traseiro. Alertas de limite de velocidade e manutenção 
programada. Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes traseiros (2) e Antena. Apoia-pé para o motorista. Apoio 
de braço frontal. Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura. Apoios de cabeça traseiros (3) 
rebaixados e com regulagem de altura. Ar-condicionado digital dual-zone. ASR (Controle de Tração). Banco do 
motorista com regulagem de altura. Barras longitudinais no teto. Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e 
traseiras. Brake light. Câmera de ré. Capota marítima. Central multimídia com tela de 8,4" touchscreen; Apple 
CarPlay wireless e Android Auto. wireless; Comandos de voz Bluetooth, MP3, Rádio AM/FM ,entrada aux, Porta 
USB. Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3pontos com regulagem de altura. Cintos de segurança 
traseiros laterais e central retráteis de 3 ontos. Cluster de 7" full di ital. Cobertura da alavanca 
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Rua Poeta Levino Neto, 934- N. Sra. Aparecida 

CEP n9: 56000-000 - Salgueiro - Pernambuco 
Fone: (87) 3201-3676 
E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br 

Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veiculas Ltda 

Avenida Centenário, 1.500 - Nazaré 
CEP: 44.700-000- Jacobina - Bahia 
Fone: (74) 2102-9400 
E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br 

Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veiculas Ltda. 
Avenida Primeiro de janeiro, S/N - Centro 
CEP 44.900-000 - lrecê - Bahia 

Fone: (74) 2102-9440 
E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br 



()0002l 

/· /NOCARVEL FIRT 2/4 

(empunhadura) do freio de mão. Comandos de áudio no volante. Computador de bordo (distância, velocidade 
média e tempo de percurso). Console central com porta-objetos e porta copos. Conta-giros. Desembaçador do 
vidro traseiro. Direção elétrica. Dois Tweeters. Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração). ESP (Controle 
Eletrônico de Estabilidade). Espelho no para-sol lados motorista e passageiro. ESS - Emergency Stop. Estepe 
temporário. Faróis de neblina em ED. Faróis Full LED. Follow me home. Freios ABS com EBD. Gancho universal 
para fixação cadeira criança (Isofix). Ganchos para amarração de carga na caçamba. Gear Shift lndicator 
(Indicador de troca de marcha). HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina). Hill Holder 
(sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subida). Hodômetro digital. 
Iluminação interna da caçamba. iTPMS (Sensor de pressão dos pneus). Lanterna traseira a LED. LED DRL. 
Limpador e lavador do para-brisas com intermitência. Luz de leitura. Paddle-shifters. Para-choque dianteiro com 
pintura parcial na cor do veículo. Para- choque frontal com over bumper integrado. Piloto automático com 
controlador de velocidade. Porta-luvas iluminado com porta amortecedora. Protetor de cárter. Repetidor lateral. 
Retrovisores externos com comando eletrico com tilt-down. Revestimento de caçamba. Revestimento externo 
esportivo na coluna central das portas. Sensor de estacionamento traseiro com visualizador gráfico. Suspensão 
traseira multilink. Tampa traseira dupla com abertura elétrica. Tanque para abastecimento com uréia Arla 32. 
Tapetes .TC+ (Eletronic Locker). Tomada 12V. Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, indicador 
de portas abertas, luz inter na com temporizador e tampa do combustível). USB frontal (type A/C) + traseiro 

pe A). Válvula antirrefluxo de combustível. Vidros climatizados verdes. Vidros elétricos dianteiros e traseiros 
m one touch e antiesmagamento lado motorista. Volante com regulagem de altura e profundidade. Volante 

EAS - Energy Absorbing System. Volante em Couro. 3º encosto de cabeça traseiro. Cinco lugares. (1 unidade 
ara secretaria de Administra ão 

I - Preços Unitários e Global: 
ITEM I: 

Valor Unitário: R$ 84.900,00 (Oitenta e quatro mil e novecentos reais); 

Valor Total: R$ 424.500,00 (Quatrocentos e vinte quatro mil e quinhentos reais). 

ITEM II: 

Valor Unitário: R$ 193.000,00 (Cento e noventa e três mil reais); 

Valor Total: R$ 193.000,00 (Cento e noventa e três mil reais). 

II - Validade da Proposta: 
60 (Sessenta) dias à contar da data de sua abertura, de acordo com o subitem 5.8 do Edital . 

• - condições de Pagamento e Reajustamento de Preços: 
Em até 30 (Trinta) dias, mediante emissão da nota fiscal de venda do veículo ou no dia da entrega do objeto, de 

acordo com o subitem 9.18 do Edital. 

O preço ora cotado de venda dos veículos é da modalidade "preço fixo e irreajustável" de acordo com o prazo de 

validade desta proposta e após a etapa de lances, salvo nos casos previstos na alínea "d", do art. 65, da Lei nº 

8.666/93. 

IV - Prazo de Entrega: 
Em até 60 (Sessenta) dias, mediante recebimento da autorização de fornecimento, de acordo com o subitem 

18. 7 do Edital. 

V - Local de Entrega: 
Conforme solicitado na ordem de fornecimento. 
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VI - Garantia: 
Os veículos da Fabricante FCA Fiat Chrysler Automóveis do Brasil Ltda. Gozam de garantia por 36 (Trinta e seis) 

meses, a contar da data de entrega do veículo. 

Os serviços de manutenção devem ser realizados a cada 12 (doze) meses ou 10.000 Km, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro, com custos por conta da CONTRATANTE. 

IMPORTANTE: Para pleno gozo das garantias que abrangem defeitos de material e de montagem, é 

imprescindível que os serviços de inspeção e troca de óleo sejam realizados nas épocas previstas no plano de 

manutenção constante no Livrete de Manutenção e Garantia de cada tipo de veículo e que as mesmas sejam 

levadas a termo exclusivamente junto à Rede de Concessionárias Fiat e sejam aplicadas peças originais ou 

homologadas pela Fiat. 

VII - Assistência Técnica: 
.. ede de Concessionárias Fiat é formada por diversas oficinas autorizadas, estrategicamente distribuída por 

todo o país, oferecendo atendimento prioritário, facilitado por um amplo e completo estoque de peças de 

reposição. 

VIII - Dados Gerais: 
CNPJ: 05.914.425/0001-20; 

Razão Social/Nome: Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda; 

Endereço Comercial: Rua Poeta Levino Neto, 934 - Nossa Senhora Aparecida e CEP: 56.000-000; 

Município-U.F: Salgueiro-PE; 

Inscrição Municipal: 5890; 

Inscrição Estadual: 0305921-94; 

Fone/Fax: (87) 3201-3676; 

E-mail: licitacao@nocarvel.com.br. 

IX - Dados Bancários: 
.: Banco Bradesco; 

Agência n°: 1695-0; 

Conta corrente n°: 8549-9; 

Favorecido: Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda; 

CNPJ: 05.914.425/0001-20. 

x - Dados do representante que assinará o contrato; 
Nome do representante que assinará o contrato: Luciano José Lemos de Oliveira; 

Cargo que ocupa: Gerente de Vendas Governo; 

Estado Civil: Casado; 

Identidade n°: 1749435 - SSP/PE; 

C.P.F. Nº: 245.172.914-72; 

Nacionalidade: Brasileira; 

Naturalidade: Recife/PE; 

Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda. 
Rua Poeta Levino Neto, 934- N. Sra. Aparecida 

CEP ne: 56000-000 - Salgueiro - Pernambuco 
Fone: (87) 3201-3676 
E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br 

Nocarvel- Nossa Senhora do Carmo Veículos ltda. 

Avenida Centenário, 1.500- Nazaré 
CEP: 44.700-000- Jacobina - Bahia 

Fone: (74) 2102-9400 
E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br 

Nocarvel- Nossa Senhora do Carmo Veículo!> Ltda. 
Avenida Primeiro de Janeiro, S/N - Centro 

CEP 44.900-000- lrece - Bahia 
Fone: (74) 2102·9440 

E-mail: nocarve/@nocarvel.com.br 
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Profissão: Engenheiro Químico; 

Endereço residencial: Rua Professora Maria José Pereira Kehrle, AABB - n° 749 - Serra Talhada/PE e CEP n° 

56. 900-000. 

XI - Declaramos que: 

• Nos preços ofertados estão inclusos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 

• Somos concessionária autorizada do Fabricante Fiat, através de contrato de concessão, amparado na Lei 

Federal de nº 6.729/79, e que entregaremos o veículo novo (Zero Quilômetro), conforme Deliberação do 

CONTRAN n° 064/2008; 

• 

• 
Que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

• 

Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda. 
Rua Poeta levino Neto, 934- N. Sra. Aparecida 
CEP n!!: 56000-000- Salgueiro - Pernambuco 
Fone: (87) 3201-3676 
E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br 

Salgueiro/PE, 26 de Junho de 2024. 

LUCIANO JOSE Assinado de forma 
LEMOS DE digital por LUCIANO 

JOSE LEMOS DE 
OLIVEIRA:24517 OLIVEIRA:24517291 

291472 472 

Luciano José Lemos de Oliveira 
Gerente de Vendas Governo 

RG: 1749435 SSP/PE 
CPF: 245.172.914-72 

E-mail: licitacao@nocarvel.com.br 

Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veiculas Ltda. 
Avenida Centenário, 1.500 - Nazaré 

CEP: 44.700-000-Jacobina - Bahia 
Fone: {74) 2102-9400 
E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br 

Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda. 
Avenida Primeiro de Janeiro, S/N - Centro 

CEP 44.900-000 - lrecê - Bahia 
Fone: (74) 2102-9440 
E-mail: notarvel@nocar...el.com.br 
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A Nova Lei de Licitações. Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a 
hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para govemança 
e concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para a realização 
das políticas públicas. cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais 
efetivas. 

Desse modo. a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de 
novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade 
do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

Neste contexto, o presente documento. enquanto elemento essencial ao planejamento, ao 
cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira 
etapa da fase de planejamento. uma vez que apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. Deste modo, se 
busca assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública pretendida. 
bem como o levantamento dos elementos essenciais, que servirão de base para compor o 
termo de referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública. avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à 
contratação . 

A presente solicitação de aqms1çao de veículo automotor 4x4, tipo caminhonete 
cabine dupla, pela Secretaria Municipal de Educação, encontra respaldo legal e 
normativo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente nos seguintes dispositivos: 

Art. 11, que estabelece que "na realização de contratações públicas serão observados 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade, eficiência, 
interesse público, planejamento. transparência. eficácia, sustentabilidade, 
economicidade, celeridade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 
objetivo e segurança jurídica"; 

Art. 6º, inciso XX. que define como Estudo Técnico Preliminar (ETP) o documento 
que demonstra o interesse público envolvido na contratação. bem como os requisitos 
da solução; 
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Art. 18, que trata da obrigatoriedade do planejamento da contratação, contemplando 
a descrição da necessidade, justificativa da solução e demonstração dos resultados 
pretendidos. 

A aquisição também está em conformidade com os princípios estabelecidos no art. 3 7 
da Constituição Federal, que regem a atuação da Administração Pública, em especial 
os princípios da eficiência e continuidade do serviço público. 

No âmbito municipal, a solicitação deve considerar ainda o Plano Municipal de 
Educação (PME) e os objetivos estratégicos da Secretaria de Educação, que preveem 
o acompanhamento contínuo e o suporte técnico às escolas da zona rural, visando 
assegurar a equidade na oferta educacional e a melhoria dos indicadores de ensino. 

A escolha por um veículo com tração 4x4, cabine dupla e motorização robusta está 
fundamentada na necessidade técnica e operacional de atender regiões de difícil 
acesso, com vias precárias e condições adversas, especialmente durante o período 
chuvoso, onde veículos convencionais não conseguem operar com segurança e 
eficácia. 

Portanto, a contratação está legalmente amparada, tecnicamente justificada e alinhada 
ao interesse público, respeitando os princípios constitucionais e os dispositivos legais 
que orientam a gestão pública eficiente e responsável 

O Município de ltacaré/Ba. ainda não confeccionou seu plano de contratação anual 
(PCA). Contudo, a contratação pretendida neste estudo se alinha a PPA 2022-2025 e à 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025. 

O objeto em epígrafe é considerado como bem comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

A empresa contratada deverá cumprir integralmente as obrigações contratuais assumidas, 
realizando a entrega do objeto em conformidade com a descrição constante do edital e 
com as condições de qualidade exigidas pela Administração. O fornecedor deverá 
assegurar que o veículo fornecido atenda às especificações técnicas estabelecidas, 
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assumindo integral responsabilidade pelas providências e obrigações previstas na 
legislação específica quanto à qualidade, segurança e regularidade do bem entregue. 

O veículo deverà ser zero quilômetro. de primeiro uso, fabricado no ano em curso ou no 
imediatamente anterior à data da contratação. entregue livre de qualquer ônus ou 
gravame, acompanhado de nota fiscal, manual do proprietário, certificado de garantia do 
fabricante e todos os equipamentos obrigatórios de série. 

A contratada será responsável por providenciar, às suas expensas, o emplacamento, 
licenciamento, tributos e demais encargos necessários, de modo que o bem seja entregue 
em condições plenas de uso imediato pela Secretaria Municipal de Educação . 

O prazo máximo para entrega do veículo será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), devendo a entrega ocorrer 
diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Itacaré/BA. 

O recebimento definitivo ficará condicionado à realização de vistoria técnica pela 
Administração, que verificará o atendimento integral das condições contratuais e 
especificações do edital. sendo lavrado termo próprio de recebimento após a conferência 
e aprovação. 

A estimativa das quantidades do item a ser executado foi calculado mediante as 
quantidade prevista pela Secretaria de Educação. Conforme justificativa na 
fundamentação da necessidade . 

A descrição do objeto juntamente com a quantidade estimada encontra-se prevista no 
anexo I deste ETP. 

Com base nos requisitos definidos pela Secretaria de Educação do Município de ltacaré, 
foram realizados levantamentos de mercado para identificar as soluções disponíveis que 
atendem aos parâmetros técnicos e operacionais estabelecidos, de modo a alcançar os 
resultados pretendidos e atender adequadamente à demanda da contratação. Nesse 
processo, foram considerados aspectos de economicidade. eficácia, eficiência, 
padronização e custo-beneficio, de forma a garantir que a Administração realize uma 
aquisição vantajosa e compatível com suas necessidades. 

Foram analisados processos de contratações semelhantes realizados por outros órgãos e 
entidades públicas. mediante consultas a editais e atas de registro de preços, de modo a 
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verificar práticas de mercado e identificar possíveis inovações tecnológicas que pudessem 
trazer maior vantagem à Administração. Verificou-se que os veículos automotores objeto 
desta aquisição são bens comuns de mercado. amplamente fornecidos por diferentes 
empresas, tanto no setor privado quanto no setor público, com padrões técnicos 
consolidados e usualmente encontrados. 

Não foram identificadas situações de complexidade técnica que justificassem a realização 
de audiência pública para coleta de contribuições, uma vez que o objeto é classificado 
como bem comum, nos termos do art. 6°, inciso XLI. da Lei nº 14.133/2021, podendo. 
portanto, ser licitado por Pregão Eletrônico, modalidade mais adequada para assegurar 
maior competitividade e economicidade . 

Durante a análise de viabilidade econômica, foi considerada a alternativa de locação de 
veículos. Entretanto, a comparação demonstrou que, para o caso específico da Secretaria 
de Educação, a compra do veículo apresenta melhor custo-beneficio em médio e longo 
prazo. 

A locação implicaria em um custo mensal elevado, que, ao final de um período de 24 a 
36 meses, resultaria em valor total consideravelmente superior ao custo de aquisição do 
veículo zero quilômetro. Além disso, ao término do contrato de locação. não haveria a 
incorporação do bem ao patrimônio municipal. o que limitaria a eficiência do gasto 
público. 

Já na modalidade de compra, o veículo adquirido passa a integrar o patrimônio público, 
podendo ser utilizado por vários anos, com despesas restritas à manutenção preventiva e 
corretiva, que, em geral, apresentam custo reduzido quando comparadas ao desembolso 
contínuo da locação. Assim, a opção pela aquisição direta assegura maior economicidade 
e racionalidade administrativa. garantindo ao Município a posse de um bem durável, com 
maior aproveitamento do investimento público. 

A presente solução consiste na aquisição de um veículo automotor 4x4. modelo 
caminhonete cabine dupla, destinado à Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo 
de viabilizar o acesso a escolas localizadas em áreas rurais e de difícil acesso geográfico, 
promovendo maior efetividade na execução das ações educacionais. 

A caminhonete 4x4 permitirá o deslocamento seguro e eficiente das equipes pedagógicas, 
técnicas e administrativas da Secretaria às unidades escolares situadas em regiões onde 
os veículos convencionais não atendem às necessidades operacionais, especialmente em 
períodos de chuvas, estradas não pavimentadas ou trechos alagadiços. 

A solução contempla não apenas a aquisição do veículo com as especificações técnicas 
adequadas (tração 4x4, cabine dupla. capacidade de carga e resistência mecânica), mas 
também a disponibilização dos documentos obrigatórios. como o manual do proprietário, 
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nota fiscal, e garantia mínima de 12 meses. Estão incluídos ainda os serviços de 
emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório, prontos para uso imediato. 

Com essa aquisição, será possível assegurar o acompanhamento e a supervisão contínua 
das escolas do campo, a entrega de materiais pedagógicos e equipamentos. além de 
fortalecer a presença do poder público nas comunidades rurais, promovendo a equidade 
no atendimento educacional. 

Portanto, a solução proposta atende integralmente às necessidades operacionais da 
Secretaria Municipal de Educação. contribuindo para o cumprimento das metas 
estabelecidas nas políticas públicas educacionais e para a melhoria da qualidade do ensino 
oferecido às populações do campo. 

O valor estimado encontra-se com base no processo ao Pregão Eletrônico 019/2024 
perfazendo valor de R$ 617. 700 total, sendo item R$ 424.500,00 e item R$ 193.200,00. 

No presente estudo foi identificada a necessidade do orçamento estimado sigiloso, diante 
da pesquisa de preços obtida, contudo, cabendo a decisão para divulgação ou não no edital 
pela equipe técnica de licitação . 

A nova lei de licitações estipula, em seu artigo 40, V, b e §2º, I, que deve-se observar 
sempre a viabilidade da parcelamento do objeto quando este se mostrar tecnicamente e 
economicamente vantajoso. 

Dessa forma, considerando ser um único item para contratação, segue o sistema sem ser 
SRP. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que 
serão entregues, regularizadas pelo órgão regularizador competente. 
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Para esta solução o Município tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 
contratual; 
b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
c) Definições dos locais onde serão recepcionados os equipamentos da Contratada. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras . 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, 
decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações 
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, 
que possam vir a ser causados pelo objeto contratado. 

Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais que os materiais deverão 
ser produzidos e fornecidos em conformidade com as normas ambientais vigentes, 
visando minimizar o impacto ambiental. 

••f?j_·· 
.. -..wiit 

Esta Equipe de Planejamento declara, expressamente, com base nos dados técnicos, 
instrumentais e mercadológicos contidos nestes Estudos Preliminares, que a contratação 
em tela é viável. 

ltacaré/BA, 11 de julho de 2025. 

Jamille ~ Souza 
Secretária de Educação 

'- _)-\\_-< '' ---- e\ -

Maria Conceição Aguiar de Souza 
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Responsável Técnica 

Tainá Oliveira Albuquerque 
Responsável Técnica 

'~n~ft~ 
Departamento de Cotação 

000030 
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ANEXO 1 - PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS COM QUANTITATIVO 

DESCRIMINACÃO 
Tipo do Veículo: Caminhonete, Carroceria: Cabine Dupla, Tração: 4x4 (integral ou 
sob demanda com reduzida), Combustível: Diesel 
Cilindrada total (cc): 2.184 Potência máxima (cv): 200 Torque máximo (kgf.m): 45 
Altura do solo (mm) : 235 Altura do veículo (mm): 1.897 
Capacidade da caçamba (litros): 1.220 Capacidade de carga (Kg): 1.020 Comprimento 
do veículo (mm): 5.330 Entre-Eixos (mm) : 3.180 
largura do veiculo (mm): 2.221 Tanque de combustível {litros): 80 O a 100 km/h: 9,9 
s Alerta de não utlilização do cinto de segurança (5) - motorista, passageiro dianteiro 
e passageiros traseiros (3) .Ar Condicionado Digital Dual Zone .Bancos em couro com 
ajuste elétrico (motorista e passageiro frontal) .Barra de proteção do vidro traseiro 
.Barras de teto cinzas .Câmera 360" Off- road .dTPMS (Sensor de pressão dos pneus) 
.Estepe rodas de liga-leve full size 18" .Estribos lateriais cinzas .Farois em LED (Low 
beam) .Grade preto brilhante com moldura cromada .Keyless entry n go .Lanterna 
traseira em LED .Maçanetas e retrovisores cromados .Quadro de instrumentos com 
tela digital colorida de 7" .Retrovisores externos com desembacador .Retrovisores 
externos Power- foldable .Rodas de liga-leve 18" diamantada + Pneus 265/60 R18 
.Santo antonio cromado com detalhe em preto e cinza .Sensor de acendimento 
automatico dos farois .Sensor de chuva .Sensor de estacionamento dianteiro .Sistema 
de Assistencia Autonoma ADAS (Piloto Automatico Adaptativo Stop & Go, 
Monitoramento de Ponto Cego, Alerta de Colisao Frontal, Frenagem Automatica de 
Emergencia e Alerta de Saida de Faixa) .Airbags (6) laterais (2) cortina (2) 
Frontal (2) .Alarme antifurto perimetrico .Alças de segurança (7) - 1 em cada coluna 
A (2), 1 em cada coluna B (2), teto para passageiros (3) .Alto falantes dianteiros (2), 
Alto falantes traseiros (2) + Tweeters (2) e Antena .Apoio de braço dianteiro e traseiro 
.Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura .Apoios de cabeça traseiros (3) 
rebaixados e com regulagem de altura .Apple Carplay e Android Auto com 
espelhamento sem fio .Assoalho em carpete .Bancos traseiros modulares 
.Bloqueio mecanico do diferencial traseiro .Brake light .Câmbio automático de 8 
marchas .Câmera de ré .Capota marítima .Central multimídia com tela de 10" 
touchscreen; Apple CarPlay e Android Auto; Comandos de voz Bluetooth,MP3, Rádio 
AM /FM .Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de 
altura .Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos 
.Comando de áudio no volante .Conta-giros .Desembaçador do vidro traseiro .Direção 
elétrica .ESC (Controle Eletrônico de Estabilidade) .Espelho no para-sol lado 
passageiro .Farois de neblina com detalhes cromados .Farois diurnos em LED (DRL) 
.Follow me home .Freio de estacionamento eletrônico .Freios a disco nas 4 rodas. 
Freios ABS com EBD .Ganchos para amarração de carga na caçamba .Ganchos retráteis 
nas costas dos bancos dianteiros (capacidade de até 4kg) .HDC - Hill Descent 
Contrai .HHC (Hill Holder Contrai) .Hodômetro digital .Iluminação do porta-luvas 
.ISOFIX e Top Tether .Luz de iluminação da caçamba .Motor Multijet 2.2 Turbo Diesel 
.Para-choque dianteiro na cor do veiculo com detalhe inferior em cor cinza exclusiva 
.Para-choque traseiro pintado em cor cinza exclusiva .Piloto Automático com 
limitador de velocidade .Porta copos dianteiros e traseiros .Porta garrafas/objetos 
console central .Porta objetos abaixo dos bancos traseiros .Porta objetos nas portas 
dianteiras e traseiras .Porta-luvas refrigerado .Porta-óculos .Protetor de cacamba 
.Protetor de cárter .Retrovisores externos com comando elétrico .Saídas de ar 
traseiras .Sensor de estacionamento traseiro .Sistema de tracao 4x4 com 3 opcoes 
(2H, 4AUTO - Tracao Integral Permanente AWD, 4L) .Sobretapetes em carpete 
.Suspensão traseira feixe de molas .Tampa traseira com fechadura e abertura 
manual .TC {Controle de Tração) .Tomada 12V na cacamba .Travas eletricas portas 

IMAGEM 
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frontais e traseiras .TSC • Trailer Sway Contrai .Vidros elétricos dianteiros e traseiros 
.Vidros verdes .Volante com regulagem de altura e profundidade Volante 
multifuncional em couro e acabamento black piano .2 Chaves Keyless com controle 
remoto .2 USB frontal (type A)+ 1 traseiro (type A) .3º encosto de cabeça traseiro .4 
Modos de condução (Normal, Sport, Snow e Sand) . 

000033 
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ANEXO II 

MAPA DE 
GERENCIAMENTO 

DE RISCOS (MR) 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Assim como toda contratação. vislumbram-se alguns riscos em curso na presente 
contratação, os quais deverão ser observados pelo Administrador a fim de mitigar o seu 
impacto, caso ocorrido. 
Não se inclui neste mapa de riscos a análise dos riscos voltados à gestão do contrato e 
execução dos serviços, mas apenas os que tangiam o processo licitatório até a 
formalização da contratação. 

RISCO l: Falta ou alteração (substituição) na indicação dos integrantes para a equipe de 
planejamento da contratação provocando excesso de atribuições aos responsáveis pela 
elaboração do processo 
Probabilidade ( ) Baixa ( x) Média ( ) Alta 
rnpacto ( ) Baixa ( x) Média () Alta 

Dano 
Atraso no Planejamento da contratação. 
Inadequação da solução apresentada por falta de melhor análise. 
Não conclusão do processo em tempo hábil, acarretando o atraso nas fases subsequentes. 
Processo com inconsistências técnicas. 
Ação Preventiva Responsável 
Indicação tempestiva dos integrantes da equipe de Secretário(s) da pasta 
planejamento e estabelecimento de prazos dando condições de demandante 
trabalho para os envolvidos se dedicarem ao processo 
Melhor distribuição de tarefas aos integrantes da equipe de Secretário( s) da pasta 
planejamento. demandante 
Conscientização da importância da pronta indicação da equipe Secretário( s) da pasta 
de planejamento e suas atribuições dentro do processo. demandante 
Reuniões periódicas para verificação do cronograma do Secretário( s) da pasta 
processo de contratação. demandante 
Atribuir prioridades de contratação levando em conta o Autoridade Competente 
momento atual vivido e o prazo para finalização desse 
processo e de outros 
Organizar rotinas de trabalho baseadas nas prioridades eleitas Membros da equipe de 
pela autoridade competente planejamento 
Definir com clareza qual o papel de cada componente da Secretário(s) da pasta 
equipe de contratação, levando em conta as normas legais, demandante 
possibilitando que cada participante saiba exatamente qual 
sua responsabilidade no processo. 
Ação de Contingência Responsável 
Acelerar as demais fases da contratação. Diretoria de Licitação 
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Reexame dos documentos preparatórios da contratação. 

Organizar força tarefa para diluir responsabilidades e garantir 
a finalização tempestiva das fases processuais, obedecendo 
sempre os prazos legais estabelecidos para cada etapa do 
certame. 

Diretoria de Licitação 

Autoridade Competente 

RISCO II: Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Mapa de Risco (MR) e Projeto básico (PB) 
deficientes ou inconsistentes 

Probabilidade ( ) Baixa ( x) Média () Alta 
lmoacto () Baixa ( ) Média (x) Alta 
Dano 
Especificação com inconsistências técnicas. 
Elaboração do ETP, MR e PB com ausência de itens normativamente previstos. 
Requisitos técnicos não atendidos 
A.ção Preventiva Responsável 
Recrutamento de servidores com conhecimento técnico Autoridade Competente 
adequado à a demanda. 
(Formação da equipe) Realização de cursos, seminários e Autoridade Competente 
palestras ligadas ao tema. 
Revisão dos artefatos pelos servidores que compõem as áreas Diretoria de Licitação 
envolvidas e, em consequência, participação do processo de 
contratação. 
Pesquisa de contratos semelhantes no âmbito da Equipe de planejamento da 
Administração Pública contratação. 
Uso de modelos de instrumentais técnicos preestabelecidos Equipe de planejamento da 
pelos órgãos competentes. contratação. 
Ação de Contingência Responsável 
Reexame de documentos durante o planejamento da Equipe de planejamento da 
contratação contratação. 

RISCO III: Contratação com preço acima da média do mercado 

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média () Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 
Dano 
Prejuízo ao erário 
A.ção Preventiva Responsável 
Realizar ampla pesquisa de preço obedecendo a Setor de Compras/Cotação 
Orientação normativa específica para tal fim. 
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Considerar custos com frete e execução quando Setor de Compras/Cotação 
for o caso 
Agrupar os itens para baratear a prestação do Setor de Compras/Cotação 
serviço, além de garantir o padrão e o prazo na 
execução do objeto, situação que seria inviável 
caso fosse tratado com diversos fornecedores. 
Ação de Contingência Responsável 
Cancelamento do serviço, inserindo os itens Autoridade Competente/Pregoeiro(a) 
como parte da contratação. 
Não adjudicação do certame Pregoeiro/a 

RISCO IV: Aquisição errada dos itens contratados. 

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto () Baixa ( ) Média (x) Alta 
Dano 
Incompatibilidade 
Falta do veículo para a Educação e serviços 
Prejuízo ao erário 
Ação Preventiva Responsável 
Garantir que a empresa possua pleno Gestão de Contratos. 
conhecimento de suas obrigações assumidas no 
contrato e das consequentes sanções a ser<:m 
aplicadas em caso de descumprimento. 
Prever essa possibilidade, tanto no Termo de Unidade Demandante e Diretoria 
Referência, quanto no Contrato e no Edital a ser Licitação 
assinado à luz da legislação pátria vigente, como 
forma de evitar pedidos de realinhamento de 
preços por parte dos fornecedores. 
Verificar as especificações detalhadas do Unidade Demandante e Diretoria 
produto que vão ser utilizados e levar a pleno Licitação 
conhecimento dos fornecedores. 
Ação de Contingência Responsável 
Verificada a irregularidade, o fiscal deverá Fiscal de contrato. 
notificar a autoridade competente para adoção Autoridade Superior. 
das medidas cabíveis, não só com base na 
legislação em vigor, mas também balizando-
se no instrumento contratual utilizado. 
Fazer acompanhamento do processo de Gestão de Contratos e Unidade 
contratação, bem como da execução do serviço. Demandante 
a fim de monitorar e. se for o caso. 

de 

de 
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tempestivamente. dar ciência à autoridade 
competente. 
Verificada a irregularidade. o fiscal deverá Fiscal de contrato. 
notificar a autoridade competente para adoção Autoridade Superior. 
das medidas cabíveis. 
Verificada a irregularidade. o fiscal deverá Fiscal de contrato. 
notificar a autoridade competente para adoção Autoridade Superior. 
das medidas cabíveis. não só com base na 
legislação em vigor. mas também balizando-
se no instrumento contratual utilizado . 
RISCO V: Levantamento aquém da demanda 

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
mpacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Funcionamento inadequado dos setores 
A falta dos produtos poderá acarreta prejuízos ao atendimento externo de alunos 
Atraso na execução 
Ação Preventiva Responsável 
Disponibilizar lista atualizada dos equipamentos Unidade Solicitante 
mínimos que deverão ser licitados. 
Considerar custos com frete e instalação quando Equipe de planejamento 
for o caso 
Desenvolver a interligação entre a Unidade Equipe de Planejamento 
Solicitante e a Autoridade Competente no 
tocante ao compartilhamento de informações 
sobre as disponibilidades de equipamentos para 
que. em caso de urgência. da Unidade. haja a 
permuta e disponibilidade de equipamentos. 
Ação de Contingência Responsável 
Reserva de recursos para compra emergencial de Autoridade Competente 
equipamentos. 
Não havendo possibilidade de compra dos Autoridade Competente 
equipamentos por verba de investimento 
previamente reservada. verificar junto a Sede se 
teria outra alternativa para aquisição/serviço dos 
equipamentos. 

000038 

Por fim. registre-se que a presente análise de risco é a primeira barreira de controle e 
gerenciamento. mas não a única. sendo certo que podem ocorrer eventos imprevisíveis ao 
longo do processo licitatório. 
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000038 

Assim. deve ser observada, ainda. a análise do Órgão Central de Controle Interno e da 
Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Ente. 

Jamillr ~dva cic Souw 
cretar,a Mumr.ipa\ dr hlur:ílç:if1 

""' ,_,vv3 / 2 0 2 ~ 

Jam za 
Secretária de Educação 
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ltacaré/BA, 24 de julho de 2025 

Da: Secretária Municipal de Educação 
Para: Setor Contábil 

Prezado Setor, 
Em atendimento as demandas da Secretária Municipal de Educação, solicitando AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMF.NTO A DF.MANDA DA SECRETARIA DF. EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ITACARt. Após pesquisa pelo setor de compras, estimou-se o valor médio R$ 
272. 718,65 (Duzentos e setenta e dois mil, setecentos e dezoito reais e sessenta e cinco 
centavos) para a aquisição de todos os itens indicados. 

Nesse sentido, solicito a verificação de dotação orçamentária para 
eventual contratacão. 

Unidade Requisitante 

Secretaria de Educação 

Atenciosamente, 

DOTA ÃOOR AMENTARIA 

Fonte 

150010010000 
154000000000 
154200000000 

Projeto Atividade 

2006 / 2012/ 
2070/2438 

Jam,lle )dva de S0uw 
' Tetar,a Mumc1pal ~e Educaç~fl 

3/202~ 

Ja • i e ouza 
Secretária unicipal de Educação 

Decreto 003/25 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

Elemento de 
Des 

44905200000 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, Itacaré- Bahia CEP - 45.530-000. 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001·95 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 1T ACARÉ, confonne detalhamento abaixo: 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, confonne justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar e no Termo de referência. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025. contados da assinatura do 
Contrato Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133. de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

DESCRIMINACÃO 

Tipo do Veículo: Caminhonete, Carroceria: Cabine 
Dupla, Tração: 4x4 (integral ou sob demanda com 
reduzida), Combustível: Diesel 
Cilindrada total (cc) : 2.184 Potência máxima (cv) : 200 
Torque máximo (kgf.m) : 45 Altura do solo (mm) : 235 
Altura do veiculo (mm): 1.897 
Capacidade da caçamba (litros) : 1.220 Capacidade de 
carga (Kg) : 1.020 Comprimento do veículo (mm) : 5.330 
Entre-Eixos (mm) : 3.180 
Largura do veículo (mm) : 2.221 Tanque de combustível 
(litros) : 80 O a 100 km/h : 9,9 s Alerta de não utlilização 
do cinto de segurança (5) - motorista, passageiro 
dianteiro e passageiros traseiros (3) .Ar Condicionado 
Digital Dual Zone .Bancos em couro com ajuste elétrico 
(motorista e passageiro frontal) .Barra de proteção do 
vidro traseiro .Barras de teto cinzas .Câmera 360º Off­
road .dTPMS (Sensor de pressão dos pneus) .Estepe rodas 
de liga-leve full size 18" .Estribos lateriais cinzas .Farois 
em LED (Low beam) .Grade preto brilhante com 
moldura cromada .Keyless entry n go .lanterna traseira 
em LED .Maçanetas e retrovisores cromados .Quadro de 
instrumentos com tela digital colorida de 7" 
.Retrovisores externos com desembacador 
.Retrovisores externos Power- foldable .Rodas de liga­
leve 18" diamantada + Pneus 265/60 R18 .Santo antonio 
cromado com detalhe em preto e cinza .Sensor de 
acendimento automatico dos farois .Sensor de chuva 
.Sensor de estacionamento dianteiro .Sistema de 
Assistencia Autonoma ADAS (Piloto Automatico 
Adaptativo Stop & Go, Monitoramento de Ponto Cego, 
Alerta de Colisao Frontal, Frenagem Automatica de 
Emergencia e Alerta de Saida de Faixa) .Airbags (6) -
laterais (2) cortina (2) Frontal (2) .Alarme antifurto 
perimetrico .Alças de segurança (7) - 1 em cada coluna A 

MARCA UND 

UND 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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(2), 1 em cada coluna B (2), teto para passageiros (3) .Alto 
falantes dianteiros (2), Alto falantes traseiros (2) + 
Tweeters (2) e Antena .Apoio de braço dianteiro e traseiro 
.Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura 
.Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e com 
regulagem de altura .Apple Carplay e Android Auto com 
espelhamento sem fio .Assoalho em carpete .Bancos 
traseiros modulares .Bloqueio mecanico do diferencial 
traseiro .Brake light .Câmbio automático de 8 marchas 
.Câmera de ré .Capota marítima .Central multimídia com 
tela de 10" touchscreen; Apple CarPlay e Android Auto ; 
Comandos de voz Bluetooth,MP3, Rádio AM /FM .Cintos 
de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com 
regulagem de altura .Cintos de segurança traseiros 
(laterais e central) retráteis de 3 pontos .Comando de 
áudio no volante .Conta-giros .Desembaçador do vidro 
traseiro .Direção elétrica .ESC (Controle Eletrônico de 
Estabilidade) .Espelho no para-sol lado passageiro .Fareis 
de neblina com detalhes cromados .Faro is diurnos em LED 
(DRL) .Follow me home .Freio de estacionamento 
eletrônico .Freios a disco nas 4 rodas. Freios ABS com EBD 
.Ganchos para amarração de carga na caçamba .Ganchos 
retráteis nas costas dos bancos dianteiros (capacidade 
de até 4kg) .HDC - Hill Descent Contrai .HHC (Hill 
Holder Contrai) .Hodômetro digital .Iluminação do porta­
luvas .ISOFIX e Top Tether .Luz de iluminação da caçamba 
.Motor Multijet 2.2 Turbo Diesel .Para-choque dianteiro 
na cor do veiculo com detalhe inferior em cor cinza 
exclusiva .Para-choque traseiro pintado em cor cinza 
exclusiva .Piloto Automático com limitador de velocidade 
.Porta copos dianteiros e traseiros .Porta garrafas/objetos 
console central .Porta objetos abaixo dos bancos traseiros 
.Porta objetos nas portas dianteiras e traseiras .Porta­
luvas refrigerado .Porta-óculos .Protetor de cacamba 

.Protetor de cárter .Retrovisores externos com comando 
elétrico .Saídas de ar traseiras .Sensor de estacionamento 
traseiro .Sistema de tracao 4x4 com 3 opcoes (2H, 4AUTO 
- Tracao Integral Permanente AWD, 4L) .Sobretapetes em 
carpete .Suspensão traseira feixe de molas .Tampa 
traseira com fechadura e abertura manual .TC 

(Controle de Tração) .Tomada 12V na cacamba .Travas 
eletricas portas frontais e traseiras .TSC - Trailer Sway 
Contrai .Vidros elétricos dianteiros e traseiros .Vidros 
verdes .Volante com regulagem de altura e profundidade 
Volante multifuncional em couro e acabamento black 
piano .2 Chaves Keyless com controle remoto .2 USB 
frontal (type A)+ 1 traseiro (type A) .3º encosto de cabeça 
traseiro .4 Modos de condução (Normal, Sport, Snow e 
Sand). 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

000044 

2.1. A presente solicitação de aquisição de veículo automotor 4x4. tipo caminhonete cabine dupla. pela 
Secretaria Municipal de Educação. encontra respaldo legal e normativo na Lei Federal nº 14.133/2021. 
especialmente nos seguintes dispositivos: 
2.2. An. 11. que estabelece que "na realização de contratações públicas serão observados os princípios 
da legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade, eficiência, interesse público, planejamento. 
transparência, eficácia, sustentabilidade, economicidade. celeridade. vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo e segurança jurídica"; 
2.3. An. 6°, inciso XX, que define como Estudo Técnico Preliminar (ETP) o documento que demonstra 
o interesse público envolvido na contratação, bem como os requisitos da solução; 
2.4. An. 18. que trata da obrigatoriedade do planejamento da contratação. contemplando a descrição 
da necessidade, justificativa da solução e demonstração dos resultados pretendidos . 
2.5. A aquisição também está em conformidade com os princípios estabelecidos no an. 37 da 
Constituição Federal. que regem a atuação da Administração Pública. em especial os princípios da 
eficiência e continuidade do serviço público. 
2.6. No âmbito municipal. a solicitação deve considerar ainda o Plano Municipal de Educação (PME) 
e os objetivos estratégicos da Secretaria de Educação, que preveem o acompanhamento contínuo e o suporte 
técnico às escolas da zona rural, visando assegurar a equidade na oferta educacional e a melhoria dos 
indicadores de ensino. 
2.7. A escolha por um veículo com tração 4x4. cabine dupla e motorização robusta está fundamentada 
na necessidade técnica e operacional de atender regiões de difícil acesso. com vias precárias e condições 
adversas, especialmente durante o período chuvoso, onde veículos convencionais não conseguem operar 
com segurança e eficácia. 
2.8. Ponanto, a contratação está legalmente amparada. tecnicamente justificada e alinhada ao interesse 
público. respeitando os princípios constitucionais e os dispositivos legais que orientam a gestão pública 
eficiente e responsável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A presente solução consiste na aquisição de um veículo automotor 4x4. modelo caminhonete 
cabine dupla, destinado à Secretaria Municipal de Educação. com o objetivo de viabilizar o acesso a escolas 
localizadas em áreas rurais e de dificil acesso geográfico. promovendo maior efetividade na execução das 
ações educacionais. 
3.2. A caminhonete 4x4 permitirá o deslocamento seguro e eficiente das equipes pedagógicas. técnicas 
e administrativas da Secretaria às unidades escolares situadas em regiões onde os veículos convencionais 
não atendem às necessidades operacionais. especialmente em períodos de chuvas. estradas não 
pavimentadas ou trechos alagadiços. 
J,J. A solução contempla não apenas a aquisição do veiculo com as especificações técnicas adequadas 
(tração 4x4, cabine dupla, capacidade de carga e resistência mecânica), mas também a disponibilização dos 
documentos obrigatórios. como o manual do proprietário, nota fiscal, e garantia mínima de 12 meses. Estão 
incluídos ainda os serviços de emplacamento. licenciamento e seguro obrigatório. prontos para uso 
imediato. 
3.4. Com essa aquisição, será possível assegurar o acompanhamento e a supervisão contínua das 
escolas do campo. a entrega de materiais pedagógicos e equipamentos. além de fortalecer a presença do 
poder público nas comunidades rurais. promovendo a equidade no atendimento educacional. 
3.5. Portanto, a solução proposta atende integralmente às necessidades operacionais da Secretaria 
Municipal de Educação. contribuindo para o cumprimento das metas estabelecidas nas políticas públicas 
educacionais e para a melhoria da qualidade do ensino oferecido às populações do campo .. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais, e realizar a entrega do objeto 
com as devidas qualidades conforme a descrição do objeto 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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4.2. Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor. de acordo com 
as especificações definidas em edital. sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas 
as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
materiais que serão entregues 
4.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. na Secretaria Municipal de Educação de ltacarélBA. 

Sustentabilidade: 
4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto. devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.3.2. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis. decretos 
e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir 
danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho. que possam vir a ser causados pelo objeto 
contratado. 
4.3.3. No que couber. atender as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental. de acordo 
com os critérios elencados na Instrução Normativa nº l de 19 de janeiro de 201 O da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão: 
4.3.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou 
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
4.3.5. Possíveis impactos ambientais da contratação e medidas de tratamento em razão dos impactos 
ambientais devem ser observados pelas Empresas Contratadas conforme o estabelecido nas seguintes 
legislações: 
4.3.6. Instrução Normativa nº OI, de 19 de janeiro de 2010 e Decreto nº 7.746. de 05/06/2012 e XI. art. 
7° da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 
4.3.7. A aquisição de veículo. pode proporcionar beneficios significativos para a comunidade atendida. 
No entanto, é importante também considerar os possíveis impactos ambientais decorrentes dessa ação. 
Abaixo estão alguns dos possíveis impactos ambientais associados à aquisição do veículo: 
4.3.8. Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE): O principal impacto ambiental associado à aquisição 
de um veículo é a emissão de gases de efeito estufa durante sua operação. Se o veículo for movido por 
combustíveis fósseis. como gasolina ou diesel, a queima desses combustíveis liberará dióxido de carbono 
(CO2) e outros GEE na atmosfera. contribuindo para o aquecimento global e as mudanças climáticas. 
4.3.9. Consumo de Energia: O consumo de energia durante a operação do veículo também pode ter um 
impacto ambiental significativo, principalmente se o veículo não for projetado com eficiência energética. 
Veículos menos eficientes consomem mais energia. aumentando a demanda por combustíveis fósseis e 
recursos naturais. 
4.3.IO. Poluição do Ar: Além das emissões de GEE. o uso de veículos movidos a combustíveis fósseis 
também pode resultar em outros poluentes do ar. como óxidos de nitrogênio (NOx) e partículas finas. Esses 
poluentes contribuem para a poluição do ar e podem afetar a qualidade do ar nas áreas urbanas. 

Da amostra 
4.4. Não será necessário apresentar amostras. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.5. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 
4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4. 7. A garantia da contratação será a garantia que a fabricante oferece para a revisão/manutenção de 
fábrica. 
4.8. A contratada deverá prestar garantia integral do veículo contra defeitos de fabricação de no 
mínimo 03 (Três) anos ou 100.000 (cem mil) quilômetros. (o que ocorrer primeiro). 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega e Execução 
5.1.1. A entrega ocorrerá em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da autorização de 
fornecimento. 
5.1.l. O bem deverá ser entregue no endereço constante na ordem de fornecimento. 
5.1.3. O prazo de entrega. quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência de caso 
fortuito ou força maior. devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou contratada. 
5.1.4. A empresa vencedora deverá realizar a entrega técnica.juntamente com os documentos de garantia 
e manual de instrução. oferecendo aos operadores noções básicas de uso adequado do equipamento. 
abordando apresentação, definições fundamentais, limites operacionais, bem como operações básicas de 
segurança. 
5.1.5. A empresa vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação de garantia, Certificado de 
Garantia do Fabricante ou documento similar emitido pelo fornecedor. 
5.1.6. O objeto somente será aceito após verificação de sua conformidade com as especificações 
previamente estabelecidas nos Anexos ao Edital e da quantidade contratada. 
5.1.7. Caso o objeto não satisfaça as especificações exigidas, ou apresente defeitos. não serão aceitos. 
devendo a CONTRATADA. por sua conta e risco. no prazo de até 10 (dez) dias. promover a substituição 
ou adequação dos mesmos. 
5. 1.8. No ato da entrega do veículo, a empresa vencedora deverá fornecer os manuais de operação. 
instalação e conservação do veículo. 
5. 1.9. Os equipamentos. ferramentas e materiais utilizados para o fornecimento do objeto da licitação. 
deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos 
competentes, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa dos mesmos sem que caiba ao 
licitante qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
5.1.10. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o município perante o 
fornecedor. sendo deste a responsabilidade pelo transporte, descarregamento, deslocamento, estadia, 
alimentação e transporte dos profissionais. pagamento de impostos, taxas, encargos e tributos que incidirem 
sobre a aquisição. 
5. t. 11. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do produto. 
5. 1. 12. O veículo deverá ter concessionária autorizada do fabricante na região pertencente de ltacaré/BA. 
5. 1.13. O veículo deverá ser entregue documentado e emplacado em nome da Prefeitura Municipal de 
ltacaré e deverá conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN. regulamentações de transito e normas 
ambientais da fabricante, que assim vencer 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo prazo mínimo de 
12 (doze) meses. a contar da data da entrega e aceite da CONTRATANTE. responsabilizando se. dentro 
desse prazo. por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de 
qualquer custo adicional para o município. 
5.3. A CONTRATADA deverá manter a garantia de fabricação do veiculo conforme preceitos legais. 
5.4. No caso de irregularidade ou defeito no equipamento durante o período de garantia. a 
CONTRATADA se obriga a efetuar a reposição imediata do elemento defeituoso. sem qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. O prazo para conserto do equipamento durante o período de garantia será de até I O 
(dez) dias corridos, a contar da notificação feita pela CONTRATANTE. 
5.5. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais corno assistência técnica. conserto. 
substituição de peças. transporte, mão de obra e manutenção do bem. correrá por conta da CONTRATADA. 
não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus. 
5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso. sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5. 7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado. ou. se 
for o caso. por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
5.8, Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens. compreendendo a substituição de peças. a realização de ajustes. reparos e correções necessárias. 
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5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas. de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
5.10. Uma vez notificado. o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis. contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso. poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período. mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.12. Na hipótese do subítem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anterionnente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos. sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 
5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.. 

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada pane responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6,4, O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta . 

Fiscalização 
6,5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ís) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, an. 117, caput). 
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto Municipal nº 1.066/2022. 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6,6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do 
contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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Gestão do Contrato 
6. 7. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização do processo 
de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. infonnando. se for o caso. à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada. para 
fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com 
menção ao seu desempenho na execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente. de acordo os valores apurados no mês. até 
o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços. mediante a apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável. e o relatório dos serviços e produtos fornecidos. 
autorizado pelos setores demandados. 
7.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura. as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços. devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do Poder 
Executivo. para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
7.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou 
em parte. a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua 
correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada. 
7 .4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais. nem implicará em 
aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
7.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços. bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
7.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 
7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção. o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. 
qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. comunicando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7 .8. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7,9, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
7.10, A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço. bem como da nota 
de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. oportunidade em que deverá 
indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD - REINF. adequado 
ao objeto da contratação. devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte. em observância 
as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234. de 2012 e o RIR/2018, para 
fins de retenção quando do pagamento. 
7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: prazo de validade, data de 
emissão. dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a 
pagar. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está 
acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante: 
7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
7.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências 
impeditivas indiretas . 
7.16. Constatando-se. a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a critério do contratante. 
7. 17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista. 
Prazo de pagamento 
7.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia da 
entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa. nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 
4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa 
contratada. 
7.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados. nos moldes descritos no parágrafo primeiro 
do artigo 145 da lei. será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês. calculada pro rata die. entre o 
dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 
competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto. fica o contratado obrigado a devolver, com 
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correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial. deverá haver a 
devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato. 
7.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso. desde que não decorra de fato ou 
ato imputável à Contratada. sofrerá a incidência de juros e correção monetária. de acordo com a variação 
da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 
7 .23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7 .24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a .. Declaração do 
regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, fica a 
empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração. 
7.25.2. A Contratada. em sendo optante do Simples Nacional. está obrigada a enviar em anexo à nota 
fiscal. o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para conferência da 
alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu 
§ 4º. 
7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB -Contribuição Patronal sobre a Receita 
Bruta. deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento menor preço 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO. sob a forma ELETRÔNICA, modelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
8.2. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4. Habilitação jurídica: 
8.4.1. No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sftio www.portaldoempreendedor.gov.br: 
8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. no caso de ser a participante sucursal. filial ou agência: 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare. licitacoes@gmail.com 
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8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 
8.4.6. Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
Pais: 
8.4.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. nos termos da legislação pertinente. 
8.4.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764. de 1971. 
8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

8.5. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com inscrição ativa e 
contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE. compatível com o objeto deste certame. 
8.5.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União: 
8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1° de maio de 1943: 
8.5.5. AI vara de localização e funcionamento da empresa Licitante: 
8.5.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
8.5. 7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
8.5.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.5.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.5.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório. 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicilio ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei: 
8.5.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de inabilitação. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante: 
8.6.2. Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na fonna da Lei. ou seja. registrados na Junta 
Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
8.6.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.6.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraido, número 
de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. Deve ser 
apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo Contabilista 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante legal da empresa 
8.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. conforme artigo 65. § 1 º. da Lei nº 14.13312021. 
8.6.6. É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
8.6.7. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971. ou de uma declaração. sob as 
penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador: 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
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8.6.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um). obtidos pela aplicação 
das seguintes fórrnulas: 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante _._ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.6.9. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio 
liquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
8.6. 10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º. da Lei 14.133/21, pois 
perrnitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forrna 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 
avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 
da execução dos serviços. objeto desta licitação. 

8. 7. Qualificação Técnica: 
8.7.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado 
(s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.7.2. Será admitida. para fins de comprovação de quantitativo mínimo. a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.7.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
8. 7.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados. apresentando. quando solicitado pela Administração. cópia do contrato que deu suporte à 
contratação. endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado. dentre outros 
documentos. 
8.7.5. Alvará de funcionamento ou documento similar, do município sede ou da filial em que emitirá a 
Nota Fiscal/Fatura. comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste Edital: 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, confonne especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
9.3. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos 
terrnos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021: 
9.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.5. serão reajustados os preços registrados. respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação: ou 
9.6. poderão ser repactuados. a pedido do interessado. conforrne critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis. 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
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Unidade Requisitante Fonte Projeto Atividade 

Secretaria de Educação 

ltacaré, Ba, 24/07/2025. 

150010010000 2006 .1 2012/ 
154000000000 2070/2438 
154200000000 

ltacaré/BA. 24 de julho de 2025 . 

Jamille b-,Souza 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto 003/25 

000053 

Elemento de 
Desnesa 

44905200000 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

,w 

COTAÇAO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

SETOR DE COMPRAS 

000055 (tJ 
..JW b-

ltacaré/Ba, 24 de julho de 2025 

Do: Setor de compras 

Para: Secretaria Municipal de Educação 

Ref: Pesquisa de Preço: Aquisição de veículo 4x4 

Prezado Sr. Secretário, 

Em resposta ao Ofício encaminhado a este setor, solicitando pesquisa de preço para 

futura contratação de empresa especializada no fornecimento de veículo 4x4 do tipo 

caminhonete cabine dupla, atendendo as necessidades da secretaria deste município, registro 

que foi realizada a pesquisa de preço através do site http://www.bancodeprecos.com.br 

O resultado da pesquisa encontrou a mediana dos valores obtidos (excluiu-se os preços 

mais altos e mais baixos), com a busca de preço do item solicitado, sendo o ITEM 01: 

CAMINHONETE DUPLA 4X4 A DIESESL no valor médio unitário de R$ 272.718,65. Conforme mapa 

comparativo em anexo. 

Segue em anexo documentos que comprovam pesquisa realizada. 

Atenciosamente, 

~~/4~ 
Arlison Santana dos Santos 

Setor de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis Nº 57, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
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G:\Meu Drive\PMl-2022\BAKUP 10-06-2021\P.ESSOS 2025\COTA~S\PREGÃO ELETRO.O 2025\JULHO 2025\VEÍCULO PARA EDUCAÇÃO\MAPA 

COMPARATIVO POR ITENS· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

CNPJ: N2 13.846.902/0001-9S 

PREÇO MÉDIO DO ITEM: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 2025 

ITEM DESCRIÇÃO U.M QUANT V UNI DA COTAÇÃO 

01 VEICULO TIPO CAMINHONETE 4X4 CABINE DUPLA UNID 1 R$ 272.718,65 

VALOR GLOBAL 

ltacaré 24 de julho de 2025. 
/4L~o1,,,~ 

Arlison Santana dos Santos 

Setor de Compras 

:J "lil b-

VTOTAL 

R$ 

R$ 

272.718,65 

272.718,65 

.::, 
o 
o 
o 
CJ1 
O) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.907/0001-95 

Responsável: Arhson Santana dos Santos 
Telefone· (73) 99854-97'17 

Departamento SETOR DE COMPRAS 

00005 'i 

f •. ~1 
~ i • . " 
~l!it .1 
.._ oov:x,11.u13:::, ....J 

Relatório de Cotação AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 4X4 ZERO KM 

Pesquisa realizada entre 24/07/2025 16:06:09 e 24/07/2025 16 24:05 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuario 
para aquele determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens. caso número de elementos seJa ímpar, ou a média dos dois 
elf'mentos centrais caso número de elementos seJa par 

Conforme ln1;rr.;,,;Jo f.lormar1,·a Nº 65 de O! de v'ulhv de 2021 (Lt" nc 14 133}, nu ArrN}O 3º, 1/. pe,qur,;,, d..-ort_'Ço.> sera matPf1a11ZiH/a em documenw que ccmrl!l"á iNC v-Merudom.1re,r1;;r,vo 

ap/1Wdo para ,1 or!,mçiic rio ~for f'S/1marlo • 

ttetn 

l) Veiculo do Tipo Carrunhonete. Carrocer:a. Cabine Dupl 

'· 
Tração 4x4 (integral ou sob demanda com 

reduzida). Combusllvel Diesel, Cilndrada \otal (cc) 

Valor do item em re4~ ao total 

• l} Veiculo do Tipo 

ll_,.<>11"'-R>N2<A:i,=t~s.JA{J> .!OJ.1•1115.104) 

Preços Quantidade 

3 1 Unidade 

('~V--.., :O...C(T«~lW~x.,p,U,1€~ .. .._ 

P,-eço 
Percentual 

l::slimado 

R$ 2/2.718,6ti 

(un) 

QullnticWle de preços por item 

Ili l'lll'• ....... WKll1e'lt'94/IZ'llxfMtcW11=<:lolQo'-"1>1\ll&>"LQ&<.~~~ 

P,eço % 

Estimado Vak,r Total 

Calculado Gkx>al 

RS '00% 11$ 

272,778,65 772 718.65 

Valor Global: A$ 272.718,65 

nem 1 

l 16 
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00005b 
Detalhamento dos Itens 

!tem 1· Veiculo do Tipo Caminhonete, Carroceria Cabine Dupla. Traçáo 4x4 {integral ou sob demanda com reduzida). CombusHvel: Diesel, 

Cilindrada total (cc) 

Preço bi.imado. AS 2 7L/l 8,65 {un) Percentual Preço Estimado Calculado. AS 2/2 118.65 Mediana dos Preços Obtidos. AS 212 /18.b5 

Quantidade Descrição Obsefvação 

l ,Jnidade Largura do veiculo (mm) 2.221 l anque de combusl/vel (litros) 80 O a 1 OU k.rn/t1 _ 9.9 s Alerta de nào t;llilizaçãc do cinto de ~egur,m 

ça (5)- motorista, oassageiro d1ante1ro e passageiros traseiros (3) .Ar Coné1c1onado O,gita\ Oi..;al Zor,e .Bancos en~ couro com aiuste 

eiétnco (motorista e oassag~ro frontal) garra de p-oteção do v,dro trasetro Barras de teto cin1as .Câmera 360' Off- road .dT~MS ( 

Sensor de pressão dos preus) .Es~epe rodas de liga-leve full sIze 18 .Estnbos lateriais cinzas Farois em LED (Low beari) Grade pre 

to bnl'iante com moldura cromada .Keyless entry n go .1 anterna traseira em l EJ .Maçanetas e retrovIs0fes cromados Quadro de in 

strumentos l:Om !da mq1tal colorida dt' 7' .Retrovisores e1ttemos corri dcsembacadar Retrovisc:res extunos f'ower- foldable .Rodas 

de liga-leve 18" d1amantada + Pnel.!s 265/60 Rl 8 Santo antonio cromado com detalhe em preto e cmza S!c'nsor de acendnnento aut 

ornatico dos tarais .Sersor de chuva Sensor de estacIonarne-11to d1ante·ro Srstema de- Ass1stenc1a Al,tonorna Al)AS (Piloto AutomatI 

co Adaptativo Stop & Go, Monitcramc-nlo de f'ooto C<'gO, Alcrla de Colisao Frontal, 1 rcnagem Automat1ca de E:mergrncia c Alert;i de 

SaIda de Faixa) .A1rbags (6) - laterais (2) cortina (2) Frontal (2) .Alarme ar1t1furto pemnetnco .Alças de se<;1Jrc·1ça (!) 1 em cac.:a caiu 

na A (2), 1 efT' c<1da coluna B (2). teto para p,1ssagcIros (3) Alto falantes d•antc1ros (2). Alto falantes traseiros (2) + Tweeters (2) f' Ar.t 

ena .AµoI0 de braço d1ante1ro e traseiro Apoios de cabeça dianteiros com regulayem de altu1a .Apoios de cabeça traseiros (3) rebaIx 

<1dos e com regu/agem de altura .Apple Carplay e Andro1d Auto com espelhamento sem tio Assoalho em carpete .Bancos traseiros 

modul;nes .Rloqueio mt>CarIco do diferencial traseiro .BrakP hght .Câmbio automático de 8 marcrias .Câmera de ré Capota marítima 

.Central rnult1m1d1a com tela ck 1 o· \ouchsc..Tet~:i. Aµple CarPlay e Andro1d Auto Corr'élrldos de voz B!uetcoth,MP3. f~ádio AM /f-M .Ci 

ntos de segura:iça d1ante1ros retráteis de 3 pontos com re<Julagem de altura .Cintos de segurança traseiros (late-rais e ce-,trat) retrát 

eis de 3 pontos .Comando de áudio no volante Conta-giros Desembaçador do vidro traseiro Direção elétrica .FSC (Controle Fletr&,i 

co de Estabilidade) Espdho '10 para-sol !ado passageiro .Faro1s de neblina corn detalhes cromados .f-arois diJrnos {'í'rl LED (DAL) f­
ollow me home Fre-io de estacIcnamento eletrõnico .rre-ios a d·sco nas 4 rodas. rre1os ABS com EAD 

Preço (Compras Govemamftltais) 1- Mediana rlas 3 Melhores Pr~stas F InaIs 

lnc I Art 5° da IN 65 CM' 07 de Julho de 2021 (let n° 14.133) 

RS 242.000.00 

Filtros Utilizados: Penado· 25/0l /202ti à 24/0 //2025: Palavra Chave. fiat tIt,mo, Apenas Matena1s; Operador: lgualQtdf-ornecedor 

órgão MUNICll'IO OE RANCHAAIA / l - "-AUNICIPIC Dt RANCl ·ARIA Data. 24/04/202~ 09.00 

Objeto- R[GISTRO 0[ PR[ÇOS PARA AQJISIÇÕES FUTURAS DE VEÍCULOS LEVES ü Modalldade· Pregão - Presencial 

(lera) QUll êMETAO PARA 28 (VINTE E OITO) FNTFS CONSORCIADOS ~FLO 

PRAZO DE. 12 (DOZE.) PROCESSO LICI IA 1 OHIO N ° 20/2025 - Pl--11::GÃO 

1:.LE:. THÔNICC (SRP) N ° 0h/202h DC CIOP 

úcscrição. 1-IAT r1I ANO VOLC/\NO TURBO DI1::Sl:l AT 2025/2025 • FIAT rn ANO VOLCANO 

TURBO DIESEL AT 2025/2025 

CNPJ Ral..âo Social do I ornecf'OOI' 

S-4.4!,0630/0001-91 ALPAVEL AL !A PAUUST A VEICULOS L TOA 

"VENCFDOA* 

Mari.:a 
Fabncanle. Fab'1r:,mtr náo n'ormado 
Modclo 
Descrição· nescnção dio 1rformad.:i 

l:stado· 

SP 

Cidade 

Preço (Outro~ E:ntes Pübhcos) l Mediana das 3 Melhort>s Proposlas Finais 

!nc li Art_ !)º da IN 6ó fie 07 de Julho de 20?1 (l eI nº 14.133) 

SRP: SIM 

ldmlificação. 44Y3:JT/80ü0126-1-00012:Jl201:J 

t.ote/llem 1/7. 

Ata N/A 

Homologação- l 2/CS/2025 00 00 

Fonte: https / /www.gov br /pncp/pt--lir 

Quantidade 3 

Unidade UNIOADr 

UF: SP 

l:ndereço 

Valor da Proposta f inal 

RS 242.umi,ou 

AVCNIDA MAR[CHAL CAS""7"[LO BRANCO, 

733 

AS n0.200.CXJ 

Filtros Utili1ados: Periodo 25/01 /20?5 à ?4/07 /2025, Palavra Chave cmrnnhonete Chevrolet S1 O: Apenas Mate! 1ai5: OperadOf 

lgualQtdFornecedor 

■ -<>{IO'_,,..iloo.ZO/Cl'= l61.J,._,(IP 100.Rllli.itM) 
C6do\l<J V~ Xil<l:<CQFoc~lW9'loO.ml~~~ 
t:$.,-Q,Q ,lrpff§Ç'7'pt,~~,,.=-=~===-====--=-~ ,,, 



• 

• 

Órgão: MUNICIPIO DE ITUMBWWGO 

Obteto. ACUISIÇÂO DE 2 (DOIS) Vf:IC\JLOS AUTOMOTORES NOVOS. lt:RO KM. 

DEVIDAMENTE EMPLACADOS. NA COR BRANCA PARA MA\ITER A 

PADRONIZAÇÃO DOS CARROS 00 MUNICÍPIO CF ITUMBIARA. ESTAOO DE 

GOIÁS. 

l)f>scnção CAMINflONETF /FAO KM. COM OCUPAÇÃO PARA 05 PA.SSAGHROS. NA COR 

ARANCA. MINIMO De 700 CV, IRAM!SSÃO AUíOMÁTICA MINIMO DE 06 

VELOCIDADES, MÍNIMO Df:. 05 AIABAGS, COM CAPACIOADt: DI:. CARGA MINIMA 

DA CAÇAMBA DE 1000 LITROS. ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA [ 

CONTROL - CAMINHONETF 7rRC KM, COM OCUPAÇÃO PARA 05 PASSAGEIROS, 

NA COR Afl.ANCA. MfNIMO DE 200 CV. TRAMISSÃO AUTOMATICA MINIMO Of 06 

VELOCIDAVES. MINIMO OE 05 AIABAGS, COM CAPAC!DADE OI:. CARGA. MINIMA 

DA CAÇAMM DE 1000 LITROS. ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA [ 

CONTROLE A\JTO"-AATICO D-' DFSCIDAS, RODAS MÍNIMO 17, DIRFÇÃO El ÉTRICA 

1 /OU HIDRÁUI ICA, CAMERA DE RÉ, SFNSOA DE lSTACIONAMrNTO TAASFIRO, 

VIDROS F RFTAOVISQr.ifS FLHAICOS. 

CNPJ Razão Social do Fomeccdof 

30.260 538/0001-04 REAV[l VEICULOS [IA[LI 

~VENCEDOR* 

Marca. FORO RANGE.A XLS 4WD AUTOMATICA - OKM 

r abricantc· r an,Icantc não ·n•ormado 
Modelo l'"QRD 9ANGL9 XLS 4WD AlJTOMAflCA - DKM 

Descrição Df'scnção r,ão ,rformada 

Estado 

GC 

Cidade 
Go,án·a 

l 0.953 767/0001-99 NAVESA MERCAr-. TI\ JE VEICUI OS l TDA 

Marca: !-CAD 

Fabricante F abrIcante náo 1n•orrnado 
Modelo. "lANGER XLS 3.0 Y6 C'.) AT 2025 
Descrição. [k,scr1çã.o não 1rfcrmada 

Estado· Glda<k' 

GC AnJpol1s 

4/%8.412/0001-00 Ml::MMOI08SLTDA 

Marca: Cr,E-VHOl El 
Fabricante. í;;ib·1cante náo ,n'.ormddo 

Modelo Si O CABINE DUPLA 4X4 

Descrição: Descrição rào ir formada 

Fndcreço· 
R JOSE FAFIAS, qg 

18 674.186/0COl • l 5 KAYO VHCULOS I. IDA 

Marc.a. MI fSLBISHI 
Fabricanle Fabricante não ,nforrnado 

Modelo ~CVA Tíl.lTot-. 
Oescnçào: Descrição não 1rformad,:. 

f-ndereço 

45.386.630/0GOl-84 SUDOFSTE MOTORS l TDA 

Marca. MllSLBISHI 
Fabncan1e. Fabr1:-:an1e não ,n~ormado 

Modekl TRl'CN HPF·S 
Descrição- Descrição não informada 

Fstado Cidade 

GO 9io Verde 

07.177.382/0COS-03 UMUARAMA MOTORS COMFRCIO f SFRVICOS l TOA 

Man:a. TOYOT A 
Fabrican1e· Fanncantr não -nformado 
Modekl 011. UX 

Descnção: Descrição não mformada 

Fnd('feço 

AVi:.NIDA MCDl:.S10 DE CARVALHO. 2 1 07 

R.-tw<1,-adof>Dllllll~7'1ll,.">J,5Sl,_.,{tP 2lll.l•9'1..'<;<J 
C<,,:t,g,, 11..i.i.;a. )(&oz:ÇQl"~l~:K<,p&ME~,t,~ 

Data: 

Modalidade 

14/U5/2025CUOO o o o o 5 (1 
PHl:.GÃO EU:. TRÓNICO J 

SRP. NÃO 

Identificação 133557 

1 ate/Item /1 

Ata ! 1rk A:a 

Fonle l1c1tanet.com.Cr 

Quantidade· 

Unidade- UNIDADf: 

UF 

Valoí da Proposta Ftnal 

Endernço 

RClBC, :75 

FndE'feço 

RS 285.000,DO 

RS 290 200.00 

AVlNIDA BRA,"ill su~ 4068 

AS 29'1.600.00 

RS 295.300,00 

Ende<eço 
AV F"ílESIDE!'.TE VARGAS. 352ti 

RS 299.900.00 

■ I# "onr:t DO: xtJltio<IU;""l t,,;;cc+:-o,& 1 '10owlr":'Dr11-1't<,u;;,Ci:r<." rQmll'lr e-ntt:ed'IJ "Cf' 1t:'>?w'J1>;19'Mf>" W':11 "rl'Vn6WM"2':lrt'l-15:W 
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CNP J Razão Social do Fornecedor 

26 166.156/0COl-30 B&f- NEGOCIOS i:. E:MPRE:l.:NDIMCNTOS L TCA 

Marca MITSUBISI li 
Fabricarite: J- dOI 1ca11te não ,nfocrnado 
Modelo. TRJiON GLS 
Descnção Dt"srnçllo não informada 

Ende<eço 
c5· 1568 

50.325.167/0001--09 X CAR VEICULOS L TOA 

Marca· CHEVHOlE l 

Fabricante: Fabricante não ·nk,rmado 
Modelo s·o 
Descnção: Descrição rão 1nfcrmada 

Endereço. 

1 ti 332.890/0007-06 RODA BRASIL COMi:RCIO HtPRESi:N I ACOt.S i: Si:fWICOS L -DA 

Marca· FCRD 
fabricante: ra:ncante não ,nformado 
Modelo· RANGE'R Xl S 3 C V6 4X4 AT 

Descrição. Dt>scnção náo 1nfcrrnada 

Estildo. 

SP 

35 715.234;0Cü4-42 F-IORI VE.ICOLO S A 

Marca. FIAT 
Fabricante· Fabcicanle não :nformado 
Modelo· TITANO VOLCANU 4X4 

Descnção: Descnção não informada 

Cidade 

Cruzeiro 

lstado: Cuia de: 
BA SatvadOf 

1:i 661 %8/0COl-07 AMORIM I AI Vf S COMFRCIO Df Vl'ICULOS l 1DA 

Marca. GM/CH[VROc_[T 

Fabricant(' F;ib·1~ante n.½ nfOfmado 

Modelo· S' O CD 4X4 • 2 8 

Descrição: De:;cnçáo não irformada 

[stado 

D!' 

Cidade 

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Mediana das 3 Melhores Propostas r1nais 

lnc li Art 5° da IN 6b de 07 de Julho de 7071 (l eI nº 14.133) 

Vab da Proposta Final 

A$ 304.900.00 

000060 

R$ '.-«16.480.0[] 

R$ 306.800,00 

Endereço. 
ffüA é>JU-:Sl □f-NH .JUSULINO 

KUBITSCHEr< DE OLIVEIRA. 184 

R$ 306.820.00 

lndere1,;o-

AV RARílOS REIS. 657 

RS 306.875,0C 

[ndt'feço 

S::'"OR DE ros-cs F 1/0TFIS SJ. fPIA 

lCTFQgS"-A01.S'1 

R$ 77:i' 718.65 

Filtros Utilizados: PPnodo 25/0112025 à 24/07/2025. Palavra Chave cammhonf'te hilux. Apenas Materiais; Opf'rador lgualQtdFornecedor 

órgão. Munidp10 de Wall i-erra:t. Data 05/02/2025 11 00 

ObJeto: Transportes rodoYlários 

DescnçãO" Veículo O Km. Tipo utJlltáno. carnmhonete 4x4. cabine dupla. com caçamba, 

combust~ Diesel, potencia de motor no mfrnmo ?.O, capacidade para 05 

passageiros. ar-cond1cionado, direção h1drául1ca, ano/modelo 2025, com todos os 

itens de séne, Referência.· Veiculo O Km. Tipo ut1lrtár10. camInhonett' 4x4, cilbir•e 

dupla. com caçamba. cornbust1vel D,esel, potência de motor no mínimo ') O, 

capacidade para 05 passageiros, ar--cond1c1onado. direção hidráulica. ano/modelo 

2025. com todos os ,tens de série. ReferênC'a· (Hllux, S-1 O: Fro'ltier, Ranqer ou 

S1Milar) 

CNPJ Ra1ão Soaal do Fornecedor 

51 .048 524/0001-93 VR SFRVICOS L TDA 

*VENCEDOR" 

Mi:lfca CH[V90L[TS10 

Fabr,cante· Fa0:1::antc não ,nformado ... _ 
Descrição. Descrição rão irfcrmada 

ú1dereço 

-"'IP"-"" i11o 24A:/'20r.. 10 "-1 :,,o !IP 100.i•.90__.,,.J 
!:Odq;~ lB<oCQl'"~l~-~~-

Mcxlahdade: Pregão (Setor público) 

SRP NÃO 

Identificação. OU4_202ti_Prpfe1tura Mur1c1pal de 

Wall Ferraz - PI 

Lote/Item 3/1 

Ata LmkAta 

Fonte: www.bbmnethc1tacoes.com.b' 

Quantidade 

Unidade. Urndadr 

UI-. PI 

Valor da Proposta Final 

::i.s 777 11 a.65 

■ bPeWWlwlCflluuc Gífl'l)oífll*rt::A ICtr>l«P:,.Wro-/llar'~~ 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 000062 
ATENÇÃO - O Banco de Preços ê uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e 
sites de domínio amplo, o sistema não ê considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 
ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

l - Bolsa Brasileira de Mercadorias 
www.bbmnetlicitacoes.com.br 

2 - Licitanet - Lie1tações l::letrônicas 4.0 
katanet.com.br 

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https:/ /www.gO\I.br/pncp/pt-br 

■ -,o~-rotlool<l\:17!:)."", ~:.J .. (P l00.l•.•.l'.l4J 
C~II...,.,_.., )(Bp{;Qf~IW""°"""~JU4>WE~"-'"""3cl'lt,3d 
~PdlY .,.,..,. ... ,.,,,, Cc h: t• 1ft'K l+lr'.'l<U:lJ'..!JW:, .. ,.»Ch.!f.tQml.O•gQ~--~,~W-~"oo-,x~,,.~*-•~ ... ~•d--íl--""""""" 

Data: 24/07/2025 
Acessar a fonte 16:18:19 

aqui 

Data: 24/01/2025 
Acessar a fonte 16.23.·5/ 

aqui 

Data: 24/01/2025 

Acessar a fonte 16:08:59 
aqui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

Responsável: Arlison Santana dos Santos 

Telefone· (73) 99854-9747 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

000063 f.CERTIF>CAOO~ ~. ~ 

~~J 
Relatório de Cotação AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 4X4 ZERO KM 

Pesquisa real,zada entre 24/07/2025 16.06:09 e 24/07/2025 16:24:05 

R~~tórm ger;ido M dia 24/071'202'::, 16 :M 54 (IP 200 24.c.5 204) 

Em conforr'l1dade corr. a lnstruçjo Norm;:it1va Nº 65 de 07 de Juho de 2cr (Lei nº 14 133) 

Método Matemático Aplicado: "1eC1Jna dos preços obtidos - Preço calc~t;:ic:o com b.ise n;:i med1;:in;:i de todos os preços selecionados pelo usuário 

para aquele determinado lterT' Sendo a mediana o elemento cent'al dos ,tens, case n~1mero de elemerrt:os seJa I01;:iar, o.., a média dos dois 

elementos centra:s caso número de elementos seJa oar 

1) Veiculo do T,po Ca'T' ·1'lcnf'te, Carrocer,a Cabine Oupl 

a 

Tcaçao 4:,:4 (,ntrgrcJI O\J soo rkmamia corr 

redu11dJ). Co:-r,bust1vel ;i,esel Crl1ndrnd2 101.21 (cc) 

Valor do ltem em relaçlo ao total 

e 1) Veiculo do T,po ... 

''"""""' O"'"''º o.• C a l•K>''2''10 '" ',J-.< 1I~ 2'Y! <• 9', lC><, 

Preços Quantidade 

3 l U.,,dadr 

CW,Çu v..,:,._l., ~e..,co, .... ,,.,..,.,,.,.,.0..-,-,"'"8..J<OBJ,.-,,,,...,,,,p,O,!F ,, 'º""U"""""'"'"'"--l<t·.J.o 

P,.,ço 

J-st1mado 
Percentual 

R$27271865 

lun1 

Quantidade de preços por item 

■ l•<W-~t1:=,u,--~~ • ., ...... m,,,-?l,,;ul,·JU1,u(;:Qf oc•lllOml~c~!iJr~·""'°"""'M~-.u..r:·-wP.·,l<>.-.,,.-..'.au~J 

Preço % 

[stimado Valo, Total 

Calcul;:ido Global 

RS '100';. RS 

?77.718,65 ?77.718,f.,5 

Valor Global: R$ 272.718,65 

Item 1 
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Detalhamento dos Itens 000064 
ltern 7 Veiculo do T,::io Cam1nh:mete C~woceria Cab,ne Dupla, Tração 4x4 (integral O..J sob demanda cor1 reduzida) CombusHvel ::J1esel 
Cilindrada total (cc) 

Preço Estimado RS 272 7 8,65 (unJ Percentual. - Preço Estimado Calculado. RS 272 71 R.65 Mediana dos Preços Obtidos ~$ 272 7, R,fi:i 

Quantidade Descrição 

Larçura do ve1-culo (mm) 2.221 ranque de corr1bustivcl (litros) 80 O a 100 l.::m/'1 9<"J s Alrrta de rào utfi!1za:;ão do cir.to de seguran 

ça (5\ - ""Olor1sta passage-~o C·c1nte;:o e passageiros trase,ros (3) _/1.r Ccnd,c,cncJdo íl1g1tal Dual 7one .Rancos em couro com aJuste 

PIE'>tr,co (motorista P p;issa1JP1ro frontéll) Barrrt rlP prolPÇáo do vidro lrilsP1ro Barras OP tP!O C'1Zas .Cflrnerél 360º 011- ro;id dTPMS { 

Sensor de pressão dos pneus) .~stepe rodas de liga-leve lull sI1e 13· J-s\r1bos later1a1s cIn1as .i aroIs em I1--D (1 ow heam) GrJde pre 

to b~11t1ar1:e cor·: 111uldurc1 uor,Ic1ca .Keyless eriHy 11 go .i..a:iterna 1:;iseira e111 LED M;:içanetas e retrov.~ore~ crornados Uuadro de In 

st,L.r-P1;os cor, trla d191tal r:Jlcr ::la Ce 7' 9rt'.Cv:sorrc; extrr'1os com orsf'...,',:laraCor R.f".ro1,-,sçrrs e~\rrnos Power- fclCablr Rodas 

Ce liga-leve 18" diam3ntzida + Preus 765/60 q 18 .Santo Jntonio cro"lado corr- det2lhe err- ~reto e cIr1a .Sensor de acend,rnento aut 

0IT1atIco r1os faro•s Seriso• de chuva .Sensor de f>Star.1orarni>11to d1anlP"O S1sti>ma df' Ass1strr1c1él Autonoma ADAS (Piloto Automatr 

co Ao.iptat,vo Stop & Go, Monitoramento de Ponto Cego, AlertJ de Col1sao I ront;:il, 1 renagern AutomJt1ca de ~rnergenc1J e A!ert;:i de 

Sa1da ue F;,,x.ii ./'.-.,rnags \6)- la:era1s \.l.J cort,r:a ILI Frontal 12; .Alarme crnt,iurto perimetr,co .k.lças Ue seç;u:,mçJ l71 - 1 em caaa caiu 

ria A \2). 1 em cada coluna B (2). teto pa·a passaçw,ros (3) Alto falantes c.an:e,~os (2) Alto falantes :rase ros t21 .,. T wef'ters t2;- r Anl 

ena .Apo,o de braço d1Jnte;ro e trase,ro _Apoios de cabeçJ d1a'lte•ros com rec;ulage--n de alt•..,ra Apoios de cJbeÇJ !r JSe!ros [3) •eba 1x 

a dos P com re1Jula1JP!Tl rlP illtura .Apple Cc1rplay e Ardro1rl Auto coI11 espelhillTlPri'.o seIT1 f,o Assoalho err carpete .Bancos trac;eII0s 

modulares .Bloqueio rnec2n,co do d1ferenc1al traseiro 13mke l1gl1t Câmbio automát,co de 8 march<1s .Câmera de re .Capot;i rnar1tImiJ 

CentrJI rnult1rnid1<1 com teh.1 de i O' touchscreen. Apple C.irPlay e Anaro,c Autc Comandos de ·,oz Bluetooth,MP3, Radio AM /FM .Ci 

ntos de SE'qurança d1ante11cs rctratr1s de 3 pontos corr. rt'gulac;err de alt-.ra .cir,t8s de srqurança trasetrcs ;la:era1s e cr·ntral) r(':·át 

eis de 3 pontos .Comando de aud10 no vola'lte Co'lta-c;,ros .CeselT'baçado· do vidro traseiro _[).,eção elet·,ca .FSC (CO'ltrcle Eletrõr· 

r:o dt> Est.-Jbilirlade) .Espelhe r:o para-so( lado passagt>Iro .Farn1s de neblina com rlf'lillhes ,:rornados Fareis d1l,rr10s ,-,m LED fDRL) F 

nllnw mf' homp ~ rP,o rlP PSlélr1nnr11nPnto PiPlrón,ro r tP1ns r1 rl1~rn nr1s 4 mrlr1s I rp1os AHS rnm 1--HO 

Obser\lação 

Preço (Compras Governamentms) 1- Mediana das 3 Melhores Propostas F1na1s RS 24?.000,00 

lnc. 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 {Lei nº 14.133) 

Filtros Utilizados. Per1odo. 25/0112025 à 24/07/2025, Palavra Chave f1at tItano. Apenas Mater1a1s, Operador lgualQtdForneceoor 

órgão MlJNICIPIO DE Rt..NC,...ARIA 1" • MlJNICIPIO DE íl.At.C'Ht.f<IA Data 24/04/2025 og 00 

Objeto ;.;;::.GISl RG l)I:. i'Hl:.ÇOS I'A9A AGUISIÇÔt.S f"U; L,>-{AS l)I:. Vt!CU:..OS Ll:.Vl:.S 0 

{zero) UUILÔ~[TP.U ;::,AqA ;rn {VINTE [ OITO': [NES cm.sCRCIACOS P[LU 

PRA;::C DE 12 (DOZE) PROCESSO Ll(ITATéRIO N ° 20/2025 - PREGÃO 

E\.ETHONICO (SRP) N ° 05/?0'25 DO CIOP 

Descrição· FIAT TITANO VOLCANO TUílBO DIESEL AT 2025/2025 • FIAT TIT ANO VULCANO 

i URl:30 Dlt.%_;__ A l 2025/2025 

CNPJ R;uão Social do FO(necedor 

54 450 h38/00D .g7 /.LPAVE~ k TA ?4.,UST /. vc:Ir ,JLQC:, l ~DA 

·vrncrnoP• 
Marca 
Pabncante r cll)rec,irite não 111fo1 ma de 
Modelo 
Descrição [;.,.sc,,,,'w, ,10 •rifur" JGa 

f stado Cidade 

PrN;o {Outros Entrs Públicos) 7. Mediana das 3 Melhores Propostas F1na1s 

lnc. li Art. tiº da IN (ó de O/ de Julho de 70? 1 {Lei nº 14.133) 

Modalidade í'regõo - f'resenc1al 

SRP SI1/ 

ldenl1fü;ação 4443527811()0126-1-00íJl 25/2025 

Lote/Item 'i2 

Ata ~/1\ 

Homologação 1 2/G51'.2C25 OD (;0 

Quantidade 

Unidade UNIDADE 

LJF SP 

Lndereço 

Valor da Proposta Final 

RS 242 CJílQ,ílG 

/IVENl8A MAREC"1AL Ct,ST:':Lü B9ANCO 

133 

ílS 290.200.00 

Filtros Ut1hzados· Penado 25/01/2075 à 74/Cl? /7075, Palavra Chave car-r;nhonete Chevrolet S7 ·J. Apenas ~a:eria1s, Operador 

lgua!OtdF ornecedor 

■ ""'"'°'',l ;..-o,J; ,,._, c•o /<J( '''1ló l', '>3 ,< (IF i\JIJ ,<-.,, .'C-11 
ÇM 10 V.O'"'•• -~ .. cç~"''""Çh: ,..,.o .. r~...SJ.-U~J,Sn ........ _,,. .. F ., ., .. 0E,-,í'<me., ~ .,:;"~ '.;O 

P.tW.-.l>lllw~r'.l..l>.'.1".0<~illl:tlAilr.~L•lCBàiLOfoc4C!Q!nJ.Wà\lCl1'!'1.'1r,!:!,..llll=~1.~~-....,.~= 
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Órqão '-,f,JNICIPIO ):': m;MSIARA/GO 

Objeto AQUISIÇÃO IJE 2 (lJCIS) v1-!cu1 os AUTm.-1010RI-S 'IOVOS /1-HO KM 

D[VIOAM[NT[ [MPLACAOOS NA CUR GRAr-,CA PARA MANTER A 

PADRONIZAÇÀO QOS Ct..RROS JO r,...•tJr--.l(IPIC DE lfoMBlt..Rt... ~STAJC DE 

GCIAS 

Descrição CAMINHONETE ZERO KM, COM OCUPAÇÃO PARA 05 PASSAGEIROS, NA COR 

BRANCA, MÍNIMO OI: 200 CV, 1 RAMISSÃO AUIOMÁllCA MINIMO OI:: 06 

VFl OCl[)A[)rS, MÍNIMO or 05 AIRRAGS, COM CAPACIDADr nr CARGA MINIMA 

DA CAÇAMBA DE 1000 UTílOS, ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA E 

CONIROL- CAMINHONEff ZI-HO KM C0'-.1 OCUPAÇÃO PA~A 05 PASSAGf-lROS. 

NA COR BRANCA, MINIMO DE 200 CV. TRAMISSÀO AUTOMÁTICA MINIMO DE 06 

VELOCIDADES. MtNIMO DE 05 AIRBAGS, COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA 

Dl\ CAÇAMBA rir 1000 1 ITRCS, ASSIST:"Wf DE PARTIDt, n.1 P.,\~PA l 

CONTROLE AliTO'-./ATICO DE OESC:IOAS. MOAS ""11\JIMO 77 JlílEÇÁ.O ELETRICl'­

E IQLJ HIDRÁULICA. CAMEHA Of- RF. S1:NSOH DI- 1-S I ACIONAMl-~TO fHASEIHC 

VIDROS E R[TROVISCR[S [L[TíllCOS. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10 2f.O.~:l8/0íl07 ·í',4 REAVEL VEIClJLOS ElílELI 

~vE:NCE.[)OR' 

Marca. F-ORD HANGI R XI S 4WlJ AU I ür.1A l lCA - OKM 

Fabncantc. FJtmcante nào :rfcrrr.Jd:: 
Modelo: 1-0R[J RANGFR XLS-4WD AUTO MA l lCA - Ol<M 
Desr::nção. 8ec.rnçao r.éio ,nfnrrradJ 

1-stado: 

GO Cirnân·a 

10 953 7[,7/0001-99 N/IV[SI,, MrRC/\NTIL DE VrlCUI OS I TDA 

Marca: FORD 
rabr1cante i:,11.J,,c,1-,k ·,:,i.; 1•1/l,•P,JLll­

Moddo ílANG[R x~s 3 D \J6 CD AT 202'i 

Descnçiio Descr1c,:i,u n,m ,nfor1:·c1u,1 

Lstadff CidJde 

-17 Y58 4' 2/UOQ1 -IJO '-" [ V MOTOPS :_ T'.)A 

Marca Cf-EVílOLE.T 
1 abncante ta1Jrica11te nao 1ntcrmadc 
Mod<'lo Sl<) CABINE 8UPW' 4X-1 
Descnçiio Descr,çdo nju ,nforirai.Ja 

[ndCff'ÇO 

R JOSF f"ARIAS, 98 

18 '124 186/ílOOl- l 5 KA'r CJ VC::ICIJLOS L TOA 

Morco. MITSU"ll'.::,HI 
f-ahncan!c F;ihnc,wrc não 1n/r:rrn;irlc 

Modelo- r iCVA "'."?I"'." J, 
llescrição ~,'scr,çào '7§0 ,~.frnr,-aria 

Endrreço 

4:l.'.l8fi.t3G/C00l -84 S,JOOESTt M070RS L TJA 

Marca f,'11 Sc.'""ilS1 •I 
Fabricantr F;ihr,rar'I" ,,ãr, 1'1/~rmildr. 
Modelo lfsllüN111·f---S 
Descrição Dr~cr.ção não ,nfur,-ad~ 

Fstodo Cidade 
GO lk1 V('rdf 

Oi' 172.382/000t.·03 U~IUAHAMA MOlOHS COMI-RCIO f-- S!-RVICOS l. l llA 

Marca, l ílYO l A 
fabricante f"Jbr:car>te r.tio •nlcr""TIJCc 
Modela- 1 IILUX 
Dcsuu;.ào D<.:~u ,ç.:,u r,d.:,, ,fu, 11· ad.:, 

Endereço 
41/C:f.jlCI. ~'.CD[ST·~ )L '.;A"1VAL-.,:; 21·. 

"""'"''\i""''""'"'•1<,:,,7i:1,F,',l""I'~ .IO'Jl<~.11,., 

7 4 05/2025 :10 ::;r, Data 

Modalidade RHcGÃO ccc r RclH) Ü Ü 6 5 
SRP ~:Ao 

ldPnl1ficação l J]552 

Lote/Item /l 

Ata l 1nk Ata 

Fonte I e t,iret r..cm :Jr 

Quantidade 

Unidade U\JIU,D!­

UF 

Valor da Proposta Final 

ílS 285.ooo.oo 

fandereço 

íl C:180 l :-G 

RS 790.700,00 

Lndereço 

t,VEr-1'.)A SRA'. IL ~\JL .JiJfJB 

RS 294 6CU.OU 

RS 2'15 3CO,GC 

Fndereço 

AV PP.1:.Sl:_n_ ~r L. '.'4HGI.c; 352'., 

HS ?99.900,00 

■ C&d~ v•,ea.-1, •B••CQ~""'"'()m'"º'°"""'..\ll)'()B;.:,,,,..,w•MF,1 >OHUOnr>tm6V,~~"' )d 

1,~.i,,p,~w-1~?\Llkml-iw,,.i;Q!oc-llUQlnJ.W.,O-,r.tl~.)o~•-~l'l..><,tl~ll!Bml,'/J&l.!= 



• 

• 

CNPJ Razão Social do ForneCT'dor 

?G '66 156/0007-3:J B&I ~;EGOCIOSE!+1PHf-l"Nrllf..1f-N!OSI T'.CA 

Marca· ,.11 rsuJISHI 

Fabncante Fc1or1ccmte ntio 1r>fcrrn.:idc 

Modelo 1 HI ! CN Gi...S 
[)escnçâo ílC'scr1çcio nJo 1nfor:-radi1 

Fndereço 

Cfil_ 1S68 

503?til67/0007-09 XCARVf-lCUlDSI !DA 

Marca: Cf,[VHOU. I 
Fabricante. •cio,,ca'lte nJo ,,,fc•~.Jdc 

Modelo Sl o 
[.l(.'sr,rIção Df'v·,çãn ~ão ,n':::wrcioci 

E-raJl:'r~o 

15.332.890/0001-0G RGDA BRASIi COMrRCIC RrPRLSfNT 11cors ! sr RVICOS I TOA 

Marca. FORD 

Fabricante· f JlJr•c.,111:e n;m 1ntvmLJctc 
Modelo ílANC[R XLS ~~ 1) V6 4X4 AT 

Descrição Descrii,:im não ,n~orrr ad,1 

l:.s1ado 

SP 

35 715 23410004-42 fCIORI VEICOLO SA 

Marca I IA T 

Fabricante· Fabr,co111te n.~o 1nfr.rrnaílc 

Modelo '1T ANO '/01 CMW ~X-! 

0Pscnção Ü"~r;r,çilo nân ,nforwar1,l 

Fstado Cidade 

BA Sal·,·amir 

7? G6 l .9J8/000 1 -07 t-umm.~ 1-- A; v:.s CC'.11- 1-lCIO [)f- v1-1cu1 os 1 1 DA 

M;irca C'-.1,CI l!..\11-lOLL l 

Fi.tbncante. 1".;ibric.;Jí1\~ r,iJo infcr"TT.ioc 

Modelo S10CU~X4·2.8 
Oescnção· ílf'scr,ç;io ncio ,nforri·ada 

E-stado 

1-'reço (Outros Fntes Públicos) '2 Mediana das 3 Melhores Propostas l-1na1s 

lnc. U Art. 5" di::1 IN 55 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14. 133) 

Valor da Proposta I inal 

H$ 304 900,0C 

000066 

RS 306.480.00 

RS 30G.800.00 

LnderPÇO 

RlJ,\ i'REC;IDENTE _;LJSCELINU 

f<UBITSCH~K [)~ 01 IVf-lHA, 1a4 

RS 3G6 820 CO 

Fnderer.;o 

AV BA1',HO:C: HllS (,::,2 

9$ 306 875 00 

1--nderer.;o 

'--;[T'."J', C[ P :ST·:;s:::: '.◄.: T[IS S·J~ [PIA 

R$ 777./18,Gb 

Filtros Utilizados: Per1odo· 25/01/2C25 à 24/07/2025. Palav·a Chave cam1rhonete h1iux Apenas Mater·a1s Operador lgualOtdFornecedor 

órgáo M11nic1p10 dr Wall Ferraz Data 115/02/2025 71 00 

ObJC'IO 1 ransoortcs rodov1ár10s 

Descrição Veiculo O Km. Tipo ut1htár10. caminhonete -1x4, cabine dupla, com caçamba, 

combustlvPI Diesel. potf'ncia dP motor no m/nimo 2 O. capacidade para 05 

pnssageIros. ar-cond1c1onado, direção hidráulica. ano/modelo 2025. com todos os 

itens de serie, Rderenc1a - '/e:culu J Km. --:-1po cJtd;ti;lrlO. cc11111r1hcrie!P .::x-1. cab,ne 

cc1pac1dade para 05 passageiros ar-cond1c1onc1do. direçJo h1drc1ul1cJ_ nno/modelo 

2025, r:orn todos os 1tPns ilP Sf'r1". R,.,f.-,r!"nua (Hilux. S-1 li. Frrmt Fr ílangn 011 

S1rn,lnr) 

CNPJ Razão Sor:ial do Fornecf'dor 

51.048 524/ílOOl-'13 VR SERVICOS L TOA 

~vrNC[ f)QR• 

Marca C•·EVílOL.[- s· 

Fabricar1te· f".1~'11.Jrlt!:' n~1v .r1'crr>·,1d;. 

Modelo 

Lndereço 

Q"'º'''"" se""'""· e o ,.,::"rh lo SJ ,._, /IP ,oo .1• "'5 2e><, 

Modalidade l'regão lSetcr pubhco) 

SRP t,ÃC 

ident1ficar.;ão· 1JC~_2S25 P,,.fe•turJ f,,11.;•11c !lill Ue 

'Nall I erraL - PI 

1 ale/Item 3/1 

Ala !..mk Ata 

Quantidade 

Unrdilde· uc,1dc1de 

UF PI 

Villor dil Proposta Final 

R$ 272.718.h."i 

■ Ccrl<;JOVM6<Jo X"-'•CQ•ec•o•QrnlW•-,Q,,mH~/[l~J~5c.,.,.Xc~t.,f,•L'-'l~J,lnNm6WA•,_).,J.-:Jd 
l~:.l!<:~lll<l~lL'!.à<:n"z.a....::Ol-«"'~W.l.NLQict<~~~"'-'-1"1'.!lk:.i1:Clt~ 
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~~ Extrato de fontes utilizadas neste relatório 000068 
ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e 
sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 
ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação 

l - Bolsa Brasileira de Mefcadonas 
www.bbmnetlicitacoes.com.br 

2 - Llc1tanet - Licitações Eletrõrncas 4.0 

llc1tanet.com.br 

3 - Portal Nacional de Contrntações Públicas 
ht tps:/ /www. gov. br /pncp/pt-br 

■ R .. o,,,,; '"'""º oo e,, «Jt,7'<'.ô ló S.:, ,< li~ :,o(J ,. % ,o< 
ÇQJ ;p V.ol<o<,A, "'••C\l~""'"·r,,,,.1w,,o-"'..i.JlGe;,,<' ..... ,, """" ., ,,~...,&,-.• ..,.., •• , .. ,. , lc-. .ld 
•~~Dr/;::;,,c,ti""1ll&.ll!lll1Cla&!!:'1.!i:m·JUl.ul:Oft<:,WO,nJ,W4JOtrr.t,"6.J.lll~Xo4Ml,tl.,u;uo•J(jnf'l.:Il!lWA'c...25l~,-..:::.ll 

Data. 24/01/2025 
Acessar a fonte 16. 18: 19 

aqui 

Data. 24/07/2025 
Acessar a fonte 76·?3"51 

aqui 

Data: 24/01/2025 
Acessar a fonte 16:08:59 

aqui 
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Do: Setor de compras 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

SETOR DE COMPRAS 

ltacaré/Ba, 24 de julho de 2025 

Para: Secretaria Municipal de Educação 

Ref: Pesquisa de Preço: Aquisição de veículo 4x4 

Prezado Sr. Secretário, 

Em resposta ao Ofício encaminhado a este setor, solicitando pesquisa de preço para 

futura contratação de empresa especializada no fornecimento de veículo 4x4 do tipo 

caminhonete cabine dupla, atendendo as necessidades da secretaria deste município, registro 

que foi realizada a pesquisa de preço através do site http://www.bancodeprecos.com.br 

O resultado da pesquisa encontrou a mediana dos valores obtidos (excluiu-se os preços 

mais altos e mais baixos), com a busca de preço do item solicitado, sendo o ITEM 01: 

CAMINHONETE DUPLA 4X4 A DIESESL no valor médio unitário de RS 272.718,65. Conforme mapa 

comparativo em anexo. 

Segue em anexo documentos que comprovam pesquisa realizada. 

Atenciosamente, 

At..;5~k~;;é-' 
Arlison Santana dos Santos 

Setor de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis Nº 57, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 



Página 1 C:\Users\USER\Downloads\MAPA COMPARATIVO POR ITENS (2) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

CNPJ: N2 13.846.902/0001-95 

PREÇO MÉDIO DO ITEM: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 2025 

ITEM DESCRIÇÃO U.M QUANT V UNI DA COTAÇÃO 

01 VEICULO TIPO CAMINHONETE 4X4 CABINE DUPLA 

VALOR GLOBAL 

ltacaré 24 de julho de 2025. 

• 

UNID 1 R$ 

d)~i:;;,~ 
Arlison Santana dos Santos 

Setor de Compras 

• 

272.718,65 

V TOTAL 

R$ 272.718,65 

R$ 272.718,65 



Brione 
BRIONE ITABUNA: A, J S. Pinheiro. n'' 17'JX 

000071 
- Centro - ltabuna-B:\ 

melhor pra vocé 

("EP· -4~h(Ml-2'JX-Tcl (7.') 121-l-471MI - E-mail hnoncahrionccombr 

BRIONE VALENÇA: A, Antonio Carlos ~1agalhàcs. 'J='O.·\- Rod BA OOI 
,;;io Fchx - Cl:P ➔ :ti -too-ooo - Vakn,,1-B.-\ - Td ( 731 Jl,-P->.'110 

ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ-BA 

RAZÃO SOCIAL/Nome BRIONF. VF.iCUI.OS LTDA 

CNPJ/CPF: 06.276.991/0001-16 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 064.037.020 

ENDEREÇO: AV. JOSÉ SOARES PINHEIRO 1798 EMAIL: luizalves@brione.com.br 

TELEFONE: 73 3214-4700 CELULAR (73) 98240-8540 BANCO BRADF.SCO AGf.NClA Nº 2864-9 CONTA CORRENTE Nº 124-4 

VALIDADE DA ORÇAMENTO DE ENTREGA: CONFORME DISPONIBILIDADE JUNTO A 

1 PREÇO: 30 dias MONTADORA 

ITEM 

Olindrada total (CC): 2.184 
Potência máxima (cv): 200 
Torque máximo (kgf.m): 45 
Altura do solo (mm): 235 
Alrura do veículo (mm): 1.858 
Capacidade da caçamba (litros): 1,220 

DESCRillVO 

• 

Capacidade de carga (Kg) : 1.020 
Comprimento do veículo (mm): 5.330 
Entre-Eixos (mm): 3.180 
Largura do veículo (mm): 2.221 
Tanque de combustível (lilros): 80 

01 0a100kmlh:9.,9s 
"Apple Carptay e Android Auto com espelhamento sem fio "Bancos em couro com ajuste manual 
"Câmbio automático de 8 velocidades "Câmera de ré "Câmera retrovisor direito para auxilio de 
manobras •capota marítima •Central multimídia com tela de 10" touchscreen; Apple CarPlay e Android 
Auto ; Comandos de voz Bluetooth,MP3, Rádio AM/FM "Fareis de neblina com detalhes cromados 
"Freio de estacionamento eletrêriico *Grade dianteira com acabamento em preto brilhante *Maçanetas e 
retrovisores na cor do veículo *Para-choque dianteiro na cor do veiculo com detalhe inferior em cor cinza 
exdusiva "Para-choque traseiro pintado em cor cinza exclusiva 
"Protetor de cacamba ·Quadro de instrumentos com tela digital colOfida de 4,2" "Rodas de liga-leve17" 
diamantada + Pneus 265/65 R17 "Saídas de ar traseiras "Sensor de estacionamento traseiro "Sistema 
de tracao 4x4 com 3 opcoes (2H, 4AUTO - Tracao Integral Permanente AWD, 4L) 
"Volante multifuncional em couro e acabamento black piano "4 Modos de conducao (Nonnal, Sport, 
Snow e Sand) .1 chave canivete com controle remoto + 1 chave fixa .Airbags (6) - laterais (2) cortina (2) 
Frontal (2) .Alarme antifurto penmetnco .Alerta de manutenção programada .Alerta do cinto de 
segurança do motorista e passageiro dianteiro .Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes traseiros (2) e 
Antena .Apoio de braço dianteiro e traseiro .Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de 
altura .Apoios de cabeça dianteiros e traseiros(3) com regulagem de altura .Ar condicionado .Assoalho 
em carpete .Bancos traseiros modulares .Bl~ueio mecanico do diferencial traseiro .Brake light .Cintos 
de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de altura .Cintos de segurança traseiros 
(laterais e central) retráteis de 3 pontos .Conta-giros .Direção elétrica .ESC (Controle Eletrônico de 
Estabilidade) .Espelho no para-sol lado passageiro .Estepe de dimensões normais .Follow me 
home .Freios a disco nas 4 rodas .Freios ABS com EBD .Ganchos retráteis nas costas dos bancos 

• 

dianteiros (capacidade de até 4kg) .HDC - Hill Descent Control .HHC (HiU Holder Contrai) .Hodómetro 
digital .Iluminação do porta-luvas .ISOFIX e Top Tether .Luz de iluminação da caçamba .MotOf Multijel 
2.2 Turbo Diesel .Pilci:o Automático com limitador de velocidade .Porta copos dianteiros e 
traseiros .Porta garrafas/objetos console central .Porta ob;etos abaixo dos bancos traseiros .Porta 
objetos nas portas dianteiras e traseiras .Porta-luvas refrigerado .Porta-óculos .Protetor de 
cárter .Retrovisores externos com comando elétrico .Sobretapetes em PVC .Suspensão traseira feixe de 
molas .Tampa traseira com fechadura e abertura manual .TC (Controle de Tração) .Tomada 12V na 
cacamba .TSC (Controle de Trailer) .Vidros elétricos dianteiros e traseiros .Vidros verdes .Volante com 
regolagem de altura e protundidade .2 USB frontal (type A) + 1 traseiro (type A) .3" encosto de cabeça 
traseiro 

Itabuna-BA 24 de Julho de 2025 

PAGAMENTO: A VISTA 

QUANT MARCANERSÃO 

01 
FIATTITANO 

VOLCAN04x4 
DIESEL 

VALOR RS 

RS 295.000,00 



000072 
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• IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS DA FIAT TITANO RANCH 
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i ~~ BANCO l ~ > DE PREÇOS· 
~ -

NEGOCIOS 

i 
PLUS PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

rr1 31 JANEIRO 2024 às 09:00h -,~, Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 



---- -----

~~BANCO 
~> DE~EÇOS· 

~ -NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

~ 24 JANEIRO 2024 às 14:30h (~ Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 
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~ -
NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

É] 02 AGOSTO 2022 às 14:30h (~) Carga Horária: 120 min 

Certificamos que ARLISON SANTANA DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 

1 

1 
1 

o 
o 
o 
~ 
e; 



~~BANCO 
~> DE~EÇOS· 

··---·---------------

~ - -7 
N'ªGOCIOS j 
PUBLICOS 1 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

trril 23 OUTUBRO 2024 às 14:00h q; Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 
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,t~ BANCO 
~ > DE ~REÇOS® 

-
- --·- l 

1 
; 

NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

i[J 02 OUTUBRO 2024 às 09:00h ~ Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 

1 

'---·---·---- ·- _________ _j 

:=> 
o 
o 
o 
-..:1 
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1 BANCO 
! <$) DE PREÇOS' 
1 • 

t::::P -NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

' 

1 
í 
1 

1 ··----· 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

t:J 28 AGOSTO 2024 às 14:30h ·;,' Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 



1

-· 
BANCO 

~DEPREÇOS· 
PLUS 

-·-··•----•·--·-·--·--t:::::P-_ ·-·--·-·1 

NEGOCIOS 
PÚBLICOS 1 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

[[iJ 06 MARÇO 2024 às 09:00h @ Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 



i 
i 

1 

L 

t:::::P -
NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

[:J 21 FEVEREIRO 2024 às 09:00h :~ Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 

o 
o 
o 
o 
0.) 
,-:=, 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

000081 

ltacaré/BA, 24 de julho de 2025 

Da: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Setor de Licitação 
A/C: Agente de Contratação 

Ref. Solicitação de abertura de processo administrativo. 

Prezado Setor, 

Esta Secretaria , requisita abertura de processo administrativo para a contratação de empresa 
para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ, Registro que para tanto, seguem em anexo: 

a) DFD; 
b) Estimativa de preço; 
c) ETP; 
d) Pesquisa de Preço; 
e) Termo de Referência. 

Certo de que esta solicitação será acolhida . 

Atenciosamente, 

Ja 
Secretária 

11/c :,d,,a úc S,,uza 
e fdur.aç~n 

üa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

• 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ABERTURA DE 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 

.:) 

o 
o 
o 
00 
l' _;; 



• 

• 

. . ' 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1)00083 (IJ .... 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2025 

, PREGAO ELETRONICO Nº 031/2025 

Considerando a requisição da Secretaria de Educação para a AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITACARÉ. 

Considerando que a solicitação foi pautada com todos os documentos 
necessários e indispensáveis à fase interna do processo licitatório, quais sejam: Documento de 
Formalização da Demanda, Pesquisa de Preço, Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência; 

Considerando que os serviços requisitados são caracterizados como comuns, 
uma vez que os padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos no Termo 
de Referência; 

Considerando que o pregão eletrônico é a modalidade de licitação obrigatória 
para aquisição de bens e serviços comuns e que para tal modalidade é cabível o procedimento 
de registro formal de preços para a aquisição de bens para contratações futuras; 

Considerando a legislação federal de licitações e contratos administrativos 
(L.14.133/21) e os regulamentos municipais (Decreto nº 1.035/24 e Decreto nº 1.036/24), estes 
últimos que tratam respectivamente do pregão eletrônico e do procedimento auxiliar sistema de 
registro de preços; 

Considerando que este Município procederá com a publicação de Aviso do 
processo licitatório: Pregão Eletrônico 031/2025 e seu Edital, em jornais de grande circulação, 
Diário Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), dando 
publicidade à intenção em realizar a respectiva aquisição, o que oportunizarà a participação de 
empresas interessadas, tornando ampla a competitividade ao processo administrativo; 

Eu, Lamarthinna de Jesus dos Santos, agente de contratação deste Município, 
devidamente nomeada pela Portaria nº 0001/2025, instauro e autuo o presente Processo 
Administrativo sob o nº 182/2025, mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
com base na Lei Federal 14.133/21, Decreto 1.305/24 e Decreto nº 1.036/24 . 

ltacaré/BA, 24 de julho de 2025. 

-l~et~~a~ ~ 
Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
E- mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

CNPJ/MF N' 13.846.902/000!-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

: MINUTA 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº XX/2025 

Processo Administrativo Nº XXX/2025 

noooss 

ltJ ·-· 
Toma-se público. para conhecimento dos interessados, que o Municipio de Itacaré, por meio de 
sua Pregoeira, designada através do decreto nº 0062. de 03 de janeiro de 2025, LAMARTHINNA 
DE JESUS DOS SANTOS. realizará licitação, na form~ ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1 º de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123/06. do Decreto nº 11.462, de 3 1 de março de 2023, Decreto 
Municipal Nº 1.306, de 08 de Fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável, aplicando-se, 
subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública. por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br. 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das XX:00 horas do dia 
O 1/08/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 10:00 horas do dia XX/XX/2025 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IT ACARÉ, Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será composta por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 ""a". com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema. pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.J. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico. salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha. bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
2.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
ao Portal eletrônico. com poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO V. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma indicada no 
item anterior. 
3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Não poderão disputar esta licitação: 
3.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.2 autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica. 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados: 
3.2.3 empresa. isoladamente ou em consôrcio. responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador. 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários: 
3.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta: 
3.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica. financeira. 
trabalhista ou civil com dirigente do ôrgão contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau: 
3.2.6 empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos tennos da Lei nº 6.404. de 15 de 
dezembro de 1976. concorrendo entre si; 
3.2.7 pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil. por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista: 
3.2.8 agente público do órgão licitante; 
3.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição: 
3.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão contratante. devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1 º do art. 9º da Lei n.º 14.133. de 2021. 
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa. fisica ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou coligada. desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação. de execução da licitação ou de gestão do contrato. desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 
3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo. nas 
contratações integradas. e do projeto executivo. nos demais regimes de execução. 
3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar 
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.8. A vedação de que trata o item 3.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento . 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônko, a proposta 
com o preço ou o de desconto. conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha do sistema. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar. ainda. em campo próprio do sistema eletrônico. que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da 
Lei n.0 14.133. de 2021. 
4.5. Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1 ° da LC nº 123, de 14 de 
dezembro 2006. 
4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
4.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas 
infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório 
4.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6.3 não possui. em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituição Federal; 
4.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.8. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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4.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 e 4.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 202 1, e neste Edital. 
4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
4.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido. e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
4.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço. 
4.17. O valor final mínimo não possuirá caráter sigiloso. 
4.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
5.1.1 Valm-wdtmio s:1tolal em moeda corrente nacional: 
5.1.2 Marca de cada item ofertado; 
5.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
5.1.4 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando. no que for aplicável. o modelo. prazo de validade ou de garantia. 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
5.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
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(fJ -- --5.6. Independentemente do de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo. quando requerido. sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de sua 
apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.3. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item 
6.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades. ou não apresentem as especificações e quantidades exigidas no Termo 
de Referência. 
6.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema. 
que disponibilizará campo próprio. 
6.11. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ·'aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo. o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de classificação, até o máximo de três. 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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6.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. 
haverá o reinício da etapa fechada. para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação. possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.18. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação 
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 
6.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação . 
6.23. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos. aleatoriamente determinado pelo sistema. findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.24. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta e. na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerão último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
6.25. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.26. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.29. caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
6.30. poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021. nesta ordem: 
6.31.l. disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação: 
6.31.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei: 
6.31.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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órgãos de controle. 
6.31.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência. sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.31.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize: 
6.31.5.2. empresas brasileiras: 
6.31.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País: 
6.31.5.4, empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei nº 12.187. 
de 29 de dezembro de 2009. 
6.31.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
6.31.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.31.8. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais 
1 icitantes. 
6.31.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma hora, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se for 
o caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
6.31.10.Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço. 
6.31.1 I.A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 
sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 
6.31.12.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a 
previsão do art. 14 da lei nºl 4.133/2021. legislação correlata e no item 4.2.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www. portaltran sparenc ia. gov. br/ sancoes/ cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 
7.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018. art. 29. §2°). 
7.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado. por falta de 
condição de participação. 
7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento. caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. em 
conformidade com os itens 5.4 e 5.9 deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração. conforme 
documentos integrantes do respectivo processo administrativo. 
7.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ticto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000.00 reais. circunscrita a 
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 
fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo. nesse caso, o 
edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda as condições do 
edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 
7.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
7.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 
principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 
7.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas. nos termos do art. 59, da Lei 
nº 14.133/2021. que: 
7.10.1. contiverem vícios insanáveis; 
7.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital: 
7.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
7.10.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
7.10.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2°, do artigo 59. da Lei nº 
14.133/2021 e deste edital. 
7.11. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
7.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
7.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta . 
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de 
antttedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
7.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho. não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
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7.13.4. Por meio de mensagem no sistema. será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras. cuja presença será facultada a todos os interessados. 
incluindo os demais licitantes. 
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de 
urna que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
imediata da proposta. A planilha poderã ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação: 
7.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no "chaf' a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
7.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
9.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital (PDF). no prazo de 30 (trinta) minutos. prorrogável por igual período. contado da 
solicitação do pregoeiro. 
8.4. A prorrogação de que trata o item anterior. poderá ocorrer nas seguintes situações: 
8.4.1. Por solicitação do licitante. mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação. quando o substituir: ou 
8.4.2. De oficio. a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta. 
8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. nos documentos por 
ele abrangidos. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à qualificação econômico­
financeira e habilitação técnica. 
8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até O 1 :00 horas. sob 
pena de inabilitação. conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de I /CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles 
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matriz. 
8.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.6.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
económico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 
8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14. I 33/2021 ). 
8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas . 
8.12. A verificação pelo pregoeiro. em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema. simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
8.12.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.12.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência. para: (Lei 14.133/21, art. 64, 
e art. 102. §3º do Decreto Municipal nº 1.066/2022. 
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: e 
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas: 
8.13.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
8.14. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrónico, 
no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 
8.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante ajuntada 
de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 
definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos. o que implicará na sua 
inabilitação ou desclassificação do certame. 
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação. até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. observado o prazo de no mínimo 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
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ctJ --· 8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação. salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.21. Habilitação jurídica: 
8.21.l. No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 
8.21.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br: 
8.21.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores: 
8.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser a participante sucursal. filial ou agência: 
8.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 
8.21.6. Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País: 
8.21.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
8.21.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata 
da assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764. de 1971. 
8.21.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB. com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE. compatível com 
o objeto deste certame. 
8.22.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União: 
8.22.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS ): 
8.22.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1 ° de maio de 
1943: 
8.22.5. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante: 
8.22.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
8.22.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao 
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual: 
8.22.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
8.22.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
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CfJ --· 8.22.10.caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei; 
8.22.11.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de inabilitação. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
8.23.2. Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
8.23.3. Os documentos referidos no subitem anterior. limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoajuridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.23.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraido. 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos . 
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 
Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa 
8.23.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65. § 1 º. da Lei nº 
14.133/2021. 
8.23.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
8.23.7. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador: 
8.23.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.23.9. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
8.23.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69. caput e §5º. da Lei 14.133/21. 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame. pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços. objeto desta licitação. 

8.24. Qualificação Técnica: 
8.24.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoasjuridicas de direito público ou privado. 
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8.24.2. Será admitida. para fins de comprovação de quantitativo mínimo. a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
8.24.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação. endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.25. Documentações complementares 
8.25.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. conforme art. 63. inciso 1. da 
Lei 14.133/2021. 
8.25.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
8.25.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488. de 2007. se for o caso. 
8.25.4. Em relação às licitantes cooperativas será. ainda. exigida a seguinte documentação 
complementar: 
8.25.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato. com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°. 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2ºa6ºda Lei n. 5.764de 1971; 
8.25.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
8.25.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço: 
8.25.4.4. O registro previsto na Lei n. 5. 764/7 I. art. 107: 
8.25.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
8.25.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação: b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou: c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados. com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias: e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação: 
8.25.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa. conforme dispõe o art. 112 da Lei 
nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
8.26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
8.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
8.29. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação. e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei 
(art. 63.1. da Lei nº 14.133/2021). 
8.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 
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CfJ --· (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período. a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante. 
mediante apresentação de justificativa. 
8.31. A não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
8.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro 
suspenderá a sessão. infonnando no ·'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
8.34. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ticto. 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
8.35. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo. e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
8.36. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es). cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
8.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de díligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 ). 
8.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será 
declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
02:00 horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada. em uma via. sem emendas. 
rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor: 
9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12. inciso li da Lei nº 14.133/21 ). 
9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os 
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. 
prevalecerão estes últimos. 
9.6. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. sob pena de desclassificação. 
9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS --· 9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

to. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou 
inabilitação de licitantes. à anulação ou revogação da licitação. observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
10.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai. mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital. o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis. contado 
do recebimento dos autos. 
10.S. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitação. no endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § 1 º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor. por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Deverá seguir o tenno de referência, parte integrante deste edital. 

14. DO TERMO DE CONTRA TO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRAZOS 

ílOOIOO 
' ' 

(tJ --· 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será finnado Tenno 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. confonne o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização). sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 
Tenno de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso. devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa 
adjudicada. implica no reconhecimento de que: 
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021: 
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos: 
14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 
da mesma Lei. 
14.4. O prazo de vigência da contratação é 31/12/2025. prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no tenno de referência. 
15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105. caput. da Lei 14.133. de 2021. pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, pennitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar. 
14.5. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. bem 
como o disposto no art. 91 § 4° Lei n. 14.133/21. 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração. sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominaçôes legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação. para a celebração do contrato. inicialmente 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível 
negociar o valor com o licitante melhor classificado (e. se for o caso, com os demais, na ordem 
de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes 
licitantes. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares. 
14.7. O praz.o máximo para a entrega do bem será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do 
recebimento da NOTA DE EMPENHO e/ou ORDEM DE FORNECIMENTO pela 
CONTRATADA. 
14.8. A prestação será realizada de fonna parcelada. confonne orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ 

15. DO REAJUSTE 
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Tenno de 
Contrato. acompanhadas em anexo a este Edital. 
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16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato. anexos deste edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato. anexos deste edital. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato. anexos deste edital. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
19.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Termo 
de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. por irregularidade na aplicação da lei 14. 133 de 2021. 
20.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. 
pelo e-mail itacare.licitacoes@gmail.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 
prefeitura municipal/setor de licitações. 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
20.4. Acolhida a impugnação. e esta impactar na reformulação da proposta. será definida e 
publicada nova data para a realização do certame. conforme art. 55. § 1 º. da Lei nº 14.133/21. 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. se houver impacto na formulação de 
propostas. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. atribuindo­
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o 
principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato. observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra. no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da prefeitura. nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.12.1.ANEXO I - Termo de Referência; 
21.12.2.ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 
21.12.3.ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato 
21.12.4. ANEXO IV -Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 
63. inciso 1. da Lei 14.133/2021 ); 
21.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras 
normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021) 
21.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 1 1.488. de 2007; 
21.12.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021 ); 
21.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
21.12.9. ANEXO IX - Declaração conjunta Pessoa Física e Pessoa Jurídica 
21.12.10. ANEXO X - Termo de Adesão Ao Sistema de Pregão Eletrônico da BII - Bolsa De 
Licitações do Brasil; 
21.12.11. ANEXO XI - Termo de Adesão Ao Sistema Eletrônico de Licitações da BII - Bolsa 
de Licitações do Brasil Indicação de Usuário do Sistema. 

Itacaré - Bahia XX/XX/XX 

Lamarthinna de Jesus dos Santos 
Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

t. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ, conforme detalhamento 
abaixo: 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e no Termo de referência. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura 
do Contrato Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação 

DESCRIMINAl;ÃO 

Tipo do Veiculo: Caminhonete, Carroceria: Cabine Dupla, 
Tração: 4x4 (integral ou sob demanda com reduzida), 
Combustível: Diesel 
Cilindrada total (cc): 2.184 Potência máxima (cv): 200 Torque 
máximo (kgf.m) : 45 Altura do solo (mm) : 235 Altura do 
veículo (mm): 1.897 
Capacidade da caçamba (litros): 1.220 Capacidade de carga (Kg) 
: 1.020 Comprimento do veículo {mm): 5.330 Entre-Eixos (mm) 
: 3.180 
Largura do veículo (mm): 2.221 Tanque de combustível (litros): 
80 O a 100 km/h : 9,9 s Alerta de não utlilização do cinto de 
segurança (5) - motorista, passageiro dianteiro e passageiros 
traseiros (3) .Ar Condicionado Digital Dual Zone .Bancos em 
couro com ajuste elétrico (motorista e passageiro frontal) 
.Barra de proteção do vidro traseiro .Barras de teto cinzas 
.Câmera 360º Off- road .dTPMS (Sensor de pressão dos pneus) 
.Estepe rodas de liga-leve fui! size 18" .Estribos lateriais cinzas 
.Fareis em LED (Low beam) .Grade preto brilhante com 
moldura cromada .Keyless entrv n go .Lanterna traseira em 
LED .Maçanetas e retrovisores cromados .Quadro de 
instrumentos com tela digital colorida de 7" .Retrovisores 
externos com desembacador .Retrovisores externos Power­
foldable .Rodas de llga-ll!Ye 18" diamantada + Pneus 265/60 R18 
.Santo antonio cromado com detalhe em preto e cinza .Sensor 
de acendimento autamatico dos fareis .Sensor de chuva .Sensor 
de estacionamento dianteiro .Sistema de Assistencia Autonoma 
ADAS {Piloto Automatico Adaptativo Stop & Go, 
Monitoramento de Ponto Cego, Alerta de Colisao Frontal, 
Frenagem Automatica de Emergencia e Alerta de Saida de 
Faixa) .Airbags (6) - laterais (2) cortina (2) Frontal (2) .Alarme 
antifurto perimetrico .Alças de segurança (7) - 1 em cada coluna 
A (2), 1 em cada coluna B (2), teto para passageiros (3) .Alto 
falantes dianteiros (2), Alto falantes traseiros (2) + Tweeters (2) 
e Antena .Apoio de braço dianteiro e traseiro .Apoios de cabeça 
dianteiros com regulagem de altura .Apoios de cabeça traseiros 
(3) rebaixados e com regulagem de altura .Apple Carplay e 
Android Auto com espelhamento sem fio .Assoalho em 
carpete .Bancos traseiros modulares .Bloqueio mecanico do 
diferencial traseiro .Brake light .Câmbio automático de 8 
marchas .Câmera de ré .Capota marítima .Central multimídia 
com tela de 10" touchscreen; Apple CarPlay e Android Auto ; 
Comandos de voz Bluetooth,MP3, Rádio AM /FM .Cintos de 
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altura .Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis 
de 3 pontos .Comando de áudio no volante .Conta-giros 
.Oesembaçador do vidro traseiro .Direção elétrica .ESC (Controle 
Eletrônico de Estabilidade) .Espelho no para-sol lado passageiro 
.Fareis de neblina com detalhes cromados .Fareis diurnos em 
LED (DRL) .Follow me home .Freio de estacionamento eletrônico 
.Freios a disco nas 4 rodas. Freios ABS com EBD .Ganchos para 
amarração de carga na caçamba .Ganchos retráteis nas costas 
dos bancos dianteiros (capacidade de até 4kg) .HDC - Hill 
Descent Contrai .HHC (Hill Holder Contrai) .Hodômetro digital 
.Iluminação do porta-luvas .ISOFIX e Top Tether .Luz de 
iluminação da caçamba .Motor Multijet 2.2 Turbo Diesel .Para­
choque dianteiro na cor do veiculo com detalhe inferior em cor 
cinza exclusiva .Para-choque traseiro pintado em cor cinza 
exclusiva .Piloto Automático com limitador de velocidade .Porta 
copos dianteiros e traseiros .Porta garrafas/objetos console 
central .Porta objetos abaixo dos bancos traseiros .Porta objetos 
nas portas dianteiras e traseiras .Porta-luvas refrigerado .Porta­
óculos .Protetor de cacamba .Protetor de cárter .Retrovisores 
externos com comando elétrico .Saídas de ar traseiras .Sensor 
de estacionamento traseiro .Sistema de tracao 4x4 com 3 
opcoes {2H, 4AUTO - Tracao Integral Permanente AWD, 4L) 
.Sobretapetes em carpete .Suspensão traseira feixe de molas 
.Tampa traseira com fechadura e abertura manual .TC 
(Controle de Tração) .Tomada 12V na cacamba .Travas eletricas 
portas frontais e traseiras .TSC - Trailer Sway Contrai .Vidros 
elétricos dianteiros e traseiros .Vidros verdes .Volante com 
regulagem de altura e profundidade Volante multifuncional em 
couro e acabamento black piano .2 Chaves Keyless com controle 
remoto .2 USB frontal (type A)+ 1 traseiro (type A) .3º encosto 
de cabeça traseiro .4 Modos de condução (Normal, Sport, Snow 
e Sand). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente solicitação de aquisição de veículo automotor 4x4. tipo caminhonete 
cabine dupla. pela Secretaria Municipal de Educação. encontra respaldo legal e nonnativo 
na Lei Federal nº 14.133/2021. especialmente nos seguintes dispositivos: 
2.2. Art. 11. que estabelece que "na realização de contratações públicas serão 
observados os princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade. 
eficiência, interesse público. planejamento. transparência. eficácia. sustentabilidade. 
economicidade, celeridade. vinculação ao instrumento convocatório.julgamento objetivo 
e segurança jurídica"; 
2-3. Art. 6º. inciso XX. que define como Estudo Técnico Preliminar (ETP) o 
documento que demonstra o interesse público envolvido na contratação, bem como os 
requisitos da solução; 
2.4. Art. 18. que trata da obrigatoriedade do planejamento da contratação. 
contemplando a descrição da necessidade. justificativa da solução e demonstração dos 
resultados pretendidos. 
2.5. A aquisição também está em confonnidade com os princípios estabelecidos no 
art. 37 da Constituição Federal. que regem a atuação da Administração Pública_ em 
especial os princípios da eficiência e continuidade do serviço público. 
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2.6. No âmbito municipal. a solicitação deve considerar ainda o Plano Municipal de 
Educação (PME) e os objetivos estratégicos da Secretaria de Educação. que preveem o 
acompanhamento contínuo e o suporte técnico às escolas da zona rural. visando assegurar 
a equidade na oferta educacional e a melhoria dos indicadores de ensino. 
2. 7. A escolha por um veículo com tração 4x4. cabine dupla e motorização robusta 
está fundamentada na necessidade técnica e operacional de atender regiões de dificil 
acesso. com vias precárias e condições adversas. especialmente durante o período 
chuvoso. onde veículos convencionais não conseguem operar com segurança e eficácia. 
2.8. Portanto. a contratação está legalmente amparada. tecnicamente justificada e 
alinhada ao interesse público. respeitando os princípios constitucionais e os dispositivos 
legais que orientam a gestão pública eficiente e responsável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A presente solução consiste na aquisição de um veículo automotor 4x4. modelo 
caminhonete cabine dupla, destinado à Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de 
viabilizar o acesso a escolas localizadas em áreas rurais e de dificil acesso geográfico. 
promovendo maior efetividade na execução das ações educacionais. 
3.2. A caminhonete 4x4 permitirá o deslocamento seguro e eficiente das equipes pedagógicas. 
técnicas e administrativas da Secretaria às unidades escolares situadas em regiões onde os 
veículos convencionais não atendem às necessidades operacionais. especialmente em períodos de 
chuvas. estradas não pavimentadas ou trechos alagadiços. 
3.3. A solução contempla não apenas a aquisição do veículo com as especificações técnicas 
adequadas (tração 4x4. cabine dupla. capacidade de carga e resistência mecânica). mas também a 
disponibilização dos documentos obrigatórios, como o manual do proprietário. nota fiscal. e 
garantia mínima de 12 meses. Estão incluídos ainda os serviços de emplacamento. licenciamento 
e seguro obrigatório. prontos para uso imediato. 
3.4. Com essa aquisição, será possível assegurar o acompanhamento e a supervisão contínua 
das escolas do campo. a entrega de materiais pedagógicos e equipamentos. além de fortalecer a 
presença do poder público nas comunidades rurais. promovendo a equidade no atendimento 
educacional. 
3.5. Portanto. a solução proposta atende integralmente às necessidades operacionais da 
Secretaria Municipal de Educação. contribuindo para o cumprimento das metas estabelecidas nas 
políticas públicas educacionais e para a melhoria da qualidade do ensino oferecido às populações 
do campo .. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais. e realizar a entrega do 
objeto com as devidas qualidades conforme a descrição do objeto 
4.2. Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor. de 
acordo com as especificações definidas em edital. sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues 
4.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, na Secretaria Municipal de Educação de 
ltacaré/BA. 

Sustentabilidade: 
4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto. 
devem ser atendidos os seguintes requisitos. que se baseiam na Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.3.2. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis. 
decretos e resoluções de órgãos ambientais. bem corno o respeito a medidas e ações destinadas a 
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evitar ou corrigir danos ao meio ambiente. segurança e medicina do trabalho. que possam vir a 
ser causados pelo objeto contratado. 
4.3.3. No que couber, atender as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de 
acordo com os critérios elencados na Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 201 O da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento. Orçamento e 
Gestão: 
4.3.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
4.3.5. Possíveis impactos ambientais da contratação e medidas de tratamento em razão dos 
impactos ambientais devem ser observados pelas Empresas Contratadas conforme o estabelecido 
nas seguintes legislações: 
4.3.6. Instrução Normativa nº OI. de 19 de janeiro de 201 O e Decreto nº 7.746. de 05/06/2012 e 
XI, art. 7° da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 201 O. 
4.3.7. A aquisição de veículo, pode proporcionar beneficios significativos para a comunidade 
atendida. No entanto. é importante também considerar os possíveis impactos ambientais 
decorrentes dessa ação. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos ambientai!! associados à 
aquisição do veículo: 
4.3.8. Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE): O principal impacto ambiental associado à 
aquisição de um veículo é a emissão de gases de efeito estufa durante sua operação. Se o veículo 
for movido por combustíveis fósseis. como gasolina ou diesel, a queima desses combustíveis 
liberará dióxido de carbono (CO2) e outros GEE na atmosfera., contribuindo para o aquecimento 
global e as mudanças climáticas. 
4.3.9. Consumo de Energia: O consumo de energia durante a operação do veículo também pode 
ter um impacto ambiental significativo. principalmente se o veículo não for projetado com 
eficiência energética. Veículos menos eficientes consomem mais energia. aumentando a demanda 
por combustíveis fósseis e recursos naturais. 
4.3.10. Poluição do Ar: Além das emissões de GEE. o uso de veiculas movidos a combustíveis 
fósseis também pode resultar em outros poluentes do ar, como óxidos de nitrogênio (NOx) e 
partículas finas. Esses poluentes contribuem para a poluição do ar e podem afetar a qualidade do 
ar nas áreas urbanas. 

Da amostra 
4.4. Não será necessário apresentar amostras . 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.5. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 
4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.7. A garantia da contratação será a garantia que a fabricante oferece para a 
revisão/manutenção de fábrica. 
4.8. A contratada deverá prestar garantia integral do veiculo contra defeitos de fabricação de 
no mínimo 03 (Três) anos ou 100.000 (cem mil) quilômetros. (o que ocorrer primeiro). 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega e Execução 
5.1.1. A entrega ocorrerá em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da autorização de 
fornecimento. 
5.1.2. O bem deverá ser entregue no endereço constante na ordem de fornecimento. 
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5.1.3. O prazo de entrega. quando for o caso. somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada. 
5.1.4. A empresa vencedora deverá realizar a entrega técnica. juntamente com os documentos 
de garantia e manual de instrução, oferecendo aos operadores noções básicas de uso adequado do 
equipamento, abordando apresentação, definições fundamentais, limites operacionais, bem como 
operações básicas de segurança. 
5.1.5. A empresa vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação de garantia, 
Certificado de Garantia do Fabricante ou documento similar emitido pelo fornecedor. 
5.1.6. O objeto somente será aceito após verificação de sua conformidade com as especificações 
previamente estabelecidas nos Anexos ao Edital e da quantidade contratada. 
5.1.7. Caso o objeto não satisfaça as especificações exigidas. ou apresente defeitos. não serão 
aceitos, devendo a CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de até 1 O (dez) dias, promover 
a substituição ou adequação dos mesmos. 
5.1.8. No ato da entrega do veículo, a empresa vencedora deverá fornecer os manuais de 
operação, instalação e conservação do veículo. 
5.1.9. Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados para o fornecimento do objeto da 
licitação. deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes, sendo que a inobservância desta condição implicará a 
recusa dos mesmos sem que caiba ao licitante qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
5.1.10. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o município 
perante o fornecedor, sendo deste a responsabilidade pelo transporte. descarregamento, 
deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos. taxas. 
encargos e tributos que incidirem sobre a aquisição. 
5.1.11. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do 
produto. 
5.1.12. O veículo deverá ter concessionária autorizada do fabricante na região pertencente de 
ltacaré/BA. 
5.1.13. O veículo deverá ser entregue documentado e emplacado em nome da Prefeitura 
Municipal de ltacaré e deverá conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN. regulamentações 
de transito e normas ambientais da fabricante. que assim vencer 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo prazo 
mínimo de 12 (doze) meses. a contar da data da entrega e aceite da CONTRATANTE . 
responsabilizando se, dentro desse prazo. por qualquer defeito de fabricação e funcionamento. 
sem que isso acarrete a cobrança de qualquer custo adicional para o município. 
5.3. A CONTRATADA deverá manter a garantia de fabricação do veículo conforme preceitos 
legais. 
5.4. No caso de irregularidade ou defeito no equipamento durante o período de garantia, a 
CONTRATADA se obriga a efetuar a reposição imediata do elemento defeituoso, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. O prazo para conserto do equipamento durante o período de 
garantia será de até I O (dez) dias corridos, a contar da notificação feita pela CONTRATANTE. 
5.5. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia. tais como assistência técnica. 
conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção do bem, correrá por conta 
da CONTRATADA. não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus. 
5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado. ou. se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada. de acordo com as normas 
técnicas específicas. 
5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens. compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
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5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas. de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 
5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada. 
5.11. O prazo indicado no subitem anterior. durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido. para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 
5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado. fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes. bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos. sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato . 
6.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato. ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto 
Municipal nº 1.066/2022. 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato. determinando prazo para a correção. 
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil. a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso. 
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Gestão do Contrato 
6.7. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço. do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando. se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais . 
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado. com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. 
conforme o caso. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6. 13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos terrnos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente. de acordo os valores apurados no 
mês. até o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços. mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos. autorizado pelos setores demandados. 
7.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura. as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do 
Poder Executivo. para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a 
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
7.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues. 
no todo ou em parte. a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada. para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
7.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais. nem 
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
7.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços. bem como da Nota de Empenho. não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJ. 
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e trabalhista. 
7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento. 
7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
7.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras . 
7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ"s. 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal. o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato. valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante: 
7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista . 
7.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a 
critério do contratante. 
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.18. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
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Prazo de pagamento 
7.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia 
da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa. nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964. através de ordem bancária. para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
7.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados. nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei. será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês. calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
7.22, O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano . 

Forma de pagamento 
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.24, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
--Declaração do regime tributário .. ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente infonnar à 
Contratante nova Declaração. 
7.25.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006. em seu § 4º. 
7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento menor preço 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO. 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. modelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
8.2. A entrega será realizada de forma parcelada. conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ. 
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Exigências de habilitação 
8-3. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4. Habilitação jurídica: 
8.4.1. No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores: 
8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.4.6. Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira cm 
funcionamento no Pais; 
8.4.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
8.4.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata 
da assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº5.764,de 1971. 
8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.5. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB. com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE. compatível com 
o objeto deste certame. 
8.5.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1 º de maio de 
1943; 
8.5.5. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante: 
8.5.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
8.5.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao 
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.5.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
8.5.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre~ 
8.5.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei: 
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8.5.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
8.6.2. Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
8.6.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (doís) anos. 
8.6.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraído, 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. 
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 
Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa 
8.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. conforme artigo 65. § 1 º. da Lei nº 
14. 133/2021. 
8.6.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
8.6.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764. de 1971. ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.6.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um). obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.6.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a !(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
8.6.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21. 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

8.7. Qualificação Técnica: 
8.7.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.7.2. Será admitida. para fins de comprovação de quantitativo mínimo. a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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8. 7.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
8.7.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados. apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.7.5. Alvará de funcionamento ou documento similar. do município sede ou da filial em que 
emitirá a Nota Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste 
Edital; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato . 
9.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada. nos termos do disposto na alínea ·•d'" do inciso li do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de2021; 
9.4. em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9,5, serão reajustados os preços registrados. respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
9.6. poderão ser repactuados. a pedido do interessado. conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11. 

DOTA :AO ORCAMENTARIA 

Unidade Requisitante Fonte Projeto Atividade Elemento de 
Despesa 

150010010000 200612012/ 
Secretaria de Educação 154000000000 2070/2438 44905200000 

154200000000 

ltacaréBa, 24/07/2025. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº xxx/2025 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: ! INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

(),00115 

(tJ -- --

BANCO (NOME/Nº) 1 AGENCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

VALOR VALOR ITEM DISCRIMINAÇÃO ITEM UND QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

Critério de julgamento será menor preço. 

DECLARAMOS. que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo. 
salários. encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada. como 
também fardamento. transporte de qualquer natureza. materiais empregados. impostos. taxas. 
emolumentos e quaisquer outros custos que. direta ou indiretamente. se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Cidade, de _____ de 20 ... 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO Ili 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM E SERVIÇO 

Processo Administrativo nº ..... 
Pregão eletrônico nº ... 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE ITACARÉ e a Empresa ... 

CONTRA TO N" _/20 ... 

O Município de ltacaré. com sede no(a) ....... na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ 
sob o nº ..... neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. .... portador do RG nº ... 
e do CPF nº .... residente e domiciliado nesta cidade. doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa ... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... sediado(a) na .... ,, neste ato representado(a) 
por ...... portador do RG n .... e do CPF nº ..... residente e domiciliado na rua .... , doravante 
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº .... e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 
e Processo Administrativo XXX/2025, Tipo MENOR PREÇO, bem como mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de ......... nas quantidades estimadas na tabela 
abaixo 
1.2. Objeto da contratação: 

Item 

1 
1.3. 
1.3.1. 
1.3.2 . 
1.3.3. 
1.3 .4. 

Descrição 
Especificações 

Quantidade Desconto% 
Técnicas 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado: 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Valor 

2.1. O prazo de vigência da contratação do período conforme TR. contado da data de 
assinatura registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, na 
forma do artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 
de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O inicio da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá 
obedecer ao termo de referência, observando os locais. prazos e quantidades. A empresa 
contratada fica responsável por toda a logística de execução conforme o objeto. fornecendo todos 
os equipamentos e mão de obra necessários. 
3.2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações 
pertinentes ao ramo de atividade. 
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3.3. O prazo deve seguir confonne o tenno de referência logo autorizado o fornecimento, 
podendo ser prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria 
responsável. 
3.4. Deverá seguir confonne o tenno de referência. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6. 1. Deverá seguir conforme o tenno de referência. 
6.2. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês. até o 15º dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços. mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo depanamento responsável. e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fonna 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.4. No caso de controvérsia sobre a execuçilo do objeto, quanto à dimensão. qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que penence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.5. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo . 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
6.7. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6.8. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no cnpj apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço. bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Nonnativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
6.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: prazo de 
validade. data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato. valor a pagar. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas cenidões de regularidade vigentes. 
6.1 O. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS --· saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.12. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a 
critério do contratante. 
6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 

Prazo de pagamento 
6.17. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após 
a execução do objeto. mediante a regular liquidação da despesa. nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
6.18. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die. entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto. fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial. deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
6.19. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 

Forma de pagamento 
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.22.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
·'Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
6.22.2. A Contratada. em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
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conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006. em seu § 4º. 
6.22.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
6.22.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis: 
8.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial -
IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo. 
8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição. o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8. 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 O reajuste será realizado por apostila mento. 

CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 13 7, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 
13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990): 
e) Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos: 
e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e. l) Certidão conjunta relativa aos 
tributos federais: e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do contratado: e.3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e e.4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante: 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços: 
b) Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros: 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta: 
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116): 
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo 
único). devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprimento, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
1) Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato: 
m)Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência: 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado: 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos: 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados 
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada: 
j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos. se houver. no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até I O (dez) dias úteis. 
contados da referida assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Conforme o termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
c) der causa à inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado: 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1 º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133. de 2021 ): 

ii.Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "'b". 
"cºº e "d" do sub item acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º. da Lei nº 14. 133, de 2021 ): 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "gº' e ·•h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alineas .. b ... "c" e 
··d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º. da Lei nº 14. 133, de 
2021). 

iv.Multa: 
§1º - Será de 0.2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa aplicada 
a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto. limitada a incidência 
à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração. no caso de execução 
com atraso. poderá ocorrer a não aceitação do objeto. de forma a configurar. nessa hipótese . 
inexecução total da obrigação assumida. sem prejuízo da rescição unilateral da avença: 
§2° - Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada( o) 
em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto. por período superior a quinze dias. ou no 
caso de ínexecuçâo parcial da obrigação assumida: 
§3° - Será de 15% (quinze por cento) do valor global do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º. da Lei nº 14.133. 
de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. § 7°. da Lei nº 14.133. de 2021 ). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 ( quinze) 
dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133. de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor. a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei nº 14.133. de 
2021 ). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § I º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o 
contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.1 O As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os débitos do contratado pare com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD. 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
§ 1 º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
§ 3°. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
§ 5°. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados. quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
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ctJ --· § 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
§ 7°. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável justificadamente. 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
§ 8°. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso. 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais 
omissões. desvios ou abusos. 
§ 9°. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 
estruturado (LGPD, art. 25) 
§ 1 O. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais. quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD. 
§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades 
de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de I dia útil após o seu recebimento: 
(ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 
responda a respectiva solicitação: e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização 
por escrito do Contratante. 
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados. sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. bem 
como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa . 
13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13 .4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13 .5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.º 14.133. de 2021 ). 
13. 7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica. comercial, econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.º 14. 133. de 2021 ). 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis. 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Oüül2~ 

(lJ --· 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133. de 2021. Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e. 
subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133. de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no ar!. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 8º. §2º. da Lei n. 12.527. de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17.1. Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. conforme 
art. 92. § 1 º. da Lei nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes. 

ltacaré-BA, de _____ de 20 ..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .... 
REPRESENTANTE - ... 

AUTORIDADE COMPETENTE 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - .... 

CONTRATADA 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

40 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO IV 

ºffl5 
··--

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO .... 

_______ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE). ______ (CNPJ Nº). 
sediada no (a) -----------
(ENDEREÇO COMPLETO). declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 

• exigidos no procedimento Iicitatório referenciado. 

• 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio. não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 

Cidade. de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) . 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO V 

()00126 
\ • •• I 

ltJ 
--·- • 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 
PREVISTO EM LEI 

_______ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE). ______ (CNPJ Nº). 
sediada no (a) ___________ (ENDEREÇO COMPLETO). declara. sob as 
penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Cidade. de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS •&• 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERA TIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N" 11.488, DE 

2007. 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO ... 

DECLARO. sob as penas da Lei. em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2025. promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITACARÉ, marcado para às 
XX:00 horas do dia .. J .. J20 .... que a empresa (nome completo) - CNPJ n.º _____ , com 
sede (ou domicílio) no (endereço completo). por mim representada. atende os requisitos previstos 
na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3°. 

Cidade. de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº I 3.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

\ - . . , 

~ 
(JJ ..... 

ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO 

A signatária. ______________ . inscrita no CNPJ nº ______ _ 
por intermédio de seu responsável legal __________ , portador da Carteira de 
Identidade nº ____ e CPF nº ______ . declara par aos devidos fins do disposto no 
art. 68, inciso VI. da Lei nº 14.133/2021. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz 

Sim( ) Não ( ) 

Cidade, de _____ de 20 .. , 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/000!-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO VIII 

íl0012!.J . . , 

ltJ .... 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1°, da Lei nº 
14.133/2021 ). 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO .... 

A empresa----,------~~-----·• inscrita no CNPJ nº _______ . por 
intermédio de seu responsável legal -------,----,-----· portador da Carteira de 
Identidade nº ____ e CPF nº ______ . declara par aos devidos fins do disposto no 
art. 63. § 1 º. da Lei nº 14.133/2021. que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Cidade, de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) . 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

[PARA PESSOAS JURÍDICAS] 

noo130 
\ • • I 

ltJ ·-· 
(Nome da Ra:i:ão Social]. inscrito no CNPJ nº (número do CNPJ], por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr.(a) (nome completo do representante legal]. portador(a) 

da Carteira de Identidade nº (número do RG] e do CPF nº (número do CPF], 

DECLARA. sob as penas da lei. para fins da [Concorrência ou Licitação] nº (número da 

licitação, dispensa ou inexigibilidade(. a inexistência no quadro da empresa. de pessoas 

tisicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) ou empregado(a) público, 

ou agente político na esfera federal. estadual ou municipal. ou seu cônjuge ou 

companheiro(a). ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade até o terceiro grau. 

além da inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas 

participantes. 

ou 

[PARA PESSOAS FÍSICAS] 

Eu. (nome completo]. portador(a) da Carteira de Identidade nº [número do RG] e do 

CPF nº (número do CPF], DECLARO. sob as penas da lei. para fins da [Concorrência 

ou Licitação] nº (número da licitação, dispensa ou inexigibilidade]. que não sou 

servidor(a) ou empregado(a) público. ou agente político na esfera federal. estadual ou 

municipal. ou seu cônjuge ou companheiro(a). ou parente em linha reta. colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, além de não ser dirigente ou sócio das demais empresas 

participantes. 

[Local e Data] 

[Assinatura] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MFNº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO X 

000131 
\ . . , 

CfJ .... 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento. em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar: 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal. apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor: 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto 
Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. dos quais declara ter pleno 
conhecimento: 

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações. conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

OQ0132 
\ • • I 

ltJ .... 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 
o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema. e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo. notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: ____________________________ _ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO XI 

000133 
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CfJ --· 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 

SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 

2 

3 

Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

Whatsapp 
Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 
Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido: 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante: 
111. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

1v. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro 
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

()00134 

lIJ ---
ltacaré/BA, 25 de julho de 2025. 

Do: Setor de Licitação 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref: Processo Administrativo n2 182/2025. 
► PREGÃO ELETRÔNICO N2 031/2025. 

Prezado Assessor, 

Considerando o Documento de Formalização de Demanda da Secretária Municipal de 

Educação, acompanhada do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, requisitando a 

contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ, o qual encaminho na 

íntegra, juntamente com a minuta do edital, para fins de controle prévio de legalidade, nos 

termos do art. 72, inciso Ili e §42 do artigo 53 da Lei de Licitações de Contratos Administrativos 

- Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

~i~~J~~~nt~ 
Agente de Contratação - Portaria n2 0001/25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
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Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

PROCURADORIA JURiDICA 
ASSESSORIA 

Processo Administrativo nº 182/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2025 - SRP 

Procedência: Departamento de Licitação e Compras 

Data: 28/07/2025 

000136 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações 
e Contratos Públicos. Pregão Eletrônico . 
Sistema de Registro de Preços. Futura e 
Eventual Aquisição de Bens/Serviços. Lei 
Federal nº. 14.133/21. Possibilidade. Análise 
Jurídica Prévia. Recomendações Necessárias. 

O Departamento de Licitação e Compras determinou o encaminhamento do procedimento 
licitatório modalidade pregão eletrônico de nº. 031/2025, Sistema de Registro de Preço, tendo por 
objeto a futura e eventual aquisição de veículo 0km em atendimento a demanda da Secretaria de 
Educação do município para parecer jurídico quanto à viabilidade da modalidade licitatória e 
atendimentos dos requisitos legais, nos termos do art. 53. caput, da Lei 14.133/2021. 

O presente processo foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica devidamente 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Docwnento de Formalização de Demanda - DFD, do qual consta justificativa 
apresentada detalha a carência de veículos com tração adequada para as condições 
das estradas do município, impactando atividades pedagógicas, de fiscalização e 
logística. O documento especifica as características técnicas e operacionais do 
veículo desejado, a quantidade. o prazo de entrega, o prazo de vigência do contrato 
e o valor médio estimado. Indica também os responsáveis pela equipe de 
planejamento do Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

b. Estudo Técnico Preliminar; 
c. Termo de Referência; 
d. Cotação; 
e. Portaria de designação do Agente de Contratação; 
f. Decretos Regulamentadores; 
g. Demais Atos Administrativos impulsionadores; 
h. Autorização do (a) ordenador (a) de despesa; e 
1. Minuta de Edital, Contrato e Ata de Registro de Preço 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 



• 

~ 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

PROCURADORIA JURIDICA 
ASSESSORIA 

Em tempo, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é 
feito nos termos do art.8°, §3° da Lei 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e 
oportunidade da contratação em si. 

É o Relatório. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e li, da Lei nº 14.133, de 2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1 ° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

• portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 
conveniência e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07. 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 A manifestação consultiva que adentrar questão 
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação. suas características. requisitos, forma 
de execução, gestão do contrato e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 



• 

• 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

PROCURADORIA JURiDICA 
ASSESSORIA 

0001.3b 

lt.:: .,,.: .. 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para 
a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, 
tampouco de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro 
do seu espectro de atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 
da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 
correção . 

f.?N-'t"if,~:i.- 1"',. 't: ' , • ~. ~.,._ .. ~~~,,,n ...... ..,. -·~ir.. - --ii:-...,.,. --- ~ , .. ~-. 1:'li~-=- -~ ...... ·r:--.:7;; ,.-:~-r~~-~ 
~~~• i,:,i,,:-.--:--".li. •~ ""·""',.é1t.-:-:;;;21.; .... ;;,,;{iS[ 4-,,..-,;i..,...,.,...,.,,.,..._, .. ..._.._ -.,.,,,,.. ~ •• ,... .. 1,:,;1",c,;: .'·.-= •· .s ~ ...;_~ .. ~ ....:,,,,., .. ,_ .;,~.,: <--:,;._:'!<., "'-.b~ 

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na contratação, compreendidos: 
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
li - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
Ili - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da fonna de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 
e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os 
elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma fonna bem abrangente, o planejamento da 
contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se 
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalta-se que a 
identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional 
sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021 ). E, uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 
buscar soluções disponíveis no mercado para atender a referida necessidade, que inclusive podem 
se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí 
sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus 
contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento 
lógico . 

No presente caso, deve registrar que a fase de planejamento da contratação nesta 
Municipalidade encontra-se prejudicada em parte pelo não desenvolvimento do Plano de 
Contratações Anual, previsto no art. 12, inciso VII e seu § l O da Lei Federal nº 14.133/202 l, que 
embora não seja obrigatório é de grande importância para racionalizar as contratações da 
administração pública municipal, garantindo um alinhamento com o planejamento estratégico da 
gestão e as respectivas leis orçamentárias. Recomenda-se que a alta administração busque 
estruturar um setor para o desenvolvimento do Plano de Contratações Anual - PCA. 

A. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa de 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao tenno de referência e ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 
pela viabilidade da contratação. 
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O consagrado professor, advogado geral da união, Ronny Charles Lopes de Torres sobre 
a função do Estudo Técnico Preliminar- ETP, na fase preparatória da Nova Lei de Licitações nos 
ensina que: 

A função do ETP é agregar novos elementos de planejamento, 
avaliando, entre outras coisas: as soluções disponíveis no mercado para 
o atendimento da pretensão contratual, eventuais requisitos necessários 
à contratação, ponderações sobre a modelagem contratual ( como em 
relação ao parcelamento ou não da solução, contratação com ou sem 
dedicação exclusiva de mão de obra), ente outros. 

( ... ) 

Em suma, a função do ETP é gerar reflexão previa à definição do objeto 
licitatório, notadamente em relação às soluções disponíveis e questões 
técnicas pertinentes, para fins de melhor atendimento da pretensão 
contratual. (LEIS DE LICITAÇÕES PÚBLICAS COMENTADAS, 12 
ed. São Paulo: ed. Juspodivm, 2021, p. 139) 

No presente caso, a Secretaria Solicitante elaborou o ETP, que por se tratar de documento 
de conhecimento técnico, a avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, 
cabendo a este órgão de assessoramento tão somente observar se contém as previsões necessárias 
relacionadas art. 18, § 1 º, da Lei nº 14.133/ 202 I. 

Compulsando o estudo que compõe este processo esta assessoria jurídica, observou as 
seguintes previsões necessárias: 

REQUISITOS LEGAIS OBSERVAÇUES 

Descrição da Necessidade da Contratação O ETP descreve de forma clara a necessidade: aquisição 
de veiculo automotor 4x4, cabine dupla, para atender 
escolas em áreas rurais de diflcil acesso. A justificativa 
vincula-se ao Plano Municipal de Educação, ao 
principio da continuidade do serviço público e à 
necessidade operacional em regiões de estradas 
precárias, especialmente no período chuvoso. Atende 
plenamente ao inciso 1, demonstrando correlação entre 
necessidade pública e objeto. 

Previsão no PCA O ETP informa que o Município ainda não confeccionou 
o Plano de Contratações Anual (PCA), mas ressalta 
alinhamento ao PPA 2022-2025 e à LDO 2025. Embora 
a Lei permita dispensa fonnal do PCA para municípios 
com menos de I O mil habitantes, seria recomendável 
inserir, ao menos. registro interno de previsão da 
demanda, a fim de fortalecer a aderência ao 
planejamento centralizado. 

Requisitos da Contratação O documento traz requisitos objetivos: entrega em até 
60 dias, veiculo em conformidade com especificações 
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de edital, responsabilidade da contratada por 
providências legais, e garantia mínima. Está em 
conformidade com o inciso III, contemplando 
exigências técnicas, de qualidade e prazos, mas poderia 
detalhar exigências adicionais como rede de assistência 
técnica e critérios de sustentabilidade 

Estimativas das Quantidades para a O ETP define o quantitativo de 01 veiculo e apresenta 
Contratação, acompanhadas das justificativa fundamentada nas demandas da Secretaria 

Memórias de Cálculo e dos Documentos de Educação. O item é atendido, mas carece de memória 
que lhes dilo Suporte de cálculo mais robusta (ex.: dados de quilometragem 

média, número de escolas atendidas e custos 
operacionais de veículos já existentes), o que daria 
maior consistência técnica 

Levantamento de Mercado O estudo informa que foram realizados levantamentos 
de preços e análises de editais anteriores de outros 
órgãos, identificando a viabilidade do pregão eletrônico. 
O item atende ao inciso V, mas seria mais adequado 
anexar as cotações utilizadas, com a identificação de 
fornecedores, para reforçar a objetividade e 
transparência da pesquisa. 

Estimativa do Valor da Contratação Consta valor estimado de R$ 617.700,00, com 
detalhamento por itens (R$ 424.500,00 e R$ 
193.200,00), com base em pregão eletrônico anterior. 
Atende ao inciso VI, mas recomenda•se explicitar 
metodologia de cálculo (média, mediana ou menor 
preço), conforme boas práticas do Manual da AGU 

Descrição da Solução como um Todo o ETP apresenta solução clara: aquisição de 
caminhonete 4x4 para garantir deslocamento seguro e 
acompanhamento pedagógico em âreas de dificil acesso. 
Inclui documentação obrigatória, emplacamento, 
licenciamento e seguro, o que reforça a entrega pronta 
para uso. Está em conformidade integral com o inciso 
VII. Mas deve bem enfrentar outras soluções possíveis, 
destacando ser a aquisição a mais vantajosa. 

Justificativas para o Parcelamento ou Não O ETP justifica a não adoção do parcelamento, por 
da Contratação tratar-se de um único item indivisível, nos termos do art. 

40, V, "b", da Lei 14.133/21. A justificativa está 
adequada e demonstra análise de economicidade. 

Demonstrativo dos Resultados Pretendidos Os resultados esperados incluem: eficiência no 
deslocamento das equipes, continuidade dos serviços 
educacionais e fortalecimento da presença da 
Administração nas áreas rurais. O demonstrativo está 
em conformidade com o inciso IX, embora pudesse ser 
enriquecido com indicadores mensuráveis (ex.: número 
de visitas técnicas mensais que serão viabilizadas). 
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Providências a serem Adotadas pela Atende, o item 12 define ações administrativas prévias 
Administração ao contrato. incluindo capacitação e definição de 

fiscaliz.adores. 

Contratações Correlatas e/ou O ETP registra que não há contratações correlatas 
Interdependentes relacionadas ao objeto. O item atende formalmente ao 

inciso XI, embora seja recomendável mencionar 
potenciais interações, como manutenção preventiva e 
abastecimento do veículo. 

Descrição de Possíveis Impactos Ambientais Atende, o tópico 14 detalha poss1ve1s impactos 
e Respectivas Medidas Mitigadoras ambientais, medidas mitigadoras e logística reversa . 

Posicionamento Conclusivo Atende, o tópico 15 conclui que a contratação é viável e 
atende necessidades identificadas. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1, IV, VI, 
VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma: 

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos 1, IV, VI, VII[ e XII[ do§ 1 º deste artigo e, quando 
não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, § 1°, deverá a 
Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e 
observadas sempre que incidentes ao caso concreto . 

Por se tratar de uma aquisição de veiculo o ETP deve bem enfrentar todas as demais 
soluções possíveis como a locação e justificar bem que a escolhida é que melhor atenderá à 
necessidade apresentada pela Administração. 

B. ANÁLISE DE RISCO 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da 
contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à 
Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas 
estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. É certo que tais recomendações devem ser incorporadas 
no planejamento desta contratação. 
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Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato 
tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6°, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 
103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja 
vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade 
jurídica poderá ser consultada. 

No caso concreto, a Administração elaborou análise de riscos. 

C. ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇO 

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu § 1 º: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
§ 1 º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferído por meio da utilização dos 
seguintes parãmetros, adotados de forma combinada ou não: 
1- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

Consta nos autos do processo que o Setor de Compras buscou realizar ampla pesquisa de 
mercado, de abrangência nacional, junto a sistema de pesquisa de preço eletrônico, que realiza 
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uma busca em contratações do mesmo objeto realizada por outras administrações públicas, sendo 
esta modalidade de pesquisa de preço prevista no art. 23, inciso II, da Lei 14.133/21. 

,; ,;>. "'r.._·f<-:-:-<.\·.· ;:-~. 
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O Termo de Referência é o documento necessário à indicação do objeto de forma precisa, 
suficiente, clara que deve contar os elementos capazes de bem descrever e delimitar o objeto do 
processo licitatório e tem seus requisitos previstos no art. 6°, inciso XXIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, devendo o Termo de Referência apresentado neste processo ser analisado sob estes 
requisitos o que se passa a fazer: 

REQUISITOS LEGAIS OBSERVAÇÕES 

Definição do Objeto, incluldos sua Natureza, Atende, apresenta a declaração do objeto que será 
os Quantitativos, o Prazo do Contrato e, se contratado. especificando claramente o que se pretende 

for o caso, a Possibilidade de sua adquirir ou contratar, em conformidade com as 
Prorrogação exigências legais. 

Fundamentação da Contratação Atende. inclui a fundamentação da contratação. 
mencionando os estudos técnicos preliminares 
realizados ou apresentando extratos destes estudos 
quando parte das informações é sigilosa, conforme 
estabelece a legislação. 

Descrição da Solução como um Todo Atende, descreve a solução integral, considerando as 
etapas desde a aquisição até o final do ciclo de vida do 
objeto, contemplando todas as fases necessárias para o 
pleno cumprimento do contrato. 

Requisitos da Contratação Atende, encontram-se detalhados de forma clara, 
abrangendo as caracterfsticas técnicas, especificações e 
condições que o objeto deve atender . 

Modelo de Execução Atende. dispõe sobre o modelo de execução do objeto, 
definindo como os resultados esperados serão 
produzidos durante toda a vigência contratual, desde o 
inicio até o encerramento. 

Modelo de Gestão Atende, descrição clara do modelo de gestão, indicando 
os mecanismos para acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato por pane do órgão ou entidade 
contratante. 

Critérios de Medição e de Pagamento Atende, presenta os critérios objetivos para medição de 
entregas e prestação de serviços, bem como as regras 
que condicionam os pagamentos, garantindo 
transparência e segurança jurídica. 
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Fonna e Critérios de Seleção do Fornecedor Atende. traz as condições e critérios que serão utilizados 
na seleção do fornecedor 

Estimativas do Valor da Contratação Atende. apresenta as estimativas de valor da 
contratação. acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, memórias de cálculo e documentos que 
embasam tais valores. Caso haja sigilo quanto ao 
orçamento, a fundamentação para essa 
excepcionalidade está explicitada de forma satisfatória, 
confonne exigido pela legislação. 

Adequação Orçamentária Atende, apresenta compatibilidade entre o orçamento 
disponível e o valor estimado da contratação está 
claramente demonstrada, assegurando que a despesa 
será coberta pelo orçamento do órgão ou entidade. 

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei nº 14.133/2021 e atualizações e, ainda, Lei Complementar nº 
123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

Importante ressaltar que este Consultor Jurídico se atém, tão-somente, a questões relativas 
à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a 
legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, 
bem como a forma de execução. 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do edital e sua concordância com 
as imposições constantes do art. 25 da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal nº 
14.133/2021): 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 
à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 
do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1 ° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 
padronizadas de edital e de contrato com cláusulas unifonnes. 

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, 
não sejam causados prejuízos à competitividade do processo licitatório 
e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização 
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de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no 
local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos 
de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser 
divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do 
edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que 
disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e 
as penalidades pelo seu descumprimento . 

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia 
licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de 
tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da 
celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência. 

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos . 

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 
analítica da variação dos custos. 

§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto 
da contratação seja constituído por: 

r - mulheres vítimas de violência doméstica; 

rr -oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Após a análise da minuta apresentada, constatou-se que: 
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REQUISITO LEGAL OBSERVAÇÕES 

A definição do objeto para o atendimento Atende, apresenta a definição do objeto com detalhamento 
da necessidade preciso, incluindo a descrição do veículo (caminhonete cabine 

dupla 4x4), especificações técnicas, natureza do objeto como 
bem comum e quantitativos expressos (1 unidade). O anexo 1 
!traz uma planilha detalhada com características técnicas e 
quantitativos claros. 

Valor Máximo da Licitação Atende, o valor estimado da contratação está claramente 
especificado no ETP (R$ 617.700,00), com detalhamento pm 
itens. O documento menciona que o orçamento poderá ser 
sigiloso, cabendo decisão da equipe técnica, e apresenta 
fundamentação normativa para tal sigilo, ressaltando tratar-se 
de medida excepcional. 

Recursos Orçamentários Há menção genérica à compatibilidade com a LOA e previsão 
no orçamento, mas não há seção detalhando dotação específica. 
Seria recomendável constar no edital a fonte de recursos 
( unidade orçamentária e elemento de despesa), conforme boas 
práticas da AGU 

O edital prevê regras claras: impugnação até 3 dias úteis antes, 
pedidos por e-mail ou protocolo, resposta em até 3 dias úteis. 

Esclarecimentos, Impugnações e Recursos Atende integralmente ao art. 164 e 165 da Lei 14.133/21. 

Prevê realização via BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, com 
mecanismos de segurança e autenticação. Está em 

Sistema de Concorrência Eletrônico conformidade com o art. I 7 e o Manual da AGU. 

O edital adota menor preço por item, define modo de disputa 
aberto e fechado e prevê critérios de aceitabilidade. Atende ao 

Condições da Licitação art. 56. mas seria importante detalhar limites de preços máximos 
por item 

Atende, está claramente indicado no ETP, evidenciando 

Critério de Aceitabilidade de Preços e Critério 
compreensão dos critérios de aceitabilidade de preços. 

de Julgamento das Propostas 

Exige prazo de 60 dias, em conformidade com a legislação e 
Prazo Mínimo de Validade das Propostas boas práticas. 

Há previsão de tratamento diferenciado (LC 123/2006). com 
Reserva de Lotes para ME e EPP aplicação de empate ficto de 5%. Cumpre integralmente a 

legislação 

Não atende. 
Garantia 

Recomenda-se explicitar no edital se haverá exigência de 
garantia de proposta e/ou de execução, definindo valores e 
modalidades, ou declarar expressamente sua não exigência, para 
conformidade e transparência. 
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O edital admite consórcios, exigindo aumento de 10% a 30% na 
Participação em Consórcio habilitação econômico-financeira. Está em conformidade com o 

art. 15 da Lei 14. 133/21. 

Não há previsão expressa sobre exigência ou incentivo à 

Programa de Integridade adoção de programa de integridade. Recomenda-se 

incluir, para alinhamento com as boas práticas da AGU. 

Define credenciamento, uso de certificado digital, envio de 

Realização da Concorrência, Exigências para 
propostas com marca e fabricante. Está adequado e em 

Participação, Proposta Inicial e Preenchimento 
conformidade legal. 

da Proposta 

Abertura da Sessão, Classificação das Regulamenta sessão pública, lances abertos/fechados, empate 
Propostas e Formulação de Lances ficto e negociação. Atende integralmente ao art. 56 e ao 

Decreto Federal 10.024/19 (subsidiário). 

Critérios para aceitação da proposta vencedora Prevê verificação de inexequibilidade (valores abaixo de 50% 
e análise de exequibilidade Aceitabilidade da do orçamento) e diligências. Cumpre o art. 59 da Lei 14.133/21 

Proposta Vencedora 

Apresentação da Proposta e dos Documentos Exige documentos jurídicos, fiscais, técnicos e econômico-
de Habilitação financeiros em conformidade com os arts. 62 a 70 da Lei. 

Atende plenamente 

Recursos Atende, há previsão expressa sobre os recursos no Item I O. 

Adjudicação e Homologação Atende, o item 12 traz as questões pertinentes a adjudicação e 
homologação . 

Além disso, a minuta do edital também seguiu o disposto no art. 82 da Lei Federal n.º 
14.133/2021 no que se refere às questões específicas do Sistema de Registro de Preços: 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES 

As especificidades da licitação e de seu A minuta identifica o objeto por remissão ao Termo de 
objeto, inclusive a quantidade máxima de cada Referência e ao edital, e abre seção própria para 

item que poderá ser adquirida; "Preços, Especificações e Quantitativos", prevendo 
quanta mfnima e máxima por item em quadro 
padrão ( campos "Quantidade Máxima" e "Quantidade 
Minima"). Isso satisfaz o art. 82, 1, ao permitir 
controlar a execução e o consumo. Recomendo apenas 
substituir os placeholders (XXX/2025 etc.) por dados 
reais e garantir absoluta aderência ao TR (descrições e 
unidades). Evidência: a ata remete ao TR e inclui a 
tabela com "quantidades mínimas e máximas" e o 
objeto do SRP. 
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A quantidade mínima a ser cotada A minuta contempla expressamente a possibilidade 
de o licitante ofertar quantitativo inferior ao 
máximo previsto, obrigando-se nos limites 
propostos; além disso, a própria tabela traz o campo 
"Quantidade Mínima". Essa modelagem está alinhada 
ao art. 82 (que exige clareza nas quantidades) e às boas 
práticas da AGU. pois evita contratações "de 
prateleira" sem lastro. Evidência: previsão de 
registrar preços e quantitativos e menção textual à 
possibilidade de ofertar abaixo do máximo 

A possibilidade de prever preços diferentes A minuta admite registro de mais de um fornecedor no 
cadastro de reserva que mantenha sua proposta 
original (logo, com preço eventualmente diferente do 
adjudicatário), assegurando prioridade a quem reduzir 
ao preço do vencedor e, depois, a quem mantiver o 
preço. Esse desenho é compatível com o SRP moderno 
e com o art. 82, pois permite pluralidade de registros e 
preserva a economicidade. Evidência: inclusão, "'na 
forma de anexo". de fornecedores que aceitem preço 
igual ou mantenham a proposta, e regra de ordem de 
preferência 

A possibilidade de o licitante oferecer ou não Não atende. 
proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites 

dela 

O critério de julgamento da licitação, que será Atende, pois o critério de julgamento para a licitação 
o de menor preço ou o de maior desconto está claramente definido como "menor preço por 

sobre tabela de preços praticada no mercado item". conforme item 1.2 do edital e confirmando o 
disposto no termo de referência, que menciona a 
escolha da proposta mais vantajosa, pelo menor preço . 

O registro de mais de um fornecedor ou A minuta prevê cadastro de reserva e estabelece a 
prestador de serviço, desde que aceitem cotar ordem de convocação: primeiro os que aceitam reduzir 

o objeto em preço igual ao do licitante ao preço do adjudicatário; depois, os que mantêm a 
vencedor, assegurada a preferência de proposta original - sempre respeitada a classificação. 
contratação de acordo com a ordem de Isso cumpre o art. 82 e as diretrizes da AGU sobre 

classificação continuidade do fornecimento em SRP. Evidência: 
regramento do cadastro de reserva e prioridade na 
ordem de classificação. 

Possibilidade ou não da Adesão (Carona) à A minuta veda a adesão de não participantes 
Ata de Registro de Preço ("carona"), o que é juridicamente possível desde que a 

motivação conste do processo (ETP/TR) - e há 
referência a justificativa nos estudos preliminares. 
Atenção: como a minuta também traz "limites para 
adesões", mantenha coerência documental (se a 
adesão está vedada. os limites tomam-se inócuos; 
pode-se preservar como cláusula geral, mas é 
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preferível alinhar textos). Evidência: cláusula de não 
admissão de adesão e subsequente menção aos limites 

As hipóteses de cancelamento da ata de O texto disciplina cancelamento do registro do 
registro de preços e suas consequências. fornecedor ( descumprimento, não retirada de 

empenho, recusa em manter preço, sanções) e também 
o cancelamento dos preços registrados/da própria 
ata, com consequências práticas: convocação do 
cadastro de reserva, tentativa de negociação, e, não 
sendo possível, cancelamento da ARP e busca de 
solução mais vantajosa. Resguarda contraditório e 
ampla defesa e detennina comunicações aos 
participantes e ao PNCP. Atende integralmente ao art. 
82 e às boas práticas. Evidência: rol de hipóteses e 
efeitos; convocação do cadastro; possibilidade de 
cancelamento da ata 

O critério de julgamento de menor preço por Atende, pois não tratam regras para julgamento por 
grupo de itens somente poderá ser adotado grupo de itens, nem indicam critérios para 

quando for demonstrada a inviabilidade de se aceitabilidade de preços unitários em situações nas 
promover a adjudicação por item e for quais a adjudicação por item se revele inviável. Já que 
evidenciada a sua vantagem técnica e a licitação envolve apenas um item, este requisito não 

econômica, e o critério de aceitabilidade de é aplicável diretamente, mas a ausência dessa previsão 
preços unitários máximos deverá ser indicado pode ser limitante para eventuais ampliações. 

no edital. 

A anãlise da minuta de contrato, deve se dar à luz das cláusulas ditas como necessárias 
ao contrato, constantes do art. 92, da Lei 14.133/2021, aplicáveis ao objeto do contrato e regime 

de execução pretendido . 

Do contrato in análise constam os nomes das partes e os de seus representantes, o objeto, 
o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da e a sujeição dos contratantes às normas 
da Lei 14.133/2021 e às seguintes cláusulas contratuais: 

REQUISITOS LEGAIS OBSERVAÇÕES 

Definição do Objeto Atende, traz uma descrição clara do objeto contratado, 
incluindo características 

.. 
suas essenc1a1s e 

detalhamento suficiente para identificar o escopo e 
limites do fornecimento ou serviço. 

Vinculação ao Edital de Licitação e à Proposta Atende, estabelece de forma explícita a vinculação às 
do Licitante Vencedor condições do edital de licitação e à proposta 

apresentada pelo licitante vencedor, garantindo assim 
a integração destes instrumentos ao contrato. 
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Legislação Aplicável Atende, a minuta menciona expressamente a 
legislação que rege o contrato, incluindo referência à 
Lei 14.133/2021. e prevê tratativa para casos omissos 
com remissão à legislação pertinente. 

Regime de Execução Atende, está definida no contrato a forma de execução 
ou regime aplicável ao contrato, seja por tarefa, 
empreitada, fornecimento parcelado ou outra 

modalidade adequada, com clareza suficiente para sua 
compreensão. 

Preço e as Condições de Pagamento, os Atende, pois inclui cláusulas que tratam do preço, 
Critérios, a Data-Base e a Periodicidade do condições de pagamento, critérios para reajuste. 
Reajustamento de Preços E os Critérios de incluindo data-base e periodicidade, bem como 

Atualização Monetária mecanismo de atualização monetária, em 
conformidade com a lei. 

Critérios e a Periodicidade da Medição Não atende. 

Não evidenciado na minuta. No TR há menção a 
prazos/entrega, mas a medição contratual (para 
compra) deve atrelar-se ao recebimento 
provisório/definitivo. 
Conformidade/AGU: Art. 92, VI, e art. 140 da Lei 
(recebimento). 
Ajuste sugerido: Cláusula prevendo medição "por 
evento de entrega", com recebimento 
provisório/definitivo, prazos e termo de recebimento. 

Prazos de Início das Etapas de Execução, Atende, pois os prazos relativos ao infcio, conclusão, 
Conclusão, Entrega, Observação e entrega, observação e recebimento definitivo estão 

Recebimento Defmitivo adequadamente indicados no contrato, com 
estipulações claras para cada etapa. 

Crédito pelo qual Correrá a Despesa Atende . 

Matriz de Risco Atende. o contrato analisado não envolve valor 
estimado superior a R$ 200.000.000,00, sendo a 
matriz de risco dispensável conforme artigo 92. 
Assim, a ausência da matriz não configura 
irregularidade. 

Prazo para Resposta ao Pedido de Não se aplica 
Repactuação de Preços 

Prazo para Resposta ao Pedido de Atende Parcialmente. 
Restabelecimento do Equilíbrio Econômico-

Sftuaçlo: Parcial. O excerto não mostra prazo de Financeiro 
resposta para reequilíbrio: também não se vê a 
disciplina de garantia contratual 
(modalidades/percentual) quando exigível. 
Conformidade/AGU: Art. 92, XI e art. 96 (garantias). 
Ajuste sugerido: Definir prazo (ex.: 30 dias) e 
critérios de análise para reequilibrio~ e. se exigida 
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garantia. tipologia (caução, seguro-garantia, fiança), 
percentual e condições de execução/devolução. 

Garantias Oferecidas Atende, pois a minuta detalha as garantias exigidas 
para assegurar a execução do contrato, incluindo tipo 
de garantia, valores e condições, conforme 
obrigatoriedade prevista. 

Direitos e Obrigações das Partes Atende, pois estão consolidadarnente elencados os 
direitos e obrigações de ambas as partes, com 
detalhamento suficiente para evitar ambiguidades e 
garantir o equilíbrio contratual. 

Sanções e Penalidades Atende, pois o contrato dispõe sobre sanções e 
penalidades, contendo valores, condições e bases de 
cálculo das multas, em consonância com a legislação 
vigente. 

Condições de Importação e a Data e a Taxa de Atende, inclusive porque não contempla bens ou 
Câmbio para Conversão serviços importados, razão pela qual não consta 

cláusula referente a condições de importação e taxa de 
câmbio. 

Obrigação do Contratado de Manter, Durante Atende, pois contém cláusula explícita obrigando o 
Toda a Execução do Contrato, em contratado a manter, ao longo da execução, as 

Compatibilidade com as Obrigações por Ele condições de habilitação apresentadas na fase 
Assumidas, Todas as Condições Exigidas para licitatória. 

a Habilitação na Licitação 

Obrigação de o Contratado Cumprir as Atende, no contrato a cláusula que obriga o contratado 
Exigências de Reserva de Cargos Prevista em a cumprir as exigências legais relativas à reserva de 
Lei, bem como em outras Normas Específicas, cargos para pessoas com deficiência. 
para Pessoa com Deficiência, para Reabilitado 

da Previdência Social e para Aprendiz 

Modelo de Gestão do Contrato Atende. apresenta detalhamento do modelo de gestão, 
abrangendo mecanismos de acompanhamento, 
fiscalização, responsáveis, frequência de relatórios e 
instrumentos de controle. 

Casos de Extinção Atende, inclui chiusulas claras sobre as hipóteses de 
extinção do contrato, abrangendo rescisões por 
inadimplemento, acordo, casos fortuitos e força maior, 
conforme a legislação aplicável. 

Ainda, sobre o contrato verifico a presença de cláusulas que tratam da Lei Geral de 
Proteção de Dados- LGPD e há a expressa indicação do Fiscal do Contrato como bem recomenda 
oTCM-BA. 

Também acerca do instrumento contratual, esta assessoria alerta o setor de licitação para 
que no ato da contratação, faça a prévia consulta prevista no art. 91, § 4°, da Lei 14.133/2021. 
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A Lei nº 14.133/2021, instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. Trata-se 
de um portal eletrônico (website) que reúne informações sobre todas as licitações e contratos 
administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que 
também poderá ser utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 54 da nova Lei de Licitações estabelece que a publicidade do edital de licitação 
será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Mas mantém também a 
obrigatoriedade da publicidade do edital no Diário Oficial do Município, bem como em jornal 
diário de grande circulação. 

Sobre a publicidade dos contratos o art. 94 da nova Lei de Licitações estabelece que é 
condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 
de Compras Públicas - PNCP, fixando prazos para tanto: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de 
sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

li - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

Neste parecer destacamos que o Setor de Licitação, observe os procedimentos de 
publicidade de editais e seus anexos e contratos, observando ainda, os prazos acima apontados, 
não se esquecendo que o art. 54, em seu §3°, exige, ainda, que após a homologação do processo 
licitatório, seja disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), os 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 
anexos. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do objeto 
e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 
e a conveniência de se realmir a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação. 

No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente de 
contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA ICEP 45.530-000 
CNPJIMF 13.846.902/0001-95 
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Estado da Bahia 

PROCURADORIA JURiDICA 
ASSESSORIA 

e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado 
deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação/pregoeiro e a publicação deste 
ato, em atendimento à prescrição legal. 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 
juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados 
acima. 

Por fim, ressalte-se que o presente arrazoado tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo 
Tribunal Federal no Mandado de Segurança nº 24.078, de relatoria do Ministro Carlos Velloso. 

É o parecer, S.M.J. 

ALV ARO KRUSCHEWSKY MIGUEL NETO 
Procurador Geral 
OAB/BA 57.48 

WILLIAM JONA THAN REIRA CONCEIÇÃO 
Subprocurador Geral 

OAB/BA 54.989 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

' . , 

(fJ --· 
ltacaré/BA, 29 de julho de 2025. 

Da: Agente de Contratação 
Para: Gabinete Municipal 
A/C: Prefeito Municipal - Sr. Edson Arante Santos Mendes 

SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 
• Processo Administrativo nº 182/2025. 

• Pregão Eletrônico nº 031/2025. 

Ilustríssimo Sr. Prefeito, 

A Secretaria de Educação, requisitaram contratação de empresa para a AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ, mediante apresentação de Documento de 

Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e o Município 

de ltacaré/BA, e demais documentos constantes do processo. 

Nesse sentido, instaurei e autuei o respectivo Processo Administrativo e atendendo as 

exigências legais, os autos foram devidamente encaminhados na íntegra juntamente com a 

minuta do edital e seus anexos à Assessoria Jurídica deste ente público municipal, o qual 

realizou o controle prévio de legalidade, nos termos do art. 72, inciso Ili e §4° do artigo 53 da 

Lei de Licitações de Contratos Administrativos - Lei 14.133/21, mediante a emissão de parecer 

favorável à licitação. 

Nesse sentido, visando dar continuidade ao processo, com a posterior publicação do 

Aviso de Licitação, do Edital e seus anexos, venho através do presente, requisitar autorização 

de V. senhoria para proceder com tal ato . 

Respeitosamente, 

~~J~~S~o~ 
Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÊ • CNPI/MF N' 13.846.902/000!-95 
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, !tacaré~ Bahia CEP ~ 45.530-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
PODER EXECUTIVO - GABINETE 

DO: GABINETE MUNICIPAL 

PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

, PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 182/2025. 

',- PREGÃO ELETRÔNICO N!! 031/2025. 

WWLW. 

Considerando encerrada a instrução do processo retromencionado sob os aspectos 

técnico e jurídico, no uso das atribuições que me foram conferidas, eu, Edson Arante Santos 

• Mendes, prefeito municipal de ltacaré/BA, autorizo ao passo que determino a divulgação 

do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n2 031/2025, SRP, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ, conforme disposto no art. 54 da Lei Federal 

14.133/2021. 

• 
ltacaré/BA, 29 de julho de 2025. 

Edsd:ntos Mendes 
Prefeito Municipal - ltacaré/Ba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP- 45.530-000 

CNP]/MF N' 13.846.902/000!-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1T ACARÉ 
CNPJ/MF Nº l3.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº 031/2025 

Processo Administrativo Nº 182/2025 

Torna-se público. para conhecimento dos interessados. que o Município de ltacaré, por meio de 
sua Pregoeira. designada através do decreto nº 0062. de 03 de janeiro de 2025, LAMARTHINNA 
DE JESUS DOS SANTOS. realizará licitação, na forma ELETRÔNICA. com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de Iº de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto nº 11.462. de 3 1 de março de 2023, Decreto 
Municipal Nº 1.306, de 08 de Fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável, aplicando-se, 
subsidiariamente. as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET. 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br. 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 12:00 horas do dia 
O 1/08/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 13:00 horas do dia 14/08/2025 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IT ACARÉ, Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será composta por item, conforme tabela constante do Tenno de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha. bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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lfJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ·-· 2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
2.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
ao Portal eletrônico. com poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. conforme modelo ANEXO V. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma indicada no 
item anterior. 
3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Não poderão disputar esta licitação: 
3.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo{s); 
3.2.2 autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica. 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.2.3 empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador. 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários~ 
3.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira. 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau: 
3.2.6 empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei nº 6.404. de 15 de 
dezembro de 1976. concorrendo entre si; 
3.2.7 pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista: 
3.2.8 agente público do órgão licitante; 
3.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição: 
3.2.10 Não poderá participar. direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1 ° do art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa. física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada. inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato. desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 
3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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ctJ ·- --3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo. nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3. 7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.8. A vedação de que trata o item 3.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. a proposta 
com o preço ou o de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha do sistema. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar. ainda. em campo prôprio do sistema eletrônico. que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da 
Lei n.0 14.133, de 2021. 
4.5. Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43. § 1 ° da LC nº 123. de 14 de 
dezembro 2006. 
4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prôprio do sistema, 
que: 
4.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório 
4.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz. nos termos do artigo 
7°, XXXIII. da Constituição: 
4.6.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 º e no inciso 111 do art. 5° da 
Constituição Federal: 
4.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.8. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
4.9. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ...... 
4.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 e 4.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133. de 2021. e neste Edital. 
4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública. 
4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema. o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
4.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. caso 
estabelecido. e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
4.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço. 
4.17. O valor final mínimo não possuirá caráter sigiloso. 
4.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico. 
dos seguintes campos: 
5.1.1 Valor unmirio e total em moeda corrente nacional; 
5.1.2 Marca de cada item ofertado; 
5. 1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
5.1.4 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando. no que for aplicável. o modelo. prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
5.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. 
sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
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5.6. Independentemente do de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de sua 
apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item 
6.5. O Pregoeiro verificará as propo:;tas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios 
insanáveis. ilegalidades, ou não apresentem as especificações e quantidades exigidas no Termo 
de Referência. 
6.6. A desclassificação será sempre fundamentada e regi,trada no sistema. 
6.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, 
que disponibilizará campo próprio . 
6.11. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ·'aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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6.17. Não havendo lance final e fechado classificado na fonna estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada. para que os demais licitantes, até o máximo de três. na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.18. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação 
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real. do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.23. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos. aleatoriamente determinado pelo sistema. findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e. na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
6.25. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% ( cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.29. caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
6.30. poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. nesta ordem: 
6.31.1. disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação: 
6.31.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei: 
6.31.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho. conforme regulamento: 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

6 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT ACARÉ O Ü Ü 16 tfJ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS Wi1iJ • 

6.31.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confonne orientações dos 
órgãos de controle. 
6.31.5. Persistindo o empate. será assegurada preferência. sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.31.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município. no território do Estado em que este se localize; 
6.31.5.2. empresas brasileiras; 
6.31.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.31.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
6.31.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o pregoeiro deverá encaminhar. 
pelo sistema eletrónico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
6.31.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.31.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.31.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma hora. envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se for 
o caso, dos documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
6.31.10.Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço. 
6.31.11.A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 
sem prejuízo das demais formas de publicidade. previstas na legislação pertinente. 
6.31.12.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a 
previsão do art. 14 da lei nºl4.l33/2021, legislação correlata e no item 4.2.3 do edital . 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/ceis); e 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www .portaltransparencia.gov .br/sancoes/cnep ). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
7.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (lN nº 3/2018, art. 29, §2°). 
7.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento. caso atendidas as 
condições de participação. será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs. o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. em 
conformidade com os itens 5.4 e 5.9 deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração. conforme 
documentos integrantes do respectivo processo administrativo. 
7.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o caso. 
7.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais. circunscrita a 
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 
fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo. nesse caso. o 
edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda as condições do 
edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 
7.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou. diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes. desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
7.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 
principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 
7.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas. nos termos do art. 59, da Lei 
nº 14.133/2021. que: 
7.10.1. contiverem vícios insanáveis; 
7.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
7.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que 
insanável. 
7.10.4. apresentarem preços inexequiveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
7.10.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração; 
7.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2°. do artigo 59. da Lei nº 
14.133/2021 e deste edital. 
7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
7.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após diligência 
do pregoeiro. que comprove: 
7.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7. 11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência. e a ocorrência será registrada em ata. 
7.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante. formulada antes de findo o prazo. e fonnalmente aceito pelo Pregoeiro. 
7.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado. tais como marca. modelo. tipo. fabricante e 
procedência. além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos. folhetos ou 
propostas. encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas. sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho. não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima. o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra. sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
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7.13.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados. 
incluindo os demais licitantes. 
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital. a proposta do licitante será recusada. 
7.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e. assim. sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
imediata da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema. desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
7.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente. e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
7.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante. observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Constatada a existência. de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
9.1. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema. em 
formato digital (PDF), no prazo de 30 {trinta) minutos. prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
8.4. A prorrogação de que trata o item anterior. poderá ocorrer nas seguintes situações: 
8.4.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
8.4.2. De ofício. a critério do pregoeiro. quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta. 
8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br, nos documentos por 
ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação económico­
financeira e habilitação técnica. 
8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital. via sistema, no prazo de até O 1 :00 horas. sob 
pena de inabilitação, conforme art. 64. da Lei nº 14. 133/2021. 
8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 1/CPF diferentes. salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.9. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles 
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documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente cm nome da 
matriz. 
8.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.6.2. Em caso de participação de empresas em consórcio. será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados. em sua totalidade. por microempresas e pequenas empresas. assim definidas 
em lei. 
8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação. e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei 
(art. 63. 1. da Lei nº 14. 133/2021 ). 
8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de inabilitação. a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.12. A verificação pelo pregoeiro. em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de habilitação. 
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances. os licitantes encaminharão. por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
8.12.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos. em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas. 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.12.3. Respeitada a exceção do subi tem anterior. relativa à regularidade fiscal. quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para: (Lei 14.133/21. art. 64. 
e art. 102. §3° do Decreto Municipal nº 1 .066/2022. 
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: e 
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas: 
8.13.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
8.14. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital. após solicitação do 
agente de contratação ou da comissão de contratação. quando o substituir. no sistema eletrônico. 
no prazo de, no mínimo. duas horas. prorrogável por igual período. 
8.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante ajuntada 
de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens. restando preclusa, em caráter 
definitivo. a possibilidade de o licitante juntar novos documentos. o que implicará na sua 
inabilitação ou desclassificação do certame. 
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação. até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 2 (duas) 
horas. prorrogável por igual período. contado da solicitação do pregoeiro. 
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação. após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
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8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver sido 
encerrada. não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.21. Habilitação jurídica: 
8.21.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.21.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.21.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal. filial ou agência: 
8.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 
8.21.6. Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País: 
8.21.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
8.21.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
8.21.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE. compatível com 
o objeto deste certame. 
8.22.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
8.22.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
8.22.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943: 
8.22.5. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante; 
8.22.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal. 
8.22.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual: 
8.22.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
8.22.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
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8.22.10.caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei: 
8.22.1 l.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante: 
8.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei. ou seja. 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
8.23.3. Os documentos referidos no subitem anterior. limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.23.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraído. 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos . 
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 
Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa 
8.23.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação. ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, § 1 º. da Lei nº 
14.133/2021. 
8.23.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
8.23.7. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador: 
8.23.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um). obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.23.9. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
8.23.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º. da Lei 14. 133/21. 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva. os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame. pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços. objeto desta licitação. 

8.24. Qualificação Técnica: 
8.24.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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8.24.2. Será admitida. para fins de comprovação de quantitativo mínimo. a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
8.24.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação. endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado. dentre outros documentos. 

8.25. Documentações complementares 
8.25.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63. inciso 1, da 
Lei 14.133/2021. 
8.25.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV. da Lei 14. 133/2021. 
8.25.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. se for o caso . 
8.25.4. Em relação às licitantes cooperativas será. ainda. exigida a seguinte documentação 
complementar: 
8.25.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato. com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI. 21. inciso I e 42. §§2° a 6º da Lei n. 5.764 de 1971: 
8.25.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
8.25.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço: 
8.25.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171. art. 107; 
8.25.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
8.25.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação: b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia: d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias: e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais: e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação: 
8.25.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa. conforme dispõe o art. 112 da Lei 
nº 5.764/71 ou uma declaração. sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
8.26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
8.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
8.29. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei 
(art. 63. 1. da Lei nº 14.133/2021 ). 
8.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será convocada para. no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período. a critério da administração pública. quando requerida pelo licitante. 
mediante apresentação de justificativa. 
8.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
8.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro 
suspenderá a sessão. informando no ·'chat'" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
8.34. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
8.35. O I ic itante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo. e assim 
sucessivamente. sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis. 
8.36. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
8.37. Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
8.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será 
declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9. 1. 1. ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas. 
rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso. 
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12. inciso li da Lei nº 14.133/2 I ). 
9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os 
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
9.6. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. sob pena de desclassificação. 
9. 7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
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9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou 
inabilitação de licitantes. à anulação ou revogação da licitação. observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de Iavratura da 
ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusão; 
10.3.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
10.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § I O do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 202 I. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo. encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I O (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis. contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.9. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitação. no endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos terrnos do art. 43. § I º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('"chat") ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento Iicitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF. sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.l. Deverá seguir o termo de referência, parte integrante deste edital. 

14. DO TERMO DE CONTRA TO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRAZOS 
14.l. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização). sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2.l. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 
Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura. mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrónico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data de seu recebimento. 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período. mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada. implica no reconhecimento de que: 
14.3.l. referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021: 
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos: 
14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 
da mesma Lei. 
14.4. O prazo de vigência da contratação é 31/12/2025. prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência. 
15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. I 05, caput, da Lei I 4. I 33, de 2021. pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados. desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 3 I de dezembro. permitindo-se. assim. sua inscrição em 
restos a pagar. 
14.5. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. bem 
como o disposto no art. 91 § 4° Lei n. 14. 133/21 . 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração. sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação. para a celebração do contrato, inicialmente 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa. é possível 
negociar o valor com o licitante melhor classificado (e. se for o caso, com os demais. na ordem 
de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes 
licitantes. após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares. 
14.7. O praw máximo para a entrega do bem será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do 
recebimento da NOTA DE EMPENHO e/ou ORDEM DE FORNECIMENTO pela 
CONTRATADA. 
14.8. A prestação será realizada de forma parcelada. conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ 

15. DO REAJUSTE 
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato. acompanhadas em anexo a este Edital. 
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16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Tenno de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tenno de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Tenno 
de Contrato. anexos deste edital. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
19.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Tenno 
de Referência e no Tenno de Contrato. anexos deste edital. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
20.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por fonna eletrõnica, 
pelo e-mail itacare.licitacoes@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 
prefeitura municipal/setor de licitações. 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. podendo o Pregoeiro requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
20.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta. será definida e 
publicada nova data para a realização do certame. confonne art. 55, § 1 '. da Lei n' 14.133/21. 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.6. 1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira. nos autos do processo de licitação. se houver impacto na formulação de 
propostas. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo­
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o 
principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatôrio. 
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos: 
21.12.1.ANEXO 1 - Termo de Referência: 
21.12.2.ANEXO 11 - Modelo de Proposta de Preço: 
21.12.3.ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato 
21.12.4. ANEXO IV -Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 
63, inciso 1, da Lei 14.133/2021 ): 
21.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (art. 63. inciso IV. da Lei 14.133/2021) 
21.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488. de 2007: 
21.12.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII. da Constituição Federal (art. 68. inciso VI, da Lei 14.133/2021 ): 
21.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
21.12.9. ANEXO IX - Declaração conjunta Pessoa Física e Pessoa Jurídica 
21.12.10. ANEXO X - Termo de Adesão Ao Sistema de Pregão Eletrônico da BII - Bolsa De 
Licitações do Brasil: 
21.12.11. ANEXO XI - Termo de Adesão Ao Sistema Eletrônico de Licitações da BII - Bolsa 
de Licitações do Brasil Indicação de Usuário do Sistema. 

ltacaré - Bahia 24/07/2025 

Lamarthinna de Jesus dos Santos 
Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

' , 

(fJ .. --
1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ, conforme detalhamento 
abaixo: 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum. uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento. conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e no Termo de referência. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025. contados da assinatura 
do Contrato Administrativo. na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação 

DESCRIMINAÇÃO MARCA UND OTD 

Tipo do Veículo: Caminhonete, Carroceria: Cabine Dupla, 
Tração: 4x4 (integral ou sob demanda com reduzida), 
Combustível: Diesel 
Cilindrada total (cc): 2.184 Potência máxima (cv): 200 Torque 
máximo (kgf.m) : 45 Altura do solo (mm) : 235 Altura do 
veículo (mm): 1.897 
Capacidade da caçamba (litros): 1.220 Capacidade de carga (Kg) 
: 1.020 Comprimento do veículo (mm): 5.330 Entre-Eixos (mm) 
: 3.180 
largura do veículo (mm): 2.221 Tanque de combustível (litros): 
80 O a 100 km/h : 9,9 s Alerta de não utllllzação do cinto de 
segurança (5) - motorista, passageiro dianteiro e passageiros 
traseiros (3) .Ar Condicionado Digital Dual Zone .Bancos em 
couro com ajuste elétrico (motorista e passageiro frontal) 
.Barra de proteção do vidro traseiro .Barras de teto cinzas 
.Câmera 360º Off- road .dTPMS (Sensor de pressão dos pneus) 
.Estepe rodas de liga-leve full size 18" .Estribos lateriais cinzas 
.Fareis em LED (Low beam) .Grade preto brilhante com 
moldura cromada .Keyless entry n go .lanterna traseira em 
LED .Maçanetas e retrovisores cromados .Quadro de 
instrumentos com tela digital colorida de 7" .Retrovisores 
externos com desembacador .Retrovisores externos Power­
foldable .Rodas de liga-leve 18" diamantada + Pneus 265/60 R18 
.Santo antonio cromado com detalhe em preto e cinza .Sensor 
de acendimento automatico dos fareis .Sensor de chuva .Sensor 
de estacionamento dianteiro .Ststema de Assistencia Autonoma 
ADAS (Piloto Automatlco Adaptativo Stop & Go, 
Monitoramento de Ponto Cego, Alerta de Colisao Frontal, 
Frenagem Automatica de Emergencla e Alerta de Saída de 
Faixa) .Airbags (6) - laterais (2) cortina {2) Frontal (2) .Alarme 
antifurto perimetrico .Alças de segurança (7) - 1 em cada coluna 
A (2), 1 em cada coluna B (2), teto para passageiros (3) .Alto 
falantes dianteiros (2), Alto falantes traseiros (2) + Tweeters (2) 
e Antena .Apoio de braço dianteiro e traseiro .Apoios de cabeça 
dianteiros com regulagem de altura .Apoios de cabeça traseiros 
(3) rebaixados e com regulagem de altura .Apple Carplay e 
Android Auto com espelhamento sem fio .Assoalho em 
carpete .Bancos traseiros modulares .Bloqueio mecanico do 
diferencial traseiro .Brake light .Câmbio automático de 8 
marchas .Câmera de ré .Capota marítima .Central multimídia 
com tela de 10" touchscreen; Apple CarPlay e Android Auto ; 
Comandos de voz Bluetooth,MP3, Rádio AM /FM .Cintos de 

UND 
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segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de 
altura .Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis 
de 3 pontos .Comando de áudio no volante .Conta-giros 
.Oesembaçador do vidro traseiro .Direção elétrica .ESC (Controle 
Eletrônico de Estabilidade) .Espelho no para-sol lado passageiro 
.Fareis de neblina com detalhes cromados .Fareis diurnos em 
LED (DRL) .Follow me home .Freio de estacionamento eletrônico 
.Freios a disco nas 4 rodas. Freios ABS com EBD .Ganchos para 
amarração de carga na caçamba .Ganchos retráteis nas costas 
dos bancos dianteiros (capacidade de até 4kg) .HDC - Hill 
Descent Contrai .HHC (Hill Holder Central) .Hodômetro digital 
.Iluminação do porta-luvas .ISOFIX e Top Tether .Luz de 
iluminação da caçamba .Motor Multijet 2.2 Turbo Diesel .Para­
choque dianteiro na cor do veiculo com detalhe inferior em cor 
cinza exclusiva .Para-choque traseiro pintado em cor cinza 
exclusiva .Piloto Automático com limitador de velocidade .Porta 
copos dianteiros e traseiros .Porta garrafas/objetos console 
central .Porta objetos abaixo dos bancos traseiros .Porta objetos 
nas portas dianteiras e traseiras .Porta-luvas refrigerado .Porta­
óculos .Protetor de cacamba .Protetor de cárter .Retrovisores 
externos com comando elétrico .Saídas de ar traseiras .Sensor 
de estacionamento traseiro .Sistema de tracao 4x4 com 3 
opcoes (2H, 4AUTO - Tracao Integral Permanente AWD, 4L) 
.Sobretapetes em carpete .Suspensão traseira feixe de molas 
.Tampa traseira com fechadura e abertura manual .TC 
(Controle de Tração) .Tomada 12V na cacamba .Travas eletricas 
portas frontais e traseiras .TSC - Trailer Sway Control .Vidros 
elétricos dianteiros e traseiros .Vidros verdes .Volante com 
regulagem de altura e profundidade Volante multifuncional em 
couro e acabamento black piano .2 Chaves Keyless com controle 
remoto .2 USB frontal (type A)+ 1 traseiro {type A) .3º encosto 
de cabeça traseiro .4 Modos de condução (Normal, Sport, Snow 
e Sand). 

OOOltiJ 

-Wiillb 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
2. 1. A presente solicitação de aquisição de veículo automotor 4x4. tipo caminhonete 
cabine dupla. pela Secretaria Municipal de Educação. encontra respaldo legal e nonnativo 
na Lei Federal nº 14.133/2021. especialmente nos seguintes dispositivos: 
2.2. Art. 11, que estabelece que "na realização de contratações públicas serão 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade. 
eficiência, interesse público, planejamento, transparência, eficácia, sustentabilidade. 
economicidade, celeridade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo 
e segurança jurídica"; 
2.3. Art. 6º. inciso XX, que define como Estudo Técnico Preliminar (ETP) o 
documento que demonstra o interesse público envolvido na contratação. bem como os 
requisitos da solução; 
2.4. Art. 18. que trata da obrigatoriedade do planejamento da contratação. 
contemplando a descrição da necessidade. justificativa da solução e demonstração dos 
resultados pretendidos. 
2.5. A aquisição também está em confonnidade com os princípios estabelecidos no 
art. 37 da Constituição Federal, que regem a atuação da Administração Pública. em 
especial os princípios da eficiência e continuidade do serviço público. 
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2.6. No âmbito municipal. a solicitação deve considerar ainda o Plano Municipal de 
Educação (PME) e os objetivos estratégicos da Secretaria de Educação. que preveem o 
acompanhamento contínuo e o suporte técnico às escolas da zona rural. visando assegurar 
a equidade na oferta educacional e a melhoria dos indicadores de ensino. 
2.7. A escolha por um veículo com tração 4x4, cabine dupla e motorização robusta 
está fundamentada na necessidade técnica e operacional de atender regiões de dificil 
acesso. com vias precárias e condições adversas, especialmente durante o período 
chuvoso, onde veículos convencionais não conseguem operar com segurança e eficácia. 
2.8. Portanto, a contratação está legalmente amparada, tecnicamente justificada e 
alinhada ao interesse público. respeitando os princípios constitucionais e os dispositivos 
legais que orientam a gestão pública eficiente e responsável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A presente solução consiste na aquisição de um veículo automotor 4x4, modelo 
caminhonete cabine dupla. destinado à Secretaria Municipal de Educação, com o o~etivo de 
viabilizar o acesso a escolas localizadas em áreas rurais e de difícil acesso geográfico, 
promovendo maior efetividade na execução das ações educacionais. 
3.2. A caminhonete 4x4 permitirá o deslocamento seguro e eficiente das equipes pedagógicas, 
técnicas e administrativas da Secretaria às unidades escolares situadas em regiões onde os 
veiculas convencionais não atendem às necessidades operacionais. especialmente em períodos de 
chuvas. estradas não pavimentadas ou trechos alagadiços. 
3.3. A solução contempla não apenas a aquisição do veículo com as especificações técnicas 
adequadas (tração 4x4. cabine dupla, capacidade de carga e resistência mecânica). mas também a 
disponibilização dos documentos obrigatórios, como o manual do proprietário. nota fiscal. e 
garantia mínima de 12 meses. Estão incluídos ainda os serviços de emplacamento, licenciamento 
e seguro obrigatório, prontos para uso imediato. 
3.4. Com essa aquisição, será possível assegurar o acompanhamento e a supervisão continua 
das escolas do campo, a entrega de materiais pedagógicos e equipamentos, além de fortalecer a 
presença do poder público nas comunidades rurais. promovendo a equidade no atendimento 
educacional. 
3.5. Portanto, a solução proposta atende integralmente às necessidades operacionais da 
Secretaria Municipal de Educação. contribuindo para o cumprimento das metas estabelecidas nas 
politicas públicas educacionais e para a melhoria da qualidade do ensino oferecido às populações 
do campo .. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais. e realizar a entrega do 
objeto com as devidas qualidades conforme a descrição do objeto 
4.2. Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor. de 
acordo com as especificações definidas em edital. sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues 
4.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, na Secretaria Municipal de Educação de 
ltacaré/BA. 

Sustentabilidade: 
4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto. 
devem ser atendidos os seguintes requisitos. que se baseiam na Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.3.2. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, 
decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas a 
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evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho. que possam vir a 
ser causados pelo objeto contratado. 
4.3.3. No que couber, atender as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de 
acordo com os critérios elencados na Instrução Normativa nº I de I 9 de janeiro de 20 I O da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento. Orçamento e 
Gestão: 
4.3.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
4.3.5. Possíveis impactos ambientais da contratação e medidas de tratamento em razão dos 
impactos ambientais devem ser observados pelas Empresas Contratadas confom1e o estabelecido 
nas seguintes legislações: 
4.3.6. Instrução Normativa nº OI, de 19 de janeiro de 2010 e Decreto nº 7.746. de 05/06/2012 e 
XI. art. 7° da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 20 I O. 
4.3.7. A aquisição de veículo. pode proporcionar beneficias significativos para a comunidade 
atendida. No entanto, é importante também considerar os possíveis impactos ambientais 
decorrentes dessa ação. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos ambientais associados à 
aquisição do veículo: 
4.3.8. Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE): O principal impacto ambiental associado à 
aquisição de um veículo é a emissão de gases de efeito estufa durante sua operação. Se o veículo 
for movido por combustíveis fósseis. como gasolina ou diesel, a queima desses combustíveis 
liberará dióxido de carbono (CO2) e outros GEE na atmosfera. contribuindo para o aquecimento 
global e as mudanças climáticas. 
4.3.9. Consumo de Energia: O consumo de energia durante a operação do veículo também pode 
ter um impacto ambiental significativo, principalmente se o veículo não for projetado com 
eficiência energética. Veículos menos eficientes consomem mais energia. aumentando a demanda 
por combustíveis fósseis e recursos naturais. 
4.3.10. Poluição do Ar: Além das emissões de GEE. o uso de veículos movidos a combustíveis 
fósseis também pode resultar em outros poluentes do ar, como óxidos de nitrogênio (NOx) e 
partículas finas. Esses poluentes contribuem para a poluição do ar e podem afetar a qualidade do 
ar nas áreas urbanas. 

Da amostra 
4.4. Não será necessário apresentar amostras . 

Da exigêecia de carta de solidariedade 
4.5. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 
4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.7. A garantia da contratação será a garantia que a fabricante oferece para a 
revisão/manutenção de fábrica. 
4.8. A contratada deverá prestar garantia integral do veículo contra defeitos de fabricação de 
no mínimo 03 (Três) anos ou I 00.000 (cem mil) quilômetros, (o que ocorrer primeiro). 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega e Execução 
5.1.1. A entrega ocorrerá em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da autorização de 
fornecimento. 
5.1.2. O bem deverá ser entregue no endereço constante na ordem de fornecimento. 
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5.1.3. O prazo de entrega. quando for o caso. somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior. devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada. 
5.1.4. A empresa vencedora deverá realizar a entrega técnica. juntamente com os documentos 
de garantia e manual de instrução. oferecendo aos operadores noções básicas de uso adequado do 
equipamento. abordando apresentação, definições fundamentais, limites operacionais, bem como 
operações básicas de segurança. 
5.1.5. A empresa vencedora deverá apresentar. como forrna de comprovação de garantia, 
Certificado de Garantia do Fabricante ou documento similar emitido pelo fornecedor. 
5. 1.6. O objeto somente será aceito após verificação de sua conformidade com as especificações 
previamente estabelecidas nos Anexos ao Edital e da quantidade contratada. 
5.1.7. Caso o objeto não satisfaça as especificações exigidas. ou apresente defeitos, não serão 
aceitos, devendo a CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de até 1 O (dez) dias, promover 
a substituição ou adequação dos mesmos. 
5.1.8. No ato da entrega do veículo. a empresa vencedora deverá fornecer os manuais de 
operação, instalação e conservação do veiculo . 
5.1.9. Os equipamentos. ferramentas e materiais utilizados para o fornecimento do objeto da 
licitação, deverão estar rigorosamente dentro das norrnas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes, sendo que a inobservância desta condição implicará a 
recusa dos mesmos sem que caiba ao licitante qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
5.1.10. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o município 
perante o fornecedor. sendo deste a responsabilidade pelo transporte, descarregamento. 
deslocamento. estadia. alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, taxas, 
encargos e tributos que incidirem sobre a aquisição. 
5.1.11. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do 
produto. 
5.1.12. O veículo deverá ter concessionária autorizada do fabricante na região pertencente de 
ltacaré/BA. 
5.1.13. O veículo deverá ser entregue documentado e emplacado em nome da Prefeitura 
Municipal de ltacaré e deverá conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN. regulamentações 
de transito e norrnas ambientais da fabricante, que assim vencer 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo prazo 
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da CONTRATANTE. 
responsabilizando se, dentro desse prazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento. 
sem que isso acarrete a cobrança de qualquer custo adicional para o município. 
5.3. A CONTRATADA deverá manter a garantia de fabricação do veículo conforrne preceitos 
legais. 
5.4. No caso de irregularidade ou defeito no equipamento durante o período de garantia. a 
CONTRATADA se obriga a efetuar a reposição imediata do elemento defeituoso. sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. O prazo para conserto do equipamento durante o período de 
garantia será de até 1 O (dez) dias corridos, a contar da notificação feita pela CONTRATANTE. 
5.5. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como assistência técnica, 
conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção do bem. correrá por conta 
da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus. 
5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5. 7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou. se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada. de acordo com as norrnas 
técnicas específicas. 
5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens. compreendendo a substituição de peças. a realização de ajustes. reparos e correções 
necessárias. 
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5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas. de primeiro uso, e originais. que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 
5.10. Uma vez notificado. o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis. contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada. 
5.11. O prazo indicado no sub item anterior. durante seu transcurso. poderá ser prorrogado uma 
única vez. por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriorrnente fornecido. para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante. de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 
5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado. fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos. ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos. sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato. perrnitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as norrnas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato . 
6.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato. ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto 
Municipal nº 1 .066/2022. 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, deterrninando prazo para a correção. 
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil. a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso. 
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Gestão do Contrato 
6.7. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se 
for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais . 
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.11. O gestor do contrato tornará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. 
conforme o caso. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente. de acordo os valores apurados no 
mês. até o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços. mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos. autorizado pelos setores demandados. 
7.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura. as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do 
Poder Executivo. para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a 
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
7.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues. 
no todo ou em parte. a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação. devidamente regularizada. 
7.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais. nem 
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
7.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços. bem corno da Nota de Empenho. não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJ. 
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e trabalhista. 
7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14. 133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.8. O prazo para a solução. pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
7.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço. bem 
como da nota de empenho. não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ"s, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal. o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF. adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte. em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234. de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade. data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante: 
7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
7.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação. no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público. bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua 
notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a 
critério do contratante. 
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.18. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
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Prazo de pagamento 
7.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia 
da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/ l 964, através de ordem bancária. para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
7.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei. será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto. fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
7.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada. sofrerá a incidência de juros e correção monetária. de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano . 

Forma de pagamento 
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
.. Declaração do regime tributário'' ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente inforrnar à 
Contratante nova Declaração. 
7.25.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/inforrnada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4°. 
7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta. deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.26. O contratado regularrnente optante pelo Simples Nacional. nos terrnos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na reterida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento menor preço 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO. sob a forrna ELETRÔNICA, modelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
8.2. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ. 
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Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4. Habilitação jurídica: 
8.4.1. No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 
8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br: 
8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.4.6. Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
8.4.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. nos termos da legislação 
pertinente. 
8.4.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764. de 1971. 
8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.5. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB. com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compatível com 
o objeto deste certame. 
8.5.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União: 
8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1 ° de maio de 
1943; 
8.5.5. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante: 
8.5.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
8.5.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.5.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.5.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante. relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
8.5.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei: 
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8.5.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de inabilitação. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
8.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
8.6.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.6.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraido. 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. 
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 
Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa 
8.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação. ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, § 1 º, da Lei nº 
14.133/2021. 
8.6.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
8.6.7. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.6.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um). obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.6.9. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
8.6.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º. da Lei 14.133/21. 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva. os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

8.7. Qualificação Técnica: 
8.7.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.7.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo. a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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8.7.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
8.7.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados. apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação. endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado. dentre outros documentos. 
8.7.5. Alvará de funcionamento ou documento similar. do município sede ou da filial em que 
emitirá a Nota Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste 
Edital; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado. conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato . 
9.3. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada. nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
9.4. em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.5. serão reajustados os preços registrados. respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
9.6. poderão ser repactuados. a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11. 

DOTA AO ORCAMENTARIA 

Unidade Requisitante Fonte Projeto Atividade 
Elemento de 

Desoesa 
150010010000 2006 / 2012/ 

Secretaria de Educação 154000000000 2070/2438 44905200000 
154200000000 

ltacaréBa, 24/07/2025. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº xxx/2025 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 1 AGENCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ITEM UNO QUANT MARCA 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Critério de julgamento será menor preço. 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza. materiais empregados, impostos, taxas. 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Cidade, de _____ de 20 ... 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM E SERVIÇO 

Processo Administrativo nº ..... 
Pregão eletrônico nº ... 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE 1T ACARÉ e a Empresa ... 

CONTRA TO Nº /20 ... 

O Município de Itacaré. com sede no(a) ....... na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ 
sob o nº ..... neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. .... portador do RG nº ... 
e do CPF nº .... residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... sediado(a) na .... ,. neste ato representado(a) 
por ...... portador do RG n .... e do CPF nº ..... residente e domiciliado na rua .... , doravante 
designado CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Processo nº .... e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133. de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" xxx/2025 
e Processo Administrativo XXX/2025. Tipo MENOR PREÇO. bem como mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de ........ , nas quantidades estimadas na tabela 
abaixo 
I 2 Objeto da contratação· .. 

Item 

1 
1.3. 
1.3. 1. 
1.3.2 . 
1.3 .3. 
1.3.4. 

Descrição 
Especificações 

Quantidade Desconto% 
Técnicas 

Vmculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado: 
Eventuais anexos dos docwnentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Valor 

2.1. O prazo de vigência da contratação do período conforme TR. contado da data de 
assinatura registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, na 
forma do artigo I 06 da Lei nº 14.133. de 2021. 
2.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 
de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O início da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá 
obedecer ao termo de referência. observando os locais. prazos e quantidades. A empresa 
contratada fica responsável por toda a logística de execução conforme o objeto. fornecendo todos 
os equipamentos e mão de obra necessários. 
3.2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações 
pertinentes ao ramo de atividade. 
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3.3. O prazo deve seguir confonne o tenno de referência logo autorizado o fornecimento. 
podendo ser prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria 
responsável. 
3.4. Deverá seguir confonne o tenno de referência. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação . 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. Deverá seguir confonne o termo de referência. 
6.2. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês, até o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços. mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável. e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos. autorizado pelos setores demandados. 
6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma 
justificada, por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e 
quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto. para efeito de liquidação e pagamento. 
6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo . 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
6.7. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6.8. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no cnpj apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço. bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte. em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Nonnativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018. para fins de retenção quando do pagamento. 
6.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: prazo de 
validade. data de emissão. dados do contrato e do órgão Contratante. período respectivo da 
execução do contrato. valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
6.1 O. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
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regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.12. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.13. Constatando-se. a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 

Prazo de pagamento 
6.17. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após 
a execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
6.18. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei. será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die. entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
6.19. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso. desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a 12% ao 
ano. 

Forma de pagamento 
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.22.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário. fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente inforrnar à 
Contratante nova Declaração. 
6.22.2. A Contratada. em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal. o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
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CfJ ·-· conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu§ 4°. 
6.22.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB -Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
6.22.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos tem1os da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis: 
8.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial -
IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado ó índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer . 
8.5. Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente. o definitivo. 
8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 O reajuste será realizado por apostila mento. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990): 
e) Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor 
correspondente aos danos sofridos: 
e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e. l) Certidão conjunta relativa aos 
tributos federais: e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do contratado: e.3) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e e.4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: 
1) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros: 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta: 
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116): 
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprimento, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
1) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato: 
m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o 
contrato e seus anexos: 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência: 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas 
expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 
1) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados 
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 
j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos. se houver, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até I O (dez) dias úteis, 
contados da referida assinatura. 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

36 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

000.191 

ctJ ..,, .. 
CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
I 0.1 Conforme o termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
c) der causa à inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado: 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato: 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº I 2.846, de I O de agosto de 20 I 3. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ): 

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b .. , 
··c .. e ·'d .. do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º. da Lei nº I 4.133, de 2021 ): 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas ··e ... "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b'', "c'' e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §5°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 

ív.Multa: 
§1° - Será de 0,2% (dois décimos por cento) por día sobre o valor do contrato a multa aplicada 
a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, limitada a incidência 
à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso. poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar. nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescição unilateral da avença: 
§2º - Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada( o) 
em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto. por período superior a quinze dias, ou no 
caso de inexecução parcial da obrigação assumida: 
§3º - Será de 15% (quinze por cento) do valor global do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 
de 202 I) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze) 
dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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CfJ ·-· 11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14. 133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 
14. 133, de 2021 ). 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.(Art. 161,daLeinº l4.l33,de2021). 
11.1 O As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
§ 1 º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
§ 2°. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
§ 5°. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
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§ 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
§ 7°. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
§ 8°. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso. 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
§ 9°. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável e 
estruturado (LGPD, art. 25) 
§ 1 O. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
§ I 1. Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades 
de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento: 
(ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 
responda a respectiva solicitação: e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização 
por escrito do Contratante. 
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

CLÁUSULA DÉCTh1A TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 
13 .1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa . 
13.2. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção. sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
c) Indenizações e multas. 
13 .6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133. de 2021 ). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica. comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.º 14.133. de 2021 ). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na fonna do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16. 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. §2º. da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 1 º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes. 

ltacaré-BA, de de 20 ..... ----

PREFEITURA MUNICIPAL DE .... 
REPRESENTANTE - ... 

AUTORIDADE COMPETENTE 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - .... 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO .... 

_______ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), ______ (CNPJ Nº). 
sediada no (a) ------------
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 
exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente. declaramos sob as penas da lei. que nossos diretores. responsáveis legais e técnicos. 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 

Cidade, de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) . 
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